
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS

 
EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 15/2023
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23234.004762/2023-31)

 
Torna-se público que o Campus Paraíso do Tocantins do  Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, por meio da  Coordenação de Compras e
Licitação, sediado na Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial, Paraíso do Tocantins
-TO, Cep: 77.600-000, realizará licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

.
Contratante: Instituto Federal do Tocantins - UASG: 158131
Objeto: Registro de preços para aquisição de mobiliário
Valor Total da Contratação: R$ 16.415.015,3700
Data da sessão pública: 21/08/2023 às 08:30 horas, horário de Brasília
Critério de Julgamento: menor preço por grupo
Regime de contratação: Empreitada por preço unitário
Modo de Disputa: aberto e fechado
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição
de mobiliários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.​
1.2. A licitação será dividida em ​grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os
compõem.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
compras.gov.br e as deste Edital e seus anexos, prevalecerão às do Edital.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação
3.5. Para  os itens 76, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87 e 88  a participação é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
3.7.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.8.  agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
3.11.  O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA;
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.​
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.



6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2.  empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
6.22.1. ​Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de
aceitabilidade.​
6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.
6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
6.22.6.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput).
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.
7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na
execução contratual.
7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins



de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.
8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 20% (vinte porcento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por meio digital.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)  horas
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
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1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.
8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,
e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
8.14.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 8.13.1.
8.16.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
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de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro.
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico [http://ifto.edu.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos].

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
12.1.5.  fraudar a licitação
12.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a
qual pertencer o órgão ou entidade (Federal), pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022.
12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
12.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacoes.paraiso@ifto.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do Campus
Paraíso do Tocantins do IFTO: Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial, Paraíso do
Tocantins - TO, Cep: 77.600-000, na Coordenação de Compras e Licitação.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [http://ifto.edu.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos].
14.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. Anexo I - Termo de Referência.
14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
14.11.2. Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preço
14.11.3. Anexo III - Minuta de Contrato
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Paraíso do Tocantins

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL, ELETRÔNICO

 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO SRP N.º 15/2023

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23234.004762/2023-31)

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de mobiliários, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento:

Lote Item Descrição / Especificação do Objeto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1
1 MESA EM L LARGURA 1350/1350 MM/ PROFUNDIDADE 600/600

ALTURA 745 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo em placa de partícula de madeira de média densidade de 25 mm
de espessura. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de
melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e
antirreflexo. Bordas com perfil fita de poliestireno, com 2,5mm de
espessura, raio da borda no mínimo 2,5mm em todo contorno. Deverá ser
fixada a estrutura por meio de buchas metálicas e parafusos. Com 03
furos e passa cabos de 60 mm com tampa removível em material pvc
rígido.

Painel (saia) - Deverá ser fornecido em placa de partícula de madeira de
média densidade de 15 mm de espessura mínima com 350 mm abaixo do
tampo. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de melamínico
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo Bordas
com perfil fita de poliestireno em todo contorno. A fixação
painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo
minifix. Calha: Deverá ser confeccionada com chapas metálicas de 0,9
mm, dobradas em formato “J”, com divisão interna horizontal que
possibilita a passagem de fiação individual (elétrica e telefonia), com
orifícios para instalação de 2 tomadas de energia convencionais e 2 para
plugs tipo RJ-45. Pés laterais metálicos: Deverão ser fornecidas 02 peças,
produzidas com tubos e chapas, unidas pelo processo de solda MIG. Base
superior para fixação ao tampo em tubo de aço 30 x 20 x 0,9 mm de
espessura. Coluna dupla e paralela formando um duto para passagem de
fiação confeccionada em tubos ou chapas de 0,6 mm de espessura mínima,
calha externa sacável por encaixe, com estampa em perfurações ou
boleada, e calha interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm de espessura
mínima. Base inferior (pata) em chapa de aço 1,5 mm de espessura
mínima, repuxada arqueada com extremidades arredondadas
dispensando o uso de ponteiras de PVC. Com sapatas niveladoras em
nylon injetado, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Pé
central metálico: Deverá ser fornecida em chapas com 0,9 mm de
espessura, dobradas em formato hexagonal, formando um leito vertical
para subida de cabeamento da base a calha, e ao tampo. Com 01 tampa de
fechamento removível, com 03 furos para receber tomadas elétricas e
redes. Com sapatas de nivelamento, para contornar eventuais desníveis do
piso.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13966:2008, emitido pela
própria ABNT ou outra empresa certificadora também acreditada pelo
Inmetro. As informações constantes no certificado deverão ser suficientes
para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu
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respectivo laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro;

Comprovar através de certificado de conformidade emitido pela própria
ABNT ou outra entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da
indústria fabricante dos mobiliários o atendimento a NBR– 14020:2002 e
NBR–14024:2004;

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas
em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar
em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta,
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da
espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa,
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação
rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada,
tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. No
mesmo certificado deve constar o resultado encontrado para cada ensaio;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

2 MESA EM L LARGURA 1200/1200 MM/ PROFUNDIDADE 600/600
ALTURA 745 MM COM 2 GAVETAS FIXAS

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo em placa de partícula de madeira de média densidade de 25 mm
de espessura. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de
melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e
antirreflexo. Bordas com perfil fita de poliestireno, com 2,5mm de
espessura, raio da borda no mínimo 2,5mm em todo contorno. Deverá ser
fixada a estrutura por meio de buchas metálicas e parafusos. Com 03
furos e passa cabos de 60 mm com tampa removível em material pvc
rígido.

Painel (saia) - Deverá ser fornecido em placa de partícula de madeira de
média densidade de 15 mm de espessura mínima com 350 mm abaixo do
tampo. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de melamínico
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo Bordas
com perfil fita de poliestireno em todo contorno. A fixação
painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo
minifix. Calha: Deverá ser confeccionada com chapas metálicas de 0,9
mm, dobradas em formato “J”, com divisão interna horizontal que
possibilita a passagem de fiação individual (elétrica e telefonia), com
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orifícios para instalação de 2 tomadas de energia convencionais e 2 para
plugs tipo RJ-45. Pés laterais metálicos: Deverão ser fornecidas 02 peças,
produzidas com tubos e chapas, unidas pelo processo de solda MIG. Base
superior para fixação ao tampo em tubo de aço 30 x 20 x 0,9 mm de
espessura. Coluna dupla e paralela formando um duto para passagem de
fiação confeccionada em tubos ou chapas de 0,6 mm de espessura mínima,
calha externa sacável por encaixe, com estampa em perfurações ou
boleada, e calha interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm de espessura
mínima. Base inferior (pata) em chapa de aço 1,5 mm de espessura
mínima, repuxada arqueada com extremidades arredondadas
dispensando o uso de ponteiras de PVC. Com sapatas niveladoras em
nylon injetado, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Pé
central metálico: Deverá ser fornecida em chapas com 0,9 mm de
espessura, dobradas em formato hexagonal, formando um leito vertical
para subida de cabeamento da base a calha, e ao tampo. Com 01 tampa de
fechamento removível, com 03 furos para receber tomadas elétricas e
redes. Com sapatas de nivelamento, para contornar eventuais desníveis do
piso.

GAVETEIRO FIXO COM 2 GAVETAS: Medidas aproximadas: Largura:
400 mm Profundidade: 440 mm Altura: 278 mm. ESTRUTURA: Fundo,
laterais, base superior e base inferior em madeira MDF (aglomerado) de
18 mm de espessura, revestidos em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces. Acabamento das bordas em fita de PVC
de 1 mm de espessura, coladas a quente pelo sistema holt-melt, em todo
seu perímetro.GAVETAS: Gaveteiro fixo com 2 (duas) gavetas. Gavetas
confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm) de espessura (mínimo),
dobrada e soldada através de eletro-fusão, com deslizamento suave sobre
corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em aço. Frente das gavetas
em madeira MDF (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces.
Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo formato alça com
aproximadamente 110 mm de comprimento. Acabamento das bordas em
fita de PVC de 2 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt,
com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Fechadura com
fechamento simultâneo das 2 (duas) gavetas, com 2 (duas) chaves
dobráveis.

COMPONENTES METÁLICOS: Todas as peças metálicas recebem pré-
tratamento de desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a
superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo
de deposição eletrostática com polimerização em estufa, com acabamento
preto liso.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13966, emitido pela própria
ABNT ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro.
As informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a
correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Comprovar através de certificado de conformidade emitido pela própria
ABNT ou outra entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da
indústria fabricante dos mobiliários o atendimento a NBR– 14020:2002 e
NBR–14024:2004;

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas
em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar
em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta,
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da
espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa,
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação
rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada,
tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. No
mesmo certificado deve constar o resultado encontrado para cada ensaio;



Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

3 ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS, 01 PRATELEIRA REGULÁVEL -
LARGURA 800 MM/ PROFUNDIDADE 500 MM / ALTURA 745 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo superior sobreposto, em MDP 25 mm de espessura com as faces,
superior e inferior. Revestimento em laminado melaminico com no
mínimo 0,2 mm de espessura texturizado, semifosco e antirreflexo. Bordas
protegidas por fita de poliestireno com espessura 2,5mm, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas
a quente pelo sistema holtmelt. A fixação do tampo/corpo deve ser feita
por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo
minifix. Corpo todo em MDP com as faces, superior e inferior com
revestimento em laminado melaminico com no mínimo 0,2 mm de
espessura texturizado, semifosco, e antirreflexo, sendo o fundo com 15
mm de espessura e laterais, tampo inferior e prateleira (01 regulável) com
18 mm de espessura, com as bordas aparentes protegidas por fita de
poliestireno com espessura 2,0mm, arredondadas com raio mínimo de
2,0mm. As portas em MDP 18 mm de espessura com as faces, superior e
inferior com revestimento em laminado melaminico de, com no mínimo
0,2 mm de espessura texturizado, semifosco, e antirreflexo. Bordas
protegidas por fita de poliestireno com espessura 2,0mm, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,0mm. São
fixadas nas laterais por meio de dobradiças metálicas e parafusos
metálicos. Dobradiças com abertura do eixo de até 105°, com pequeno
travamento ao final do curso para que a porta não se abra
involuntariamente. Portas com travamento simultâneo, sendo à Direita
com fechadura metálica de lingueta superior e porta Esquerda com
batentes metálicos. Portas com Puxadores metálicos. Fundo em MDP com
15mm de espessura, é embutido nas laterais, tampo superior e inferior,
com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do
corpo do móvel. Prateleira regulável, apoiada nas laterais por suportes
plásticos ajustáveis em pontos alinhados em diversas alturas. A base
deverá receber sapatas niveladores de altura, para possíveis desníveis no
piso, composta de material plástico e/ou metálico de alta resistência a
impactos e abrasão, fixados de maneira que a regulagem seja realizada
pela parte interna do armário, facilitando sua regulagem.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo com
as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo
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inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo
ofertado;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

 

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

4 ARMÁRIO ALTO, COM 3 PRATELEIRAS REGULÁVEIS E 1 FIXA. -
LARGURA 800 MM/ PROFUNDIDADE 500 MM / ALTURA 1600 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo superior sobreposto, em MDP 25 mm de espessura com as faces,
superior e inferior. Revestimento em laminado melaminico com no
mínimo 0,2 mm de espessura texturizado, semifosco e antirreflexo. Bordas
protegidas por fita de poliestireno com espessura 2,5mm, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas
a quente pelo sistema holtmelt. A fixação do tampo/corpo deve ser feita
por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo
minifix. Corpo todo em MDP com as faces, superior e inferior com
revestimento em laminado melaminico com no mínimo 0,2 mm de
espessura texturizado, semifosco, e antirreflexo, sendo o fundo com 15
mm de espessura e laterais, tampo inferior e prateleiras (03 reguláveis e
01 fixa) com 18 mm de espessura, com as bordas aparentes protegidas por
fita de poliestireno com espessura 2,0mm, arredondadas com raio mínimo
de 2,0mm. As portas em MDP 18 mm de espessura com as faces, superior
e inferior com revestimento em laminado melaminico de, com no mínimo
0,2 mm de espessura texturizado, semifosco, e antirreflexo. Bordas
protegidas por fita de poliestireno com espessura 2,0mm, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,0mm. São
fixadas nas laterais por meio de dobradiças metálicas e parafusos
metálicos. Dobradiças com abertura do eixo de até 105°, com pequeno
travamento ao final do curso para que a porta não se abra
involuntariamente. Portas com travamento simultâneo, sendo à Direita
com fechadura metálica de lingueta superior e porta Esquerda com
batentes metálicos. Portas com Puxadores metálicos. Fundo em MDP com
15mm de espessura, é embutido nas laterais, tampo superior e inferior,
com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do
corpo do móvel. 03 Prateleiras reguláveis, apoiadas nas laterais por
suportes plásticos ajustáveis em pontos alinhados em diversas alturas. 01
Prateleira fixa na altura de 745 mm. A base deverá receber sapatas
niveladores de altura, para possíveis desníveis no piso, composta de
material plástico e/ou metálico de alta resistência a impactos e abrasão,
fixados de maneira que a regulagem seja realizada pela parte interna do
armário, facilitando sua regulagem.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
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comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo com
as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo
inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo
ofertado;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

5 ARMÁRIO EXTRA ALTO, COM 4 PRATELEIRAS REGULÁVEIS E 1
FIXA – LARGURA 800 MM/ PROFUNDIDADE 500 MM / ALTURA
2100 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo superior sobreposto, em MDP 25 mm de espessura com as faces,
superior e inferior. Revestimento em laminado melaminico com no
mínimo 0,2 mm de espessura texturizado, semifosco e antirreflexo. Bordas
protegidas por fita de poliestireno com espessura 2,5mm, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas
a quente pelo sistema holtmelt. A fixação do tampo/corpo deve ser feita
por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo
minifix. Corpo todo em MDP com as faces, superior e inferior com
revestimento em laminado melaminico com no mínimo 0,2 mm de
espessura texturizado, semifosco, e antirreflexo, sendo o fundo com 15
mm de espessura e laterais, tampo inferior e prateleiras (04 reguláveis e
01 fixa) com 18 mm de espessura, com as bordas aparentes protegidas por
fita de poliestireno com espessura 2,0mm, arredondadas com raio mínimo
de 2,0mm. As portas em MDP 18 mm de espessura com as faces, superior
e inferior com revestimento em laminado melaminico de, com no mínimo
0,2 mm de espessura texturizado, semifosco, e antirreflexo. Bordas
protegidas por fita de poliestireno com espessura 2,0mm, com bordas
arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,0mm. São
fixadas nas laterais por meio de dobradiças metálicas e parafusos
metálicos. Dobradiças com abertura do eixo de até 105°, com pequeno
travamento ao final do curso para que a porta não se abra
involuntariamente. Portas com travamento simultâneo, sendo à Direita
com fechadura metálica de lingueta superior e porta Esquerda com
batentes metálicos. Portas com Puxadores metálicos. Fundo em MDP com
15mm de espessura, é embutido nas laterais, tampo superior e inferior,
com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do
corpo do móvel. 04 Prateleiras reguláveis, apoiadas nas laterais por
suportes plásticos ajustáveis em pontos alinhados em diversas alturas. 01
Prateleira fixa na altura de 1600 mm. A base deverá receber sapatas
niveladores de altura, para possíveis desníveis no piso, composta de
material plástico e/ou metálico de alta resistência a impactos e abrasão,
fixados de maneira que a regulagem seja realizada pela parte interna do
armário, facilitando sua regulagem.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:
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Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo com
as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo
inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo
ofertado;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

6 MESA DE REUNIÃO RETANGULAR - LARGURA 2500 MM /
PROFUNDIDADE 1000 MM / ALTURA 745 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo em placa de partícula de madeira de média densidade de 25 mm
de espessura. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de
melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e
antirreflexo. Bordas com perfil fita de poliestireno, com 2,5mm de
espessura, raio da borda no mínimo 2,5mm em todo contorno. Deverá ser
fixada a estrutura por meio de buchas metálicas e parafusos.

A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos
tipo minifix, fixados por meio de buchas metálicas confeccionadas em liga
metálica resistente cravadas na face inferior do tampo. Painéis (saias),
duplo: Deverá ser fornecido em placa de partícula de madeira de média
densidade de 15 mm de espessura mínima com 350 mm abaixo do tampo.
Revestido nas duas faces com filme termo prensado de melamínico com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo Bordas com
perfil fita de poliestireno em todo contorno. A fixação painel/estrutura
deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Pés laterais
metálicos: Deverão ser fornecidas 02 peças, produzidas com tubos e
chapas, unidas pelo processo de solda MIG. Base superior para fixação ao
tampo em tubo de aço 30 x 20 x 0,9 mm de espessura. Coluna dupla e
paralela formando um duto para passagem de fiação confeccionada em
tubos ou chapas de 0,6 mm de espessura mínima, calha externa sacável
por encaixe, com estampa em perfurações ou boleada, e calha interna fixa,
ambas em chapa de aço 0,6 mm de espessura mínima. Base inferior (pata)
em chapa de aço 1,5 mm de espessura mínima, repuxada arqueada com
extremidades arredondadas dispensando o uso de ponteiras de PVC. Com
sapatas niveladoras em nylon injetado, cuja função será contornar
eventuais desníveis de piso.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13966, emitido pela própria
ABNT ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro.
As informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a

unidade 34 R$ 3.468,06
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correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Comprovar através de certificado de conformidade emitido pela própria
ABNT ou outra entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da
indústria fabricante dos mobiliários o atendimento a NBR– 14020:2002 e
NBR–14024:2004;

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas
em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar
em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta,
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da
espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa,
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação
rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada,
tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. No
mesmo certificado deve constar o resultado encontrado para cada ensaio;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

 

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

7 MESA DE REUNIÃO REDONDA. TAMPO 25MM DE ESPESSURA –
DIAMETRO 1100 MM / ALTURA 745 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo em placa de partícula de madeira de média densidade de 25 mm
de espessura. Revestido nas duas faces com filme termo prensado de
melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e
antirreflexo. Bordas com perfil fita de poliestireno, com 2,5mm de
espessura, raio da borda no mínimo 2,5mm em todo contorno. Deverá ser
fixada a estrutura por meio de buchas metálicas e parafusos. Composta
por uma estrutura confeccionada por tubos e chapas metálicas. Na parte
inferior, tem quatro apoios em chapa de aço repuxada curva dispensando
desta forma o uso de ponteiras de PVC, com espessura mínima de 1,2 mm.
tendo uma coluna central de sustentação composta por tubo redondo Ø
101,6 x 1,5 mm. Possui quatro apoios na parte superior, perpendicular a
estrutura central em tubos de aço 20 X 20 x 1,2 mm de espessura mínima.
Acabamento com sapatas niveladoras em poliuretano injetado de alta
resistência, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

unidade 75 R$ 1.418,10
R$ 106.357,5



Certificado de conformidade com a NBR 13966, emitido pela própria
ABNT ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro.
As informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a
correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Comprovar através de certificado de conformidade emitido pela própria
ABNT ou outra entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da
indústria fabricante dos mobiliários o atendimento a NBR– 14020:2002 e
NBR–14024:2004;

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas
em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar
em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta,
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da
espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa,
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação
rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada,
tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. No
mesmo certificado deve constar o resultado encontrado para cada ensaio;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim (ou definida pelo IFTO).

O produto deverá ser entregue montado.

8 CONJUNTO DIRETOR, COM GAVETEIRO PEDESTAL COM
GAVETAS E NICHOS - LARGURA 1900MM/ PROFUNDIDADE 800
MM / ALTURA 745 MM

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Tampo em MDF com 40 mm de espessura, sendo de 6 mm de espessura,
um superior e outro inferior, contraplacados e sarrafeados nas bordas
com MDP de 28 mm de espessura, e o seu interior preenchido com colmeia
de papelão. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é
encabeçado com fita de poliestireno de espessura mínima 2,5 mm, arestas
arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm, coladas com adesivo hot
melt. A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio de tubos
metálicos distanciadores 70 x 70 x 70 mm, fixados ao tampo do gaveteiro
pedestal por meio de parafusos de rosca métrica M6 x 60 mm; e ao tampo
da mesa por meio de buchas metálicas e parafusos de rosca métrica M6 x
12 mm.

O tampo deverá possuir recorte retangular para acoplamento de caixa
eletrificável com blindagem (no lado do pé painel), confeccionada em duas
partes (tampa e suporte de tomadas), sendo a tampa confeccionada em
alumínio modelo basculante com abertura não inferior a 90 graus, fixada
ao tampo por meio de parafusos auto-atarraxantes. Terminal interno
confeccionado em chapa de aço dobrada com espessura mínima 0,9 mm

unidade 24 R$ 11.614,29
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com orifícios para alojamento, de no mínimo, 02 tomadas elétricas
(padrão ABNT) e 02 receptores modelo RJ45.

Pé painel em MDF com 54 mm de espessura, sendo 6 mm de espessura,
um superior e outro inferior, contraplacados e sarrafeados nas bordas
com MDP de 42 mm de espessura, e o seu interior preenchido com colmeia
de papelão. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é
encabeçado com fita de poliestireno de espessura mínima 2,5 mm, arestas
arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm, coladas com adesivo hot
melt. A fixação tampo/estrutura deverá ser feita por meio de buchas
metálicas. O Pé é dotado de sapatas niveladoras em nylon injetado, cuja
função será contornar eventuais desníveis de piso.

Gaveteiro pedestal com nicho e prateleiras laterais medindo L 413 x P 800
x A 635 mm.

Tampo em MDF com 40 mm de espessura, sendo de 6 mm de espessura,
uma superior e outra inferior, contraplacados e sarrafeados nas bordas
com MDP de 28 mm de espessura, e o seu interior preenchido com colmeia
de papelão. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é
encabeçado com fita de poliestireno de espessura mínima 2,5 mm, arestas
arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm, coladas com adesivo hot
melt.

Laterais em MDP com 25 mm de espessura, revestidos em ambas as faces
com filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm,
texturizado, semifosco e antirreflexo. Os bordos aparentes das laterais são
encabeçados com fita de poliestireno de espessura mínima 2,5 mm, arestas
arredondadas com raio ergonômico de 2,5 mm, coladas com adesivo hot
melt. As laterais do armário devem ter furação Ø5 mm dupla e paralela,
em sentido vertical, à razão de 64 mm, contínua, para fixação de
prateleiras com opção de regulagem de altura.

Gavetas (02 gavetas) confeccionadas em chapa metálica dobrada com
espessura de 0,45 mm, com pré-tratamento por fosfatização a base de
zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta
epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. São apoiadas
lateralmente entre um par de trilhos metálicos, dotados de roldanas em
nylon auto-lubrificantes de deslizamento suave.

Gaveta de pasta (01 gaveta) confeccionada em chapa metálica dobrada
com espessura de 0,45 mm, com suportes metálicos para colocação de
pastas suspensas, submetida a um pré-tratamento por fosfatização a base
de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em
tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. É apoiada
e fixada lateralmente entre um par de corrediças telescópicas de 02
estágios, com deslizamento por esferas de aço. Corrediças telescópicas
medindo aprox. P 400 x H 45 mm em aço relaminado com acabamento em
Zinco eletrolítico cromatizado.

Frentes das gavetas em MDP com 18 mm de espessura, revestidos em
ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com espessura
de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. Os bordos aparentes das
peças são encabeçados com fita de poliestireno de espessura mínima 2
mm, arestas arredondadas com raio ergonômico de 2 mm, coladas com
adesivo hot melt. As frentes são dotadas de puxadores modelo "alça",
injetados em liga metálica resistente, com rosca interna M4 e acabamento
níquel fosco. A fixação dos mesmos deve ser feita por parafusos. O
gaveteiro é dotado de fechadura frontal com trava simultânea das gavetas.

Prateleira e tampo inferior em MDP com 18 mm de espessura, revestidos
em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com
espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. Os bordos
aparentes das peças são encabeçados com fita de poliestireno de espessura
mínima 2 mm, arestas arredondadas com raio ergonômico de 2 mm,
coladas com adesivo hot melt. A prateleira móvel é apoiada em suportes
de PVC fixados sob pressão nas laterais do armário. A montagem das
peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e
parafusos ocultos modelo minifix.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13966, emitido pela própria
ABNT ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro.
As informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a
correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;



Comprovar através de certificado de conformidade emitido pela própria
ABNT ou outra entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da
indústria fabricante dos mobiliários o atendimento a NBR– 14020:2002 e
NBR–14024:2004;

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário
comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal
responsável ou de reflorestamento;

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas
em nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar
em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta,
Determinação do brilho da superfície, medição não destrutiva da
espessura de camada seca de revestimentos aplicados em base ferrosa,
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação
rápida (impacto) e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada,
tanto em corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. No
mesmo certificado deve constar o resultado encontrado para cada ensaio;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo
licitatório, assinada por responsável devidamente acreditado, de no
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

  9 ITEM CANCELADO        

2
10 MESA EM L TIPO PENINSULA 1400X1800X600X800X740MM

Tampo: confeccionado em MDP com 25mm, peça única; Revestimento em
laminado melamínico com 0,3mm de espessura; Bordas retas, com perfil de
acabamento em fita de poliestireno com 3,0mm de espessura, raio da borda
com no mínimo 2,5mm; Passagem para fiação com acabamento em PVC.
Painel frontal: 02 painéis frontais em MPD com 18,0mm;

Revestimento em laminado melamínico nas duas faces; Bordas de fita de
poliestireno com 1,0mm de espessura. Calhas metálicas: estrutural
confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J”
medindo 102x60mm; com dois furos para ligação desta às

estruturas laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função.
Deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em chapa de aço
com espessura mínima de 1,5mm.

Pés Laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totais
de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base inferior com
a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas em tubos com
Ø44mm, formando um pórtico. Coluna para fixação do painel frontal e calha
estrutural por meio de rebites repuxo; as colunas deverão possuir sistema de
travamento inferior por meio de barra de aço. Entre as colunas deve haver duas
alças, em chapa de aço com 1,5mm, para fixação das grapas das tampas
removíveis; deve haver tampas removíveis, tanto do interno como do lado
externo, em chapa de aço de 1,25mm. Altura de 670mm a tampa externa e 610
a interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas

unidade 30 R$ 2.506,46
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cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem de
fiação; Base superior em #14, as extremidades das abas arredondadas,
evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; na base inferior,
contém um apoio em chapa de aço de 1,5m, dobrada a 180º. A extremidade
anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá uma peça
com formato semiesférico moldado em peça única, sem emendas, com suporte
interno em aço para fixação da sapata niveladora. Sapatas

niveladoras em poliuretano com fibra de vidro, com diâmetro mínimo de
60mm. Regulagem mínima de 15mm. Acabamento e montagem: A fixação da
estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos
tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico pintura
epóxi-pó.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da abnt conforme nbr 13966: 2008; emitido
por laboratório acreditado pelo inmetro;

Comprovar através de certificado de conformidade emitido pela própria ABNT
ou outra entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da indústria
fabricante dos mobiliários o atendimento a NBR– 14020:2002 e NBR–
14024:2004;

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora
NR-17 referente a ergonomia do Ministério do Trabalho e deverá vir
acompanhado do documento de aptidão profissional;

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Certificado de Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas em
nome da empresa fabricante dos produtos, emitido pela própria ABNT ou
outra empresa certificadora, sendo que o documento deverá apresentar em seu
escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação
do brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca
de revestimentos aplicados em base ferrosa, resistência de revestimentos
orgânicos para os efeitos de deformação rápida (impacto) e determinação de
dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como
risco de filme de pintura. No mesmo certificado deve constar o resultado
encontrado para cada ensaio;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

11 ARMÁRIO BAIXO FECHADO 800X510X740MM

Tampo em MDP 25mm de espessura, revestimento em laminado melamínico
de alta resistência, com no mínimo 0,3mm de espessura; bordas protegidas por
fita de poliestireno flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em
todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. Portas: Duas portas de abrir
em MDP de 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico, com
0,3mm de espessura em ambas as faces Possui bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm, Cada porta possui duas
dobradiças que permita abertura de no mínimo 270º, auto atarraxantes, de
cabeça chata.

Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, aço zincado e
lubrificado, e peça em plástico de para travamento, mantendo a porta
pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço,
evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um
puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato
convexo.

unidade 23 R$ 1.549,50
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Fechadura: em aço cromado, cilindro em aço cromado; Dotado de molas e
pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto desempenho em
todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos;
Cada fechadura tem um segredo individual, não permitindo que a chave de
outra fechadura a abra; Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o
giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior
e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça
chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano
injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se
quebre dentro do cilindro.

Prateleiras:

01 prateleira regulável, em MDP 18mm de espessura, revestimento em
laminado melamínico nas duas faces em bordas transversais protegidas por fita
de poliestireno flexível com espessura de 1mm; Nas bordas longitudinais de
tem fita com espessura 3mm, com raio de 2,5mm; Contém quatro suportes em
poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o
travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço
inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate. Base em MDP com
18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico bordas protegidas
por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Possui recorte que
propicia acabamento perfeito na união das peças. Possui reguladores de nível
em polipropileno injetado, com forma telescópica ajuste de no mínimo 20mm,
permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário.

Laterais em MDP com 18mm de espessura, revestimento em laminado
melamínico de ambas as faces bordas protegidas por fita de poliestireno
flexível com espessura de 1mm; possui recorte que propicia acabamento
perfeito na montagem das peças; no sentido longitudinal, das laterais, contém
duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm. Fundo em MDP com 18mm de
espessura, revestimento em laminado melamínico de em ambas as faces; é
embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem
frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas
niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste de no
mínimo 20mm, fixada a um suporte de poliuretano injetado; contém três furos
para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados.

Montagem: o travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por
meio de cavilhas e pinos de aço inoxidável com rosca padrão m6, com rebaixo
na extremidade oposta à rosca para o travamento, e recorte para engate do pino
de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em
zamak, rosca padrão m6 na parte interna e rosca auto atarraxante na externa,
com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são
no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção.

Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13961: 2010;
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO.

12 ARMÁRIO DIRETOR 1600X500X740MM

Tampo com espessura total de 43 mm, formato retangular medindo
1600x500mm. Tampo superior: em MDF com espessura de 18 mm, bordas
retas em todo seu perímetro. Revestimento será laminado pré-composto com
acabamento em nitrocelulose na parte superior. Tampo inferior: em MDF com
espessura de 25 mm. Bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo
concordância com a borda reta do tampo superior. Revestimento da parte
inferior do tampo e de suas bordas em laminado melamínico líquido; possui
recorte na parte posterior, que propicia acabamento perfeito na montagem das
peças. Portas: Quatro portas de abrir em MDF com espessura de 18 mm
possuem bordas retas em todo seu perímetro.

Revestimento das faces e de suas bordas será laminado pré-composto de
madeira com acabamento em nitrocelulose na parte superior; Cada porta
possui, duas dobradiças, anodizado, abertura de no mínimo 110º, fixadas por
parafusos anodizados, autoatarraxantes, de cabeça chata, sistema de pressão
acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência em aço zincado
e lubrificado, e peça em plástico de engenharia poliamida para travamento,
mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; tem
eixo em aço inoxidável em sua articulação com buchas de poliacetal, evitando
o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; numa das portas contém
uma chapa de aço para travamento, sem arestas cortantes e arredondada com
raio de 10mm. fechadura: com mecanismo em aço cromado, com puxador;
lubrificados com graxa naval de auto desempenho em todo mecanismo interno,
reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos; cada fechadura tem um
segredo individual; Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o
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giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior
e outra na inferior, fixado por meio de parafusos de cabeça chata medindo
11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com
sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro
do cilindro; Numa das extremidades de cada haste contém um acessório de
travamento com formato de gancho em sentido perpendicular à haste, com
buchas em plástico de engenharia poliamida, descartando a necessidade de
lubrificação e reduzindo o atrito dos componentes, fixados por meio de
parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 30x3,5mm; nas hastes
com comprimento maior que 500mm tem um suporte com uma bucha em
plástico de engenharia poliamida, descartando a necessidade de lubrificação e
reduzindo o atrito dos componentes, fixado por meio de parafusos auto
atarraxantes de cabeça chata medindo 30x3,5mm; Na ponta do cilindro tem
um acabamento em aço repuxado com espessura mínima de 0,4mm, com
revestimento cromado.

Prateleiras: Duas prateleiras reguláveis, uma em cada parte do armário;
Prateleiras em MDF, em chapa única com 18 mm de espessura; Revestimento
em laminado madeirado com acabamento em nitrocelulose, em sua superfície
superior e inferior; Bordas retas protegidas com o mesmo material da
prateleira; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com
sistema de engate para os pinos de regulagem; O travamento das prateleiras
reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por
meio de furos para engate. Base: em MDF, em chapa única com 18 mm de
espessura; Revestimento em laminado madeirado com acabamento em
nitrocelulose, em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo;
possui bordas retas protegidas com o mesmo material da base; Possui recorte
que propicia acabamento perfeito na união das peças; Reguladores de nível em
polipropileno injetado, ajuste de 20mm. Permite a regulagem de altura pelo
lado interno do armário. Laterais: em MDF, em chapa única com 18 mm;
Revestimento em laminado madeirado com acabamento em nitrocelulose, em
sua superfície superior e inferior; Bordas retas protegidas com o mesmo
material das laterais; Possui recorte longitudinal, que propicia acabamento
perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém
duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, possibilitando o ajuste da
prateleira regulável a cada 32mm; Fundo: em MDF, em chapa única com 18
mm de espessura; Revestimento em laminado madeirado com acabamento em
nitrocelulose, em sua superfície superior e inferior; É embutido nas laterais,
tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo
travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em
polipropileno injetado, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm. Montagem:
O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de
cavilhas em plástico estriada e pinos de aço inoxidável com rosca, rebaixo na
extremidade e recorte para engate do pino de aço.

13 ARMÁRIO ALTO COM PORTAS DE VIDRO 800X500X2100MM.

Tampo superior e intermediário: Em madeira mdp de 25 mm, revestida em
laminado melamínico de baixa pressão, texturizado em ambas as faces. Borda
frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura,
colada pelo processo a quente, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu
perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 1,5 mm de
espessura, colada a quente. Estrutura: Fundo em madeira mdp de 18 mm de
espessura (mínimo), revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces. laterais, base inferior e 03 prateleiras
reguláveis em madeira mdp de 25 mm de espessura revestida em laminado
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. laterais com
regulagens para prateleiras através de 04 pinos metálicos nas laterais do
armário e 04 encaixes plásticos na face inferior da prateleira, oferecendo
perfeito travamento. acabamento das bordas em fita de pvc de 1 mm de
espessura, sendo o acabamento das bordas frontais das prateleiras em fita de
pvc de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente pelo
sistema tipo holt-melt em todo seu perímetro. 2 portas de abrir com giro de
270º (03 dobradiças em cada porta), localizadas na parte superior do armário.
Portas com requadro em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida em
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas
externas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a
quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu
perímetro. Bordas internas com acabamento em fita de PVC de 1,0 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt em todo seu perímetro.

Acabamento em vidro incolor de 4 mm de espessura. Fechadura com
travamento simultâneo superior e inferior tipo cremona. Puxadores do tipo
Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente 110 mm
de comprimento. Medidas de cada porta: 385 x 1330 (L x A). 04 gavetas
localizadas na parte inferior do armário. Gavetas confeccionados em chapa de
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aço #24 (0,60 mm) de espessura (mínimo), dobrada e soldada através de
eletro-fusão ou em madeira MDP de 15 mm de espessura (mínimo), revestida
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, com
deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em
aço. Frente das gavetas em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces.
Acabamento das bordas em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a
quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu
perímetro. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava
com aproximadamente 110 mm de comprimento. Fechaduras localizadas na
frente das 02 gavetas superiores, com fechamento simultâneo das 04 gavetas
de cada lado, com 02 chaves dobráveis para cada fechadura.

Medidas: 385 x 400 x 340 (L x P x A). Montagem: As laterais, fundo, tampo
superior, tampo intermediário e base inferior são ligados entre si pelo sistema
mini-fix e cavilhas, possibilitando a montagem e desmontagem dos mesmos,
várias vezes, sem perder a qualidade.

Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de
buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca
milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento químico por imersão e lavagem, preparando a
superfície para receber a pintura epóxi pó.

Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da abnt conforme nbr 13961: 2010; emitido
por laboratório acreditado pelo inmetro;

Requisitos gerais do mobiliário a serem apresentados juntos com a
proposta comercial.

- Catálogo ilustrativo de cada produto cotado, de acordo com as especificações
do Termo de Referência, com informações suficientes para que o pregoeiro e
sua equipe avaliem a adequação do item apresentado às especificações
requeridas no edital;

- Documento emitido pelo fabricante, dirigido ao (NOME DO ÓRGÃO), em
papel timbrado, assinado por representante devidamente constituído indicando
que o licitante é seu revendedor autorizado a comercializar o produto de sua
fabricação, bem como que prestará manutenção e dará garantia de 05 (cinco)
anos, nos produtos fabricados pela mesma, nos casos em que a licitante for
representante;

- Documento emitido pelo fabricante, dirigido ao (NOME DO ÓRGÃO), em
papel timbrado, assinado por representante devidamente constituído e
indicando a si própria como prestadora da manutenção ou indicando pessoa ou
empresa autorizada a prestar manutenção e dar garantia de 05 (cinco) anos. No
caso de a empresa ser revendedora, a fabricante deverá emitir a declaração,
informando que a licitante é autorizada a revender seus produtos e a indicação
de quem prestará manutenção. A Declaração deverá ser com firma reconhecida
e registrada em cartório;

- Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome
do fabricante do mobiliário, que comprove a procedência da madeira
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. 

- Deverá apresentar Certificado de Regularidade de cadastro de atividade
potencialmente poluidor emitido pelo IBAMA devidamente registrado com a
razão social da empresa, a mesma poderá ser consultada online a sua
veracidade;

- Carta de fornecedor da tinta utilizada para pintura dos mobiliários oferecidos,
de que o produto atende a diretiva internacional da ROhS, isenta de metais
pesados;

- Laudo de ensaio emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO,
demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003.

- Relatório de ensaio, emitido por laboratório, determinação da espessura da
película seca sobre superfícies rugosas - métodos de ensaio de acordo com a
norma 10443:2008, com no mínimo 200microns de espessura.

14 ARMÁRIO MÉDIO FECHADO 800X500X1100 MM

Tampo: em mdp 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico
de, com no mínimo 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo

unidade 23 R$ 1.937,01
R$ 44.551,23



seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. Portas: Duas portas de abrir em
mdp de 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico, com
0,3mm de espessura em ambas as faces Possui bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm, Cada porta possui, três
dobradiças que permita abertura de no mínimo 270º, auto atarraxantes, de
cabeça chata Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, aço
zincado e lubrificado, e peça em plástico de para travamento, mantendo a porta
pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço,
evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um
puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato
convexo. Fechadura: em aço cromado, cilindro em aço cromado; Dotado de
molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto
desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando
possíveis travamentos; Cada fechadura tem um segredo individual, não
permitindo que a chave de outra fechadura a abra; Possui lingueta de aço com
mecanismo que permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical,
sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos
auto atarraxantes de cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem
acabamento em poliuretano injetado, com sistema de segurança que permite a
dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; Prateleiras: 03
prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em mdp 18mm de espessura;
Revestimento em laminado melamínico nas duas faces em bordas transversais
protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm; Nas bordas
longitudinais de tem fita com espessura 3mm, com raio de 2,5mm; Cada
prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate
para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por
meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para
engate. Base: em mdp com 18mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura
de 1mm possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças
possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica
ajuste de no mínimo 20mm, Permite a regulagem de altura pelo lado interno
do armário. Laterais: em mdp com 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de ambas as faces bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm; Possui recorte que propicia
acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das
laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em mdp
com 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de em ambas
as faces; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita
junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel.
Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste
de no mínimo 20mm, fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três
furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados.
Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por
meio de cavilhas e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo
na extremidade oposta à rosca para o travamento, e recorte para engate do pino
de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em
ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto atarraxante na
externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. Cor da
madeira: a definir pela Administração. Apresentar junto com a proposta,
certificado de conformidade de acordo com as normas da abnt nbr
13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo inmetro; no certificado
deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado.

15 ARMÁRIO ALTO SEMIABERTO 800X510X1600MM

Tampo: em MDP 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico
de 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com
espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio
mínimo de 2,5mm. Tampo Intermediário: Tampo em mdp de 25mm, instalado
com 740mm de altura; Revestimento em laminado melamínico de 0,3mm de
espessura na parte superior e inferior do tampo, fita de poliestireno flexível de
3mm, bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm,
coladas a quente; Possui uma chapa de aço dobrada para apoio das portas e um
pino de aço para o travamento da fechadura.

Portas: Duas portas de abrir em mdp de 18mm de espessura, fechando abaixo
do tampo intermediário; Revestimento em laminado melamínico, com 0,3mm
de espessura em ambas as faces ; bordas protegidas por fita de poliestireno
flexível com espessura de 1mm, Cada porta possui, duas dobradiças que
permita abertura de no mínimo 270º, autoatarraxantes, de cabeça chata
Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, e peça em plástico para
travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de
fechada; Tem eixo em aço evitando o atrito e eliminando a necessidade de
lubrificação; Numa das portas contém uma chapa de aço para travamento, sem
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arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm; Possui um puxador em
cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo.
Fechadura: com mecanismo em aço cromado, cada fechadura tem um
segredo individual, não permitindo que a chave de outra fechadura a abra;
Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em
alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior,
chaves acabamento empoliuretano, com sistema de segurança que permite a
dobra dentro do cilindro. Numa das extremidades de cada haste contém um
acessório de travamento com formato de gancho em sentido perpendicular à
haste, Nas hastes com comprimento maior que 500mm tem um suporte com
uma bucha em plástico de engenharia poliamida, descartando a necessidade de
lubrificação e reduzindo o atrito dos componentes, fixado por meio de
parafusos autoatarraxantes de cabeça chata medindo 30x3,5mm; Na ponta do
cilindro tem um acabamento em aço repuxado com espessura mínima de
0,4mm, com revestimento cromado.

Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis, sendo 02 na parte aberta e 01 na parte
fechada, em mdp com 18mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico nas duas faces bordas transversais protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm Nas bordas longitudinais de tem
fita com espessura mínima de 3mm, raio de 2,5mm Cada prateleira contém
quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de
regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos
em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate. Base: em
mdp com 18mm de espessura;

Revestimento em laminado melamínico nas duas faces; bordas protegidas por
fita de poliestireno flexível com espessura mínima 1mm, Possui recorte com
profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando
próximo às extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da
parte posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na união das peças;
Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica,
e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado. Permite a
regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: em mdp com
18mm de espessura,

Revestimento em laminado melamínico em ambas as faces; Tem bordas
protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm no mesmo
padrão do revestimento do tampo, Possui recorte com profundidade de 3mm e
largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando próximo às extremidades
há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte posterior da peça, que
propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal,
das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em
mdp com 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico em
ambas as faces é embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita
junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel.
Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste
de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado; contém três furos
para fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, zincados.

Montagem:

O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de e
pinos de aço inoxidável com rosca padrão m6, com rebaixo na extremidade
oposta à rosca para o travamento, e recorte para engate do pino de aço, o qual
é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão
m6 na parte interna e rosca autoatarraxante na externa, com recortes no fio da
rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas
e dois pinos de aço por junção.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da abnt conforme nbr 13961: 2010; emitido
por laboratório acreditado pelo inmetro.

16 ARMÁRIO EXTRA-ALTO FECHADO 800X510X2100MM

Tampo: em MDP 25mm de espessura; revestimento em laminado melamínico
de, com no mínimo 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo
seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. Portas:

Duas portas de abrir em MDP de 18mm de espessura; revestimento em
laminado melamínico, com 0,3mm de espessura em ambas as faces, possui
bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm, cada
porta possui, quatro dobradiças que permita abertura de no mínimo 270º, auto
atarraxantes, de cabeça chata apresenta sistema de pressão acionado ao ser
fechada, aço zincado e lubrificado, e peça em plástico de para travamento,
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mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; tem
eixo em aço, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação;
possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com
formato convexo.

Fechadura: em aço cromado, cilindro em aço cromado; dotado de molas e
pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto desempenho em
todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos;
cada fechadura tem um segredo individual, não permitindo que a chave de
outra fechadura a abra; possui lingueta de aço com mecanismo que permite o
giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior
e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça
chata medindo 11x3,5mm; as chaves possuem acabamento em poliuretano
injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se
quebre dentro do cilindro; prateleiras: 05 prateleiras reguláveis em MDP
18mm de espessura; revestimento em laminado melamínico nas duas faces em
bordas transversais protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura
de 1mm; nas bordas longitudinais de tem fita com espessura 3mm, com raio de
2,5mm; cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com
sistema de engate para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras
reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por
meio de furos para engate. Base: em MDP com 18mm de espessura;
revestimento em laminado melamínico bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm. Possui recorte que propicia
acabamento perfeito na união das peças, possui reguladores de nível em
polipropileno injetado, com forma telescópica ajuste de no mínimo 20mm,
permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: em MDP
com 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de ambas as
faces bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de
1mm; possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das
peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com
diâmetro de 5mm. Fundo: em MDP com 18mm de espessura, revestimento em
laminado melamínico de em ambas as faces; é embutido nas laterais, tampo
superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e
estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno
injetado, com formato telescópico ajuste de no mínimo 20mm, fixada a um
suporte de poliuretano injetado; contém três furos para fixação, por meio de
parafusos auto atarraxantes zincados. montagem: o travamento das laterais ao
tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas e pinos de aço
inoxidável com rosca padrão m6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca
para o travamento, e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao
tampo superior e inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão m6 na
parte interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca
para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e
dois pinos de aço por junção.

Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13961: 2010;
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO.

17 ARMÁRIO ALTO FECHADO 800X500X1600 MM

Tampo: em mdp 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico
de, com no mínimo 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo
seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. Portas: Duas portas de abrir em
mdp de 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico, com
0,3mm de espessura em ambas as faces Possui bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm, Cada porta possui, três
dobradiças que permita abertura de no mínimo 270º, auto atarraxantes, de
cabeça chata Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, aço
zincado e lubrificado, e peça em plástico de para travamento, mantendo a porta
pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço,
evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um
puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato
convexo. Fechadura: em aço cromado, cilindro em aço cromado; Dotado de
molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto
desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando
possíveis travamentos; Cada fechadura tem um segredo individual, não
permitindo que a chave de outra fechadura a abra; Possui lingueta de aço com
mecanismo que permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical,
sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos
auto atarraxantes de cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem
acabamento em poliuretano injetado, com sistema de segurança que permite a
dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; Prateleiras: 03
prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em mdp 18mm de espessura;

unidade 38 R$ 2.732,40
R$ 103.831,20



Revestimento em laminado melamínico nas duas faces em bordas transversais
protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm; Nas bordas
longitudinais de tem fita com espessura 3mm, com raio de 2,5mm; Cada
prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate
para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por
meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para
engate. Base: em mdp com 18mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura
de 1mm possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças
possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica
ajuste de no mínimo 20mm, Permite a regulagem de altura pelo lado interno
do armário. Laterais: em mdp com 18mm de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de ambas as faces bordas protegidas por fita de
poliestireno flexível com espessura de 1mm; Possui recorte que propicia
acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das
laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em mdp
com 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de em ambas
as faces; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita
junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel.
Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste
de no mínimo 20mm, fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três
furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados.
Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por
meio de cavilhas e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo
na extremidade oposta à rosca para o travamento, e recorte para engate do pino
de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em
ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto atarraxante na
externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. Cor da
madeira: a definir pela Administração.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo com
as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo
inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo
ofertado;

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo com
as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo
inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo
ofertado;

Apresentar comprovação de atendimento à NBR-ISO-14020:2002 e NBR
14024:2004, através do certificado de conformidade emitido pela ABNT OU
entidade devidamente acreditada pelo INMETRO;

18 GAVETEIRO MÓDULO COM 04 GAVETAS 401X600X740MM

Tampo: em MDP chapa única com no mínimo 25mm; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência, com 0,3mm na parte superior e
inferior do tampo, bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de
3mm, bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm,
possui recorte na parte posterior, que propicia acabamento perfeito na
montagem das peças. Base: em MDP chapa única com 18mm de Revestimento
em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e
inferior, bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm; Possui
recorte, que propicia acabamento perfeito na união das peças. Laterais: em
MDP chapa única com 18mm, Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces bordas de poliestireno flexível com espessura
mínima de 1mm; na parte frontal, recorte para embutir a vareta de alumínio do
mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. Fundo: em MDP chapa
única com 18mm, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência
em ambas as faces da peça. É embutido nas laterais, tampo superior e inferior,
com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do
corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, possibilitando
ajuste de no mínimo 20mm. Gavetas: Quatro gavetas com frentes em MDP em
chapa única com 18mm, Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces; Possui bordas de poliestireno flexível com
espessura mínima de 1mm, Corpo da gaveta em chapa de aço de 0,9mm, com
profundidade interna mínima de 345mm e largura mínima de 335mmAs guias
metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na
parte inferior do corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por meio de
roldanas em poliamida rígida injetada, guias deveram ter um sistema de trava
no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar
o gaveteiro. Sistema de travamento: simultâneo das gavetas por meio de barra
de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de
aço com movimento orbital ao eixo; duas cópias de chave com capa plástica de

unidade 49 R$ 1.534,00
R$ 75.166,00



proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada
fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa
abrir o outro. Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é
feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com
rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas
deverão receber pré-tratamento químico.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo
com as normas da ABNT NBR 13.961:2010 emitido por certificadora
acreditada pelo INMETRO; no certificado deverão estar identificados o
fabricante e o modelo ofertado.
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GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 401X510X605MM

Tampo: em MDP em chapa única com 25mm; Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência, com 0,3mm de espessura na parte superior e
inferior do tampo, bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de
3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de
2,5mm, possui recorte na parte posterior, que propicia acabamento perfeito na
montagem das peças. Base: em MDP chapa única com 18mm;

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície
superior e inferior, bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de
1mm. Possui recorte, que propicia acabamento perfeito na união das peças.
Rodízio: de duplo giro em poliamida rígida injetada, micro texturizada fosco
na cor peta, com diâmetro de 50mm. Possui dois eixos em aço inoxidável,
sendo um na vertical e outro na horizontal, os dois da dianteira possuem trava.

Laterais: em MDP chapa única com 18mm, medindo 480x525mm (PxH);
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces;
bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm; possui recorte
que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; paralelo ao recorte
posterior, outro recorte para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de
travamento simultâneo das gavetas. Fundo: em MDP chapa única com 18mm;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces;
é embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, a 3mm
de profundidade com recuo de 6mm do limite posterior do gaveteiro, sem
frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Gavetas:
Três gavetas com frente MDP, em chapa única com 18mm, Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces bordas de
poliestireno flexível com espessura 1mm, Corpo da gaveta em chapa de aço
com espessura mínima de 0,9mm, com profundidade interna mínima de
345mm e largura mínima de 335mm; As guias metálicas são em chapa de aço
com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da
gaveta, com sistema de deslizamento por meio de roldanas em poliamida
rígida injetada. As guias deveram ter um sistema de trava no final do curso ao
seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro. Sistema
de travamento: simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com
pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com
movimento orbital ao eixo; duas cópias de chave com capa plástica de
proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; cada
fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa
abrir o outro. A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas
metálicas, cravadas nos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas
de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento
químico e pintura epóxi.

Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade de acordo
com as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada
pelo inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o
modelo ofertado.

unidade 27 R$ 1.212,20 R$ 32.729,40

20 GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS 312X440X292MM

Laterais: em MDP chapa única 18mm; revestimento em laminado melamínico
de alta resistência em ambas as faces, bordas retas de poliestireno flexível com
espessura mínima de 1mm. trava inferior/posterior/superior: em MDP chapa
única com 18mm; revestimento em laminado melamínico de alta resistência
em sua superfície superior e inferior, borda reta de poliestireno flexível com
espessura mínima de 1mm na mesma cor das laterais, fixado nas laterais por
meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em zamak com
travamento por meio de ganchos; e pinos de madeira, reduzindo os espaços
nos pinos de fixação. gavetas: duas gavetas em MDP, chapa única com 18mm;
revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces,
frente da gaveta com bordas de poliestireno semirrígido com espessura de
1mm, corpo da gaveta em chapa de aço com de 0,9mm, com profundidade

unidade 13 R$ 687,65
R$ 8.939,45



interna mínima de 350mm e largura interna mínima de 247mm altura interna
84mm, a guia metálica são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm,
soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema de deslizamento
por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, a guia devem ter um
sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se
abra ao inclinar o gaveteiro; puxador com formato de meia lua em perfil de
alumínio extrudado. Sistema de travamento: simultâneo das gavetas fechadura
cilíndrica; possui duas cópias de chave com capa plástica de proteção e
sistema escamoteável, cada fechadura possui segredo único. Acabamento e
montagem: a fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas
metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e
arruelas de pressão; todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-
tratamento químico pintura epóxi-pó.

Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade de acordo
com as normas da abnt nbr 13.961:2010 emitido por certificadora acreditada
pelo inmetro; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o
modelo ofertado;
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MESA REUNIÃO CIRCULAR - 1200X740 MM

Tampo em madeira MDP de 25mm, revestimento em laminado melamínico
0,3mm. Bordas retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, contendo
raio da borda 2,5mm, coladas pelo processo a quente; A parte inferior do
tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de
fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Estrutura central tubo de aço
circular e diâmetro de 4”, deve haver quatro apoios na parte superior, em tubo
de aço quadrada de 30x30mm, base inferior, possui quatro pontos de apoio em
chapa de aço, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas. A
extremidade anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá
uma peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem emendas,
com suporte interno em aço para fixação da sapata niveladora em
polipropileno. Regulagem mínima de 15mm; os apoios superiores têm em suas
extremidades ponteiras plásticas. Acabamento e montagem: A fixação da
estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos
tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as
peças metálicas utilizadas deverão receber prétratamento químico, preparando
a superfície para receber a pintura epóxi-pó. Cor da madeira: a definir pela
Administração.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 2008;
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO.

unidade 52 R$ 1.184,05 R$ 61.570,60

22 MESA DE REUNIÃO EXECUTIVA, COM CAIXA DE TOMADA
3500X900X1200X900X740MM

Tampo: composto por dois módulos, cada módulo possui faces longitudinais
curvas e transversais reta com dimensões de 900mm e 1200mm
respectivamente; tampo duplo sobreposto à estrutura, unidos por meio de
parafusos rosca métrica, espessura total de 43 mm, com dimensão total (dois
módulos) de 3500x(1200-900-1200) x740mm (lxpxh). Tampo superior: em
madeira MDF ou MDP com espessura mínima de 18 mm, possui bordas retas
em todo seu perímetro. Revestimento da parte superior do tampo e de suas
bordas será em laminado melamínico, no padrão a definir; tampo inferior: em
madeira MDF ou MDP com espessura mínima de 25 mm. Bordas
arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta do
tampo superior. Revestimento da parte inferior do tampo e de suas bordas em
laminado melamínico líquido na cor a definir; a fixação da superfície de
trabalho principal às estruturas laterais será através de parafusos de aço e
buchas metálicas. Painel central: em madeira MDF ou MDP com espessura
mínima de 18 mm possui bordas retas em todo seu perímetro; revestimento das
duas faces e de suas bordas será laminado melamínico, no mesmo padrão do
tampo superior. A sustentação do tampo duplo deverá ser através de pés
painéis nas extremidades da mesa (um em cada módulo de tampo) interligados
pelo painel central, calha metálica e travessas metálicas, que deverá propiciar a
estruturação da mesa.

Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de parafusos rosca
métrica; a peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF
ou MDF com espessura mínima de 18 mm e bordas retas em todo seu
perímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento em
laminado melamínico, no mesmo padrão do tampo superior; a peça interna de
cada pé painel é confeccionada em MDF (mediun density fiberboard) com
espessura mínima de 25 mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm,

unidade 33 R$ 6.660,00 R$ 219.780,00



fazendo concordância com a borda reta da peça externa. Revestimento da peça
interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior;
calha metálica confeccionada em chapa metálica com espessura mínima de 1
mm, dobrada em forma de um “u”, com dimensões aproximadas de
121x192x121mm, fixada a travessas longitudinais confeccionadas em tubo de
aço com secção retangular, 30x50mm, que compõe a estruturação da mesa.
Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico de
maneira que possa preparar a superfície para receber a pintura epóxi-pó, na cor
preto fosco.

23

MESA REUNIÃO RETANGULAR 2400X1100X740MM

Tampo retangular, em madeira MDP de 25mm. Revestimento em laminado
melamínico 0,3mm em ambas as faces; Bordas retas, com perfil de
acabamento 3,0mm de espessura, contendo raio da borda 2,5mm, a quente;
Passagem para fiação em PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior do
tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de
fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A sustentação do tampo deverá
ser através estruturas laterais e uma central, interligada por calhas horizontais,
que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Painel central: em madeira
MDP com 18mm de espessura no mínimo; revestimento em laminado
melamínico nas duas faces, bordas retas fita de poliestireno com 1mm coladas
pelo processo a quente. A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio
pinos de aço com rosca e tambor de travamento em zamak. Pés Laterais: em
forma de um “I”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser por meio de
colunas paralelas em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna deverá conter 04
furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de rebites
repuxo. Entre as colunas tem alças, em chapa de aço, para fixação das grapas
das tampas removíveis; Tampas removíveis, tanto do interno como do lado
externo, dobradas em chapa de aço com recorte arqueado na parte inferior para
remoção e passagem de fiação; Base superior em chapa de aço #14 dobrada,
cantos das dobras deverão ser arredondados, evitando arestas cortantes, base
inferior, em chapa de aço dobrada a 180º. A extremidade anterior será soldada
na coluna e extremidade posterior receberá uma peça com formato
semiesférico moldado em peça única, sem emendas, com suporte interno em
aço para fixação da sapata niveladora em poliuretano, regulagem mínima de
15mm. Calhas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As
extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura
mínima de 1,5mm, ligação desta às estruturas laterais, não sendo permitido o
uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em
diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da
calha com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação, para tomadas
em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e
furos para instalação de tomadas, fixados na calha através de parafusos.
Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de
buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca
milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento químico, preparando a superfície para receber a pintura
epóxi-pó.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da abnt conforme nbr 13966: 2008; emitido
por laboratório acreditado pelo inmetro.

unidade 16 R$ 2.537,46 R$ 40.599,36

24 MESA COM AUXILIAR – DIRETORIA 1800X900X740MM

Superfície de trabalho: principal sobreposta à estrutura, constituída por dois
tampos, unidos por meio de parafusos rosca métrica, espessura total de 43 mm,
formato predominante retangular, arqueado nas dimensões longitudinais,
medindo 1800x900x740mm (LxPxH).

Tampo superior: em madeira MDF OU MDP com espessura mínima de 18
mm, possui bordas retas em todo seu perímetro. Revestimento da parte
superior do tampo e de suas bordas será laminado melamínico. Tampo inferior:
em madeira MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD)

com espessura mínima de 25 mm. Bordas arredondadas com raio de 25 mm,
fazendo concordância com a borda reta do tampo superior. Revestimento da
parte inferior do tampo e de suas bordas em laminado melamínico líquido na
cor a definir; A fixação da superfície de trabalho principal às estruturas laterais
será através de parafusos de aço e buchas metálicas.

Painel Frontal: em madeira MDF OU MDP com espessura mínima de 18 mm
possui bordas retas em todo seu perímetro. Revestimento das duas faces e de
suas bordas será laminado melamínico, no mesmo padrão do tampo superior;
Calha de aço em chapa #18 no mínimo, com formato “U”, para passagem de

unidade 18 R$ 6.128,00
R$ 110.304,00



fiação, fixadas ao painel frontal. Com 02 suportes para fixação das tomadas.
Estrutura: A sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés
painéis, localizados nas laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá
propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças
unidas por meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é
confeccionada em madeira MDF ou MDP (MEDIUN DENSITY
FIBERBOARD) com espessura mínima de 18 mm e bordas retas em todo seu
perímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. Revestimento da
peça externa será laminado melamínico; A peça interna de cada pé painel é
confeccionada em MDF OU MDP com espessura mínima de 25 mm. Possui
bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda
reta da peça externa. Revestimento da peça interna em laminado melamínico
líquido na mesma cor do tampo inferior. Componentes Metálicos: Todas as
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico composto
por etapas de imersão, lavagem e posterior secagem de maneira que possa
preparar a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica, curada em estufa
de alta temperatura, na cor preto fosco. Todas as peças metálicas deverão
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em
estufa de alta temperatura, na cor a definir

25

MESA AUXILIAR, TAMPO DUPLO COM GAVETEIRO MÓDULO.

Superfície de trabalho auxiliar: sobreposta à estrutura, constituída por dois
tampos, unidos por meio de parafusos rosca métrica, espessura total de 43 mm,
formato retangular medindo 1150x600x740mm (LxPxH). Tampo superior: em
madeira MDF OU MDP com espessura mínima de 18 mm, possui bordas retas
em todo seu perímetro. Revestimento da parte superior do tampo e de suas
bordas será laminado melamínico. Tampo inferior: em madeira MDF
(MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 25 mm.
Bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda
reta do tampo superior. Revestimento da parte inferior do tampo e de suas
bordas em laminado melamínico líquido na cor a definir.

Estrutura para mesa auxiliar: A sustentação da mesa auxiliar será de um lado
por meio de dois tubos de aço # 14 com diâmetro de 2”, apoiado no tampo de
um gaveteiro e parafusado na parte inferior do tampo inferior da mesa auxiliar;
Do outro lado a superfície auxiliar será fixada à superfície de trabalho da mesa
principal por meio de chapa de aço # 14 e parafusos.

Gaveteiro 03 gavetas: Tampo duplo sobreposto à estrutura, unidos por meio de
parafusos rosca métrica, formato retangular. Tampo superior: em madeira
MDF OU MDP com espessura mínima de 18 mm, possui bordas retas em todo
seu perímetro. Revestimento da parte superior do tampo e de suas bordas será
laminado melamínico, no mesmo padrão da mesa principal.

Tampo inferior: em madeira MDF (MEDIUN DENSITY FIBERBOARD) com
espessura mínima de 25 mm. Bordas arredondadas com raio de 25 mm,
fazendo concordância com a borda reta do tampo superior. Revestimento da
parte inferior tampo e de suas bordas em laminado melamínico líquido na cor a
definir; Frente das gavetas, painéis laterais, fundo e base em madeira MDF OU
MDP de 18 mm de espessura no mínimo, revestidas com laminado
melaminico, na mesma cor do tampo; Corpo da gaveta em chapa de aço com
espessura mínima de 0,75mm, com profundidade interna mínima de 345mm e
largura mínima de 335mm;

Revestimento do corpo da gaveta em pintura epóxi pó na cor preta, fixada por
meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, As guias
metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na
parte inferior lateral do corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por
meio de corrediças telescópica que é fixada na lateral gaveteiro por meio de
parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um
sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se
abra ao inclinar o gaveteiro. Travamento simultâneo: das gavetas por meio de
barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino
de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de chave com capa
plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre;
Cada fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro
possa abrir o outro; Montagem do gaveteiro com utilização de buchas
metálica, cavilhas e MINIFIX; Sapatas niveladoras em polipropileno injetado,
com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm,
possibilitando ajuste de no mínimo 20mm.

unidade 11 R$ 3.002,92 R$ 33.032,12

26 MESA TIPO PLATAFORMA PARA 02 USUÁRIOS 1400X1360X740MM unidade 48 R$ 2.939,07
R$ 141.075,36



Superfície de trabalho: Sistema linear composto por dois módulos
componíveis, cada um medindo 1400x600x740mm. Possui calha para
passagem da fiação correndo no centro e atendendo aos tampos,
simultaneamente, a cada dois módulos. Cada módulo de tampo é
confeccionado em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade)
com espessura mínima de 25 mm, com formato retangular, em peça única;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita
de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma
cor da superfície), contendo raio da borda de contato com o usuário com no
mínimo 2,5mm, , coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); A parte
inferior do tampo deverá conter buchas americanas embutidas para receber os
parafusos de fixação dos tampos à estrutura metálica da mesa. Nicho divisor:
confeccionado em madeira confeccionado em madeira MDP (Painéis de
Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 18 mm, com borda
de acabamento de 0,1mm de espessura. Componentes Metálicos: A sustentação
dos tampos deverá ser através pés metálicos interligados por travessas
metálicas e chapa de ligação para os tampos, que deverão propiciar a
estruturação do conjunto.

Estrutura metálica:

Os pés são confeccionados em tubo estilado com secção oblonga medindo
40x77mm, as paredes com espessura mínima de 1,50mm. Possuem inclinação
formando um ângulo aproximado de 82º em relação ao piso, na direção central
da mesa; Os pés centrais são recuados para o centro da mesa propiciando
maior mobilidade para os usuários; A ligação dos pés será por meio de
travessas confeccionadas em tubo com secção retangular medindo 50x30mm,
com espessura mínima de 1,50mm, soldada aos pés pelo processo MIG;
Deverá conter chapa metálica, medindo 90x50mm, com espessura mínima de
3mm, que promovem a ligação entre os tampos; Cada pé em sua base inferior
dos sapata niveladora com formato circular com 2”e rosca de 5/16”. Calha
metálica: A parte central da mesa possui calha correndo em toda sua extensão,
fechada na parte superior em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média
Densidade) com espessura mínima de 25mm, com formato retangular medindo
1200x160mm, em peças compondo cada dois módulos do sistema linear.
Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em ABS com
3,0mm de espessura no mínimo, colada pelo processo HOLT-MELT (a
quente); Para cada módulo do sistema linear possui 02 furos para encaixe de
caixas, medindo 175x100mm, onde serão instaladas as tomadas elétricas e
dados, confeccionadas em polipropileno rígido; Calha confeccionada em chapa
de aço #18 (no mínimo) dobrada, com formato “U”, com largura de 120mm e
altura de 20mm.

Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos será por meio de
buchas americana M6, cravadas abaixo dos tampos e parafusos M6x12; Todas
as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico por
imersão e lavagem, preparando a superfície para receber a pintura. Todas as
peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga
elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir.

Após a montagem da mesa e todos seus componentes e acessórios, deverá
apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e movimentação dos
membros inferiores dos usuários

27 MESA RETANGULAR 800X600X740MM

Superfície de trabalho: com formato retangular, tampo em madeira MDP de
25mm.

Revestimento em laminado melamínico 0,3mm em ambas as faces; Bordas
retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, contendo raio da borda
2,5mm, a quente; Passagem para fiação em PVC na mesma cor do tampo. A
parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber
os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A sustentação
do tampo deverá ser através estruturas laterais e uma central, interligada por
calhas horizontais, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Painel
frontais: em madeira MPD 18mm. revestimento em laminado melamínico
ambas as faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm, coladas pelo processo a
quente. A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio pinos de aço com
rosca e tambor de travamento em zamak. Pés Laterais: As estruturas laterais
em forma de um “L”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser por meio de
colunas paralelas em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna deverá conter
furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de rebites
repuxo. Entre as colunas tem alças, em chapa de aço, para fixação das grapas
das tampas removíveis; tanto do interno como do lado externo, dobradas em

unidade 46 R$ 1.126,67
R$ 51.826,82



chapa de aço, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem
de fiação; Base superior em chapa de aço #14 dobrada. Os cantos das dobras
deverão ser arredondados, evitando arestas cortantes, base inferior, contém um
apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º,
formando um arco com laterais retas, com a base retangular. A extremidade
anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá uma peça
com formato semiesférico moldado em peça única, sem emendas. Sapatas
niveladoras em polipropileno, regulagem mínima de 15mm. Calhas em chapa
de aço #18, dobrada, com formato “J”. As extremidades das calhas possuem
fechamentos em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, ligação desta
às estruturas laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função.
Possui também as extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com
ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e
facilitando o acesso a fiação, para tomadas em chapa de aço com espessura
mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas,
fixados na calha através de parafusos. Acabamento e montagem: A fixação da
estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos
tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, preparando
a superfície para receber a pintura epóxi pó.

Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto
emitido de acordo com as normas da abnt conforme nbr 13966: 2008; emitido
por laboratório acreditado pelo inmetro.

28

MESA RETANGULAR – 1400X600X740 MM

Superfície de trabalho: com formato retangular, tampo em madeira MDP de
25mm. Revestimento em laminado melamínico 0,3mm em ambas as faces;
Bordas retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, contendo raio da
borda 2,5mm, a quente; Passagem para fiação em PVC na mesma cor do
tampo. A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas
para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A
sustentação do tampo deverá ser através estruturas laterais e uma central,
interligada por calhas horizontais, que deverão propiciar a estruturação do
conjunto.

Painel frontais: em madeira MPD 18mm. revestimento em laminado
melamínico ambas as faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm, coladas pelo
processo a quente. A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio pinos
de aço com rosca e tambor de travamento em zamak. Pés Laterais: As
estruturas laterais em forma de um “L”. A estrutura vertical de ligação, deverá
ser por meio de colunas paralelas em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna
deverá conter furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio
de rebites repuxo. Entre as colunas tem alças, em chapa de aço, para fixação
das grapas das tampas removíveis; tanto do interno como do lado externo,
dobradas em chapa de aço, com recorte arqueado na parte inferior para
remoção e passagem de fiação; Base superior em chapa de aço #14 dobrada.
Os cantos das dobras deverão ser arredondados, evitando arestas cortantes,
base inferior, contém um apoio em chapa de aço com espessura mínima de
1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas, com a base
retangular. A extremidade anterior será soldada na coluna e extremidade
posterior receberá uma peça com formato semiesférico moldado em peça
única, sem emendas. Sapatas niveladoras em polipropileno, regulagem mínima
de 15mm. Calhas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As
extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura
mínima de 1,5mm, ligação desta às estruturas laterais, não sendo permitido o
uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em
diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da
calha com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação, para tomadas
em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e
furos para instalação de tomadas, fixados na calha através de parafusos.
Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de
buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca
milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão
receber pré-tratamento químico, preparando a superfície para receber a pintura
epóxi-pó. Cor da madeira: a definir pela Administração.

Apresentar juntamente com a proposta, certificado de conformidade do
produto emitido de acordo com as normas da abnt conforme nbr 13966: 2008;
emitido por laboratório acreditado pelo inmetro;

unidade 24 R$ 1.456,85 R$ 34.964,40

3
29 ESTANTE DE AÇO, 06 PRATELEIRAS, CHAPA 24/18 – 30X30 unidade 118 R$ 1.169,83

R$ 138.039,94



Estantes com medidas aproximadas 925x300x1980mm. Todos os componentes
da estante (prateleiras, colunas e reforços) devem ser confeccionados em
chapas de aço SAE 1008 a 1012. A estante deve constituir de 04 colunas com
seção em L, confeccionadas em chapa #18, abas de 30mm perfuradas em
passo de 50mm para ajuste de altura das prateleiras. Seis (06) prateleiras
removíveis que possibilitem a regulagem de altura, confeccionadas em chapa
#24, contendo um reforço em formato de ômega com 8 dobras unido por solda
ponto na parte inferior central no sentido longitudinal, a parte frontal e
posterior de cada prateleira deverá conter 3 dobras para proporcionar maior
resistência e menor risco de acidentes, minimizando as arestas cortantes. As
prateleiras serão unidas às colunas através de 08 parafusos sextavados com
porcas. Laterais e fundo com um par de reforço cada em forma de X, com
espessura de 2,00 mm (#14), com bordas fixadas às colunas por parafusos e
porcas. As sapatas devem ser constituídas em material polimérico dispostas
individualmente na extremidade inferior de cada coluna, evitando o contato
direto do aço com o piso.

Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray, recebendo
camada de proteção fosfática, linha Spray com desengraxe e fosfatização em
fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior
aplicação de passivador inorgânico o que lhe

garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e
maior resistência a intempéries. O Processo de pintura, no sistema eletrostático
a pó, deve ocorrer em equipamentos que garantam a homogeneidade da
pintura e camada mínima de 60 mícrons.

A tinta utilizada deve ser do tipo hibrida (Epóxi-poliéster) na cor cinza cristal e
acabamento texturizado, a polimerização deve ocorrer em estufas com a peça
alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10 minutos, ou mais,
garantindo assim a polimerização total do filme, garantindo maior aderência e
resistência ao desgaste.

Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados
os seguintes laudos:

* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas
conforme modelo 5 de certificação (Ex Procedimento Certa PIN-654/2018, ou
análogo).

* Apresentar laudo OU Declaração por profissional habilitado, com ART, que
o móvel atende as especificações da NR17;

* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana
conforme Norma JISZ 2801:2010.51

30

ARQUIVO DE AÇO, 04 GAVETAS, FECHADURA, TRILHO
TELESCOPICO, CHAPA 24

Arquivo confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012,
predominantemente em chapa #24 com dimensões de 1330 x 470 x 710 mm (A
x L x P), cor cinza cristal e acabamento texturizado, três reforços internos,
verticais formato ômega em chapa #24, soldados em cada estrutura lateral, 04
(quatro) gavetas, com capacidade para no mínimo de 25 kg cada, sistema de
deslizamento em trilho telescópico progressivo, com dois amortecedores
produzidos em material polimérico para evitar impacto das gavetas no “abre e
fecha”, puxadores estampados na própria estrutura da gaveta, para fins
estruturais, não podendo ocupar as extremidades superior ou inferior da
mesma, varetas laterais para sustentação de pastas, porta-etiquetas estampados
na própria estrutura de aço, fechadura redonda com 02 chaves.

Nas quatro extremidades inferiores da base do arquivo devem ser soldado um
estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85 mm de lado, com
dobras internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de
solda, o estabilizador deve abrigar uma porca rebite para possível fixação por
rosca de pés niveladores.

Em conformidade com a NR 24, gaveta deverá oferecer conjuntos de furos
para ventilação. O produto deverá estar em conformidade com a norma
reguladora de ergonomia do Ministério do Trabalho, NR17.

unidade 26 R$ 2.313,25 R$ 60.144,50

31 ARMÁRIO DE AÇO, 02 PORTAS, MAÇANETA, 04 PRATELEIRAS,
CHAPA 22

Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#22) com
dimensões de

unidade 60 R$ 3.719,91
R$ 223.194,60



1980x900x450mm, cor cinza cristal e acabamento texturizado, constituído de
02 portas com pivotamento lateral.

A Porta Direita possui 5 dobras na parte lateral esquerda, formando o puxador
embutido na porta, sendo a primeira com 8mm com sentido para fora da porta
em 180º, a segunda com 14,5mm com sentido para fora da porta em 90º, a
terceira com 17,5mm com sentido para fora da porta em 90º, a quarta com
51,5mm com sentido para fora da porta em 90° e a quinta com 17,5mm com
sentido para dentro da porta em 90°. Na parte lateral direita deve possuir 2
dobras, superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda
com 18mm, ambas com sentido para dentro da porta em 90º.

A Porta Esquerda possui 3 dobras na parte lateral direita, formando o batente
para a porta direita, sendo a primeira com 8mm com sentido para dentro da
porta em 180º, a segunda com 13,5mm com sentido para fora da porta em 90º
e a terceira com 18,5mm com sentido para dentro da porta em 90º, na parte
lateral esquerda possui 2 dobras, superior e inferior da porta, sendo a primeira
com 13mm e a segunda com 18mm, ambas com sentido para dentro da porta
em 90º. Cada Porta deve conter 2 reforços em formato ômega horizontais em
“C” por meio de solda

ponto na parte superior e inferior das portas, por toda sua extensão, e um
reforço em ômega vertical em cada porta na parte central por toda sua
extensão, assim como 3 dobradiças em locais adequados, sendo que cada uma
recebe 3 pontos de solda ponto, também é soldado na área da fechadura um
suporte para maçaneta para auxiliar no sistema de travamento.

Para maior segurança o armário é equipado com sistema de travamento através
de maçaneta e sistema cremona que trava a porta na região central, superior e
inferior, acompanha duas chaves.

Possui 04 prateleiras reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com
duas dobras nas laterais, são reguláveis através de cremalheiras fixadas nas
laterais do armário, as cremalheiras são estampadas em alto relevo com
saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é possível o
travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-se a

saliência da própria cremalheira, possibilitando estabilidade e resistência, o
passo de regulagem é de 50 mm, em cada extremidade inferior da base do
armário deverá ser soldado um estabilizador triangular, medindo
aproximadamente 85mm de lado, com dobras internas para estruturar a base,
fixado ao corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deverá

abrigar uma porca rebite para fixação por rosca de pés niveladores, os pés
niveladores deverão ser sextavados, sua base deverá ser em material
polimérico adequado (preto) e a rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5
mm de comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo cilíndrico, rosca
3/8” em aço carbono e revestimento de superfície (zinco)

(condições dimensionadas para suportar as cargas e solicitações em utilização
normal), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,
configurando duas estruturas (portas e gabinete).

Em conformidade com a NR 24, cada porta deverá oferecer dois sistemas de
ventilação de furos com a finalidade de proporcionar melhor circulação de ar
no interior do armário

Cada armário deverá ter um porta etiqueta que permite a colocação da etiqueta
pela parte interna da porta e estampado na própria porta em baixo relevo, o que
proporciona maior segurança contra avarias e acidentes, as medidas do porta-
etiqueta devem ser de aproximadamente 80 mm x 37 mm.

Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de túneis a spray recebendo
uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização
em fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior
aplicação de passivador inorgânico o que garante camadas de fosfato
distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries.
O móvel deve ser pintado em equipamentos continuos do tipo Corona onde
recebe aplicação de tinta pó híbrida (epóxi-poliéster) por processo de
aderência eletrostática com acabamento texturizado, com camada média de 50
mícrons. A polimerização deve ocorrer em estufas com a peça alcançando
mínimo de 200º C por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a
polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do
acabamento final do produto.

Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados
os seguintes



laudos em nome do fabricante:

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas
conforme modelo 5 de certificação (Ex Procedimento Certa PIN-654/2018, ou
análogo).

Apresentar laudo OU Declaração por profissional habilitado, com ART,
que o móvel atende as especificações da NR17 e NR24;

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana
conforme Norma JISZ 2801:2010;

Apresentar certificação normativa de produto conforme modelo 5 de
certificação – Móveis para Escritório – Armários (EX CERTA MOV-PRP-023,
ABNT NBR 13961/2010, ou análogo) ou ainda relatório de realização dos
ensaios contidos na norma para este móvel. Os ensaios devem ser realizados
por laboratório credenciado pelo Inmetro.

A Lista com os ensaios a serem feitos se encontra em documento
abaixo

Requisitos dimensionais:

Resistência à corrosão de componentes metálicos: Requisitos de segurança e
usabilidade:

Ensaio de estabilidade:

Estabilidade do móvel vazio.

Estabilidade com carga vertical nas partes moveis.

Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.

Ensaios de resistência e durabilidade: Devem ser realizados ensaios cíclicos
que atestem a durabilidade, simulando o uso prático de longa duração. Ensaios
de carga estática que simulem o funcionamento sob condições mais severas
que as de uso normal e ensaios de

impacto que verifiquem a resistência e o funcionamento do móvel sob o efeito
rápido de aplicação de carga.

Ensaio de Resistencia da estrutura.

Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.

Ensaio de deflexão de planos horizontais.

Ensaio de resistência de plano horizontais à carga concentrada.

Ensaio de resistência de portas com pivotamento vertical a cargas verticais.

Ensaio de resistência de portas com pivotamento vertical a cargas horizontais.

Ensaio de durabilidade de portas com pivotamento vertical.

Ensaio de Carga máxima total.

32 ROUPEIRO DE AÇO, 02 VÃOS, 04 PORTAS, FECHADURA, CHAPA
22

Roupeiro de 2 portas, sendo, 1 porta superior e 1 porta inferior, medindo
aproximadamente 470x860 mm, confeccionadas em aço SAE-1008 a 1012 em
chapa predominantemente #26.

Corpo com dimensões aproximadas de 520 x 420 x 1820 mm, confeccionado
em aço SAE 1008 a 1012 em chapa predominantemente #24.

Móvel constituído por um único corpo com 02 portas formando 02
compartimentos independentes. Em cada compartimento há uma divisória
vertical localizada no centro em toda a sua extensão. Divisão esquerda com 2
prateleiras (formando 3 compartimentos) e divisão direita com um cabideiro.
Portas com pivotamento lateral a direita, 2 dobradiças internas proporcionando
maior segurança e reforço interno tipo ômega fixado na parte central no
sentido vertical. Sistema de travamento das portas deverá ser individualizado
por porta do tipo “Pitão”.

Sistema de circulação de ar individualizado por portas, atendendo NR 24, cada
porta contém dois conjuntos que facilitam a circulação de ar.

unidade 45 R$ 2.430,52
R$ 109.373,40



Sistema de identificação individualizado por portas, cada porta possui porta
etiqueta, estampado no próprio corpo, em baixo relevo, de aproximadamente
80x37mm, que permita a fixação da etiqueta pela parte interna da porta,
proporcionando maior segurança contra avarias e acidentes.

Pés niveladores confeccionados em polipropileno injetado, que confere maior
resistência e durabilidade mesmo em ambientes úmidos, de seção transversal
circular e com altura de 80mm, disposto em cada extremidade inferior da base
do armário em um estabilizador triangular. Estabilizador triangular com
medida aproximada de 85mm de lado, dobras estruturais internas e soldado ao
corpo por pontos de solda. Este estabilizador abriga uma porca rebite utilizada
para fixar, por rosca, os pés niveladores.

Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray, recebendo
camada de proteção fosfática, linha Spray com desengraxe e fosfatização em
fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior
aplicação de passivador inorgânico o que lhe garante camadas de fosfato
distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries.
O Processo de pintura, no sistema eletrostático a pó, deve ocorrer em
equipamentos que garantam a homogeneidade da pintura e camada média de
60 mícrons. A tinta utilizada deve ser do tipo hibrida (Epóxi-poliéster) na cor
cinza cristal e acabamento texturizado, a polimerização deve ocorrer em
estufas com a peça alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10
minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, garantindo
maior aderência e resistência ao desgaste.

Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados
os seguintes laudos:

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas
conforme modelo 5 de certificação (Ex Procedimento Certa PIN-654/2018, ou
análogo).

Apresentar laudo OU Declaração por profissional habilitado, com ART,
que o móvel atende as especificações da NR17;

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana
conforme Norma JIS-Z 2801:2010.

33

ARMÁRIO DE AÇO TIPO VITRINE

Armário em aço tipo vitrine - Dimensões: Altura 1.650 mm x Largura 700 mm
x Profundidade 500 mm. Armário vitrine 2 portas com tranca. Estrutura e
fechamento superior, inferior e fundo em chapa de aço carbono, com
fechadura. Suporte para 04 prateleiras. Portas e laterais em vidros de 4 mm de
espessura. Prateleiras em vidros de 6 mm de espessura. Pés com ponteiras em
PVC. Chapa 24.

Acabamento: tratamento pelo processo anticorrosivo á base de fosfato de
zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 70 microns, com secagem em
estufa a 240°c. Cor determinada pela contratante.

unidade 20 R$ 4.046,78 R$ 80.935,60

34

ARMARIO DE AÇO

Armário de aço, pintura eletostatica com 20 portas. Altura: 198 cm, largura
123 cm profundidade 42 cm chapa de aço 18, caracteristicas adicionais:
dispositivo para cadeado nas portas.

unidade 63 R$ 4.211,17 R$ 265.303,71

 
35 Banco de Jardim com Encosto em Madeira biossintética plástica Medidas:

Comprimento: 2000mm; Largura do assento: 327mm; Altura: 783mm; Altura
do assento: 404mm; A estrutura do banco deve ser formada por 4 pés, 4
unidades de tábuas que medem 2000mm de comprimento, produzidas em
madeira biossintética (plástica).

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

unidade 112 R$ 1.797,96
R$ 201.371,52



Imagem ilustrativa.

O produto deverá ser entregue montado.

  36

Mesa industrial em tampo de madeira composta por MDF de 40mm, 02 pés
fixos em ferro na cor preta com acabamento fosco, dimensões largura 2,00 m,
profundidade 0,90 m e altura de 0,75 m.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa.

O produto deverá ser entregue montado.

unidade 49 R$ 982,27 R$ 48.131,23

5
37 POLTRONA OPERACIONAL MEDIA

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Cadeira completa: Largura, 650mm; Profundidade, 650 a 780mm; Altura, 950
a 1130mm (regulável).

Encosto: largura 460 x altura 470 mm,

Assento: Largura 480 x Profundidade 460 mm,

Cadeira fabricada de acordo com as normas de fabricação e ergonomia
vigentes, com mecanismo conformado em corpo de aço, com placa de fixação
do assento fabricada em chapa de aço estampada, livre de movimentação, com
inclinação fixa em ângulo de -3° (menos três graus). Sistema de fixação e
regulagem de altura do encosto constituído por tubo metálico, tendo em sua
extremidade chapa de aço fixada pelo processo de solda MIG, para ancoragem
da madeira que compõe o encosto, com a utilização de parafusos. Regulagem
de altura com curso total de 80mm, com nove posições distintas, sendo o
movimento de elevação do encosto de forma manual, mediante catraca vertical
com mola de aço e fim de curso com livre retorno. Sistema de inclinação do
encosto acionável por manípulo injetado em polipropileno, localizado abaixo e
lateralmente ao assento, constituído por laminas de aço estampadas e
alternadas, que permitem rotação em torno de eixo metálico, proporcionando
ao encosto inclinação em ângulo de 18° (dezoito graus) com possibilidade de
parada em qualquer posição nesse intervalo angular, conforme necessidade do
usuário. O retorno do encosto é efetuado por meio de molas metálicas
helicoidais. Assento confeccionado com inserto em madeira compensada
multilaminada, com lâminas de madeira proveniente de reflorestamento,
intercaladas entre si, resinadas, conformado anatomicamente de forma a não
prejudicar a circulação sanguínea nas pernas do usuário, prensada a quente,
com no mínimo 12 mm de espessura final. Porcas garras com rosca 1/4 pol,
ancoradas na madeira sob o estofamento de espuma, compondo espera inferior
para travamento de parafusos. Estofamento em espuma de poliuretano injetada
em formato anatômico, isenta de CFC, com alta resiliência, alta resistência a

unidade 367 R$ 1.705,96
R$ 626.087,32



ruptura e baixa deformação permanente, com espessura média de 60 mm e
densidade controlada de 50kg/m³. Capa de proteção e acabamento injetada em
polipropileno na cor preta, com bordas curvilíneas, sem necessidade de
utilização de perfil de PVC ou similares. Encosto confeccionado com inserto
em madeira compensada multilaminada, com lâminas de madeira de
reflorestamento, intercaladas entre si, com formato anatômico, de forma a
acomodar ergonomicamente a região lombar do usuário, prensada a quente,
com no mínimo 12 mm de espessura final. Porcas garras com rosca 1/4 pol,
ancoradas na madeira sob o estofamento de espuma, compondo espera
posterior para travamento de parafusos. Estofados em espuma de poliuretano
injetada em formato anatômico, isenta de CFC, com alta resiliência, alta
resistência a ruptura e baixa deformação permanente, com espessura média de
58 mm e densidade controlada de 50kg/m³. Capa de proteção e acabamento
injetada em polipropileno na cor preta. Coluna central giratória com regulagem
de altura por acionamento a gás, confeccionado em aço tubular SAE
1008/1010, com conificação inferior e superior. Bucha guia injetada em POM
(polioximetileno - poliacetal copolímero), com alta resistência ao desgaste e
auto-lubrificante. Pistão a gás DINN classe 4, acionável por meio de alavanca
injetada em polipropileno fixada ao mecanismo, localizada abaixo e
lateralmente ao assento. A coluna central é recoberta por capa telescópica
confeccionada em polipropileno na cor preta, microtexturizado. Base com 5
hastes, confeccionadas por tubo metálico, soldadas em suas extremidades em
cone metálico, pelo processo MIG, com sistema de acoplamento da coluna
central através de cone morse de encaixe perfeito. O conjunto é recoberto por
capa superior confeccionada em polipropileno na cor preta. As cinco hastes
são sustentadas por meio de rodízios de nylon, ancorados nas extremidades
opostas ao cone central, apoiados axialmente por esferas de aço que permitem
giro de 360 graus, com roldanas duplas de diâmetro 50 mm, com sistema auto-
frenante, que dificulta o deslizamento da poltrona quando fora de uso. Braços
com regulagem de altura acionável por botão lateral, com 7 posições distintas,
perfazendo um curso total de 80 mm, com estrutura interna confeccionada em
chapa de aço estampada e dobrada, revestida em polipropileno injetado na cor
preta. A fixação dos braços no assento da cadeira é efetuado por dispositivos
de fixação roscados, que ancoram a chapa metálica em furos de formato
ovalado que permitem ajuste do vão livre entre os braços direito e esquerdo
durante a montagem. Apoio de braço em polipropileno na cor preta, com
profundidade de 240 mm e largura de 65 mm. As superfícies metálicas da
poltrona recebem tratamento superficial por meio de banho nano cerâmico, e
pintura eletrostática em tinta epóxi em pó de textura lisa, na cor preta,
polimerizada em estufa a 200°C, com película de aproximadamente 60
mícrons. Estofamentos revestidos em couro sintético ou poliéster, conforme
catálogo de revestimentos disponibilizado pelo fabricante do produto.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13962, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro. As
informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a correta
identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de
conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas
atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao
Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários.

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do objeto.



O produto deverá ser entregue montado.

38 POLTRONA GIRATÓRIA ALTA

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Cadeira completa: Largura, 660mm; Profundidade, 700/900 mm; Altura, 1200/
1400 mm.

Encosto: largura 460 x altura 630 mm,

Assento: Largura 480 x Profundidade 480 mm,

Cadeira fabricada de acordo com as normas de fabricação e ergonomia
vigentes, com estrutura de base estrela com 5 patas feitas por tubos metálicos,
soldadas em suas extremidades em cone metálico, pelo processo de solda
Metal Inert Gas, com sistema de acoplamento da coluna central através de
cone morse de encaixe justo. O conjunto é recoberto por capa superior feita em
injeção de PP Copo na cor preta. As patas são sustentadas por rodízios em
injeção de PA 6, equidistantes em 72°, com calota integrada ao corpo, apoiados
de forma axial por esferas de aço que possibilitam giro de 360 graus e roldanas
duplas de diâmetro 5 cm. Na extremidade das patas, há pinos metálicos
soldados pelo processo de solda Metal Inert Gas, que suportam os rodízios,
sendo estes acopladas por pressão, sem utilização de buchas plásticas. Coluna
central desmontável recoberta por capa telescópica em injeção de PP Copo na
cor preta, fixada por encaixe cônico, com pistão a gás do tipo DINN classe 04
para regulagem de altura e amortecimento de impactos gerados ao sentar na
cadeira. Acionamento da regulagem de altura por meio de manipulo em
injeção de PP Copo na cor preta, localizado abaixo do assento. Mecanismo
flange de apoio da cadeira com sistema de relax sincronizado, com trava em
quatro posições distintas, com opção de inclinação em livre curso, com
manípulo frontal de ajuste da tensão da mola, com buchas de giro e trava
injetada em POM e componentes unidos por processo de soldagem MIG, em
chapas de aço com 03 mm de espessura, formando um conjunto para posterior
montagem por parafusos metálicos. Fixação da base ao assento/encosto através
de parafusos e porcas garras encravadas no substrato. Assento feito em
madeira compensada, resinada, feita a partir de muitas lâminas prensadas
moldadas em alta temperatura. Espessura mínima de 1,2 cm. Estofado em
injeção de PU com espessura média de 5 cm e densidade de 50 Kg/m3, isento
de clorofluorcarboneto, com alta resistência a fissuras, alta maciez, e alta
capacidade ignífuga. Para evitar a compressão sanguínea das pernas do
usuário, o assento é feito de maneira anatômica. Contracapa para acabamento
em injeção de PP Copo. Encosto feito em madeira compensada, resinada, feita
a partir de muitas lâminas prensadas moldadas em alta temperatura. Espessura
mínima de 1,2 cm. Estofado em injeção de PU com espessura média de 5 cm e
densidade de 50 Kg/m3, isento de clorofluorcarboneto, com alta resistência a
fissuras, alta maciez, e alta capacidade ignífuga. Para evitar dores nas costas
do usuário, o encosto é feito de maneira anatômica. Contracapa para
acabamento em injeção de PP Copo. Sistema de regulagem de altura do
encosto com 7 posições diferentes, uma extra para desarme, possibilitando 7
cm de curso sem utilização de manipulo. O movimento de elevação do encosto
é feito de forma manual, por meio do sistema de catraca vertical com mola de
aço e fim de curso com livre retorno. Apoio de braços feito em injeção de PP
Copo na cor preta. Alma de aço SAE 1020, com regulagem de altura por meio
de botão localizado na estrutura, possibilitando 07 posições e 8,5 cm de curso
de acordo com a necessidade do usuário. Chapa para fixação no assento com
dois furos de formato oblongo, permitindo regulagem horizontal por parafusos.
Os componentes metálicos aparentes recebem tratamento superficial por meio
de banho nano cerâmico, e pintura em pó epóxi, lisa, na cor preta, pelo
processo de deposição eletrostática e decorrente secagem e polimerização em
estufa a 200° centígrados, com camada de aproximadamente 0,0080 cm.
Revestimento dos estofados de acordo com disponível no catálogo do
fabricante.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13962, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro. As
informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a correta
identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de
conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas
atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao
Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários.

unidade 120 R$ 3.957,14
R$ 474.856,80



Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do objeto.

O produto deverá ser entregue montado.

39 POLTRONA EXECUTIVA COM ENCOSTO DE CABEÇA

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Cadeira completa: Largura, 700mm; Profundidade, 700 a 790mm (regulável);
Altura, 1180 a 1300mm (regulável).

Encosto: largura 480 x altura 580 mm.

Apoio de cabeça: largura 320 x altura 190 mm.

Assento: Largura 480 x Profundidade 460 mm.

Cadeira fabricada de acordo com as normas de fabricação e ergonomia
vigentes, com assento confeccionado com inserto em madeira compensada
multilaminada, com lâminas de madeira proveniente de reflorestamento,
intercaladas entre si, resinadas, conformado anatomicamente de forma a não
prejudicar a circulação sanguínea nas pernas do usuário, prensada a quente,
com no mínimo 12 mm de espessura final. Porcas garras com rosca 1/4 pol,
ancoradas na madeira sob o estofamento de espuma, compondo espera inferior
para travamento de parafusos metálicos. Estofamento em espuma de
poliuretano injetada em formato anatômico, isenta de CFC, com alta
resiliência, alta resistência a ruptura e baixa deformação permanente, com
espessura média de 60 mm e densidade controlada de 47,5kg/m³. Capa de
proteção e acabamento injetada em polipropileno na cor preta,
microtexturizado, com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de
PVC. Encosto fabricado com dois aros tubulares metálicos, sendo um dos aros
em tubo com diâmetro de 7/8” X 1,5 mm, com acabamento superficial em
pintura epóxi na cor preta; revestido em tela 100% poliéster com acabamento
em resina acrílica, com 0,85 mm de espessura, e gramatura de 200 g/m2,
manta interna de espuma expandida laminada com 10 mm de espessura media,
e densidade 28 Kg m3 revestida em tecido sintético de poliuretano. O segundo
aro, em tubo com diâmetro de 7/8” X 1,9 mm, com acabamento superficial
cromado; é imediatamente maior do que o primeiro, circundando e envolvendo
externamente este, unindo-se a ele por fixação oculta sem uso de solda, dando
acabamento externo ao conjunto do encosto. O encosto contém, em sua
extremidade superior, apoio de cabeça injetado em poliamida 6, reforçado com
carga de fibra de vidro, acoplado por meio de encaixe preciso no tubo externo
que compõe o aro do encosto, fixado com parafusos metálicos. O apoio de
cabeça têm formato anatômico, e é estofado com espuma de poliuretano isenta
de CFC, com alta resiliência, alta resistência a ruptura e baixa deformação
permanente, com espessura média de 20 mm e densidade controlada de
28kg/m³. Mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax
sincronizado, com trava em quatro posições distintas, com opção de inclinação
em livre curso, com manípulo frontal de ajuste da tensão da mola, com buchas
de giro e trava injetada em POM e componentes unidos por processo de
soldagem MIG, em chapas de aço com 03 mm de espessura, formando um
conjunto para posterior montagem por parafusos metálicos. Coluna central
giratória com regulagem de altura por acionamento a gás, confeccionado em
aço tubular SAE 1008/1010, com conificação inferior e superior. Bucha guia
injetada em POM (polioximetileno - poliacetal copolímero), com alta
resistência ao desgaste e auto-lubrificante. Pistão a gás DINN classe 4,

unidade 86 R$ 3.957,14
R$ 340.314,04



acionável por meio de alavanca injetada em polipropileno fixada ao
mecanismo, localizada abaixo e lateralmente ao assento. A coluna central é
recoberta por capa telescópica confeccionada em polipropileno na cor preta,
microtexturizado. Base giratória com 5 hastes com acabamento cromado,
produzida por processo de estampo em chapa metálica, com sistema de
acoplamento da coluna central através de cone morse. As cinco hastes são
sustentadas por meio de rodízios de nylon, apoiados axialmente por esferas de
aço que permitem giro de 360 graus, com roldanas duplas de diâmetro 50 mm,
com banda de rodagem em PU. Braços com regulagem de altura acionável por
botão lateral, com 7 posições distintas, perfazendo um curso total de 80 mm,
com estrutura interna confeccionada em chapa de aço estampada e dobrada,
revestida em polipropileno injetado na cor preta. A fixação dos braços no
assento da cadeira é efetuada por dispositivos de fixação roscados, que
ancoram a chapa metálica em furos de formato ovalado que permitem ajuste
do vão livre em até 50 mm entre os braços direito e esquerdo durante a
montagem. Apoio de braço em polipropileno na cor preta. Todas as superfícies
cromadas da poltrona são preparadas por processo de decapagem química e
polimento, para posterior banho de cromo sobre base niquelada. As superfícies
metálicas da poltrona (exceto áreas cromadas e em alumínio polido) recebem
tratamento superficial por meio de banho nano cerâmico, e pintura eletrostática
em tinta epóxi em pó de textura lisa, na cor preta, polimerizada em estufa a
200°C, com película de aproximadamente 60 mícrons.

Estofamentos revestidos em couro sintético ou poliéster, conforme catálogo de
revestimentos disponibilizado pelo fabricante do produto.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 13962, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro. As
informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a correta
identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de
conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas
atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao
Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários.

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do objeto.

O produto deverá ser entregue montado.

40 POLTRONA INTERLOCUTOR ESTOFADA

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Cadeira completa: Largura, 570mm; Profundidade, 600mm; Altura, 910mm.

Encosto: largura 450 x altura 480 mm,

Assento: Largura 450 x Profundidade 430 mm,

Cadeira fabricada de acordo com as normas de fabricação e ergonomia
vigentes, com assento confeccionado com inserto em madeira compensada

unidade 376 R$ 1.642,50
R$ 617.580,00



multilaminada, com lâminas de madeira proveniente de reflorestamento,
intercaladas entre si, resinadas, conformado anatomicamente de forma a não
prejudicar a circulação sanguínea nas pernas do usuário, prensada a quente,
com no mínimo 12 mm de espessura final. Porcas garras com rosca 1/4 pol,
ancoradas na madeira sob o estofamento de espuma, compondo espera inferior
para travamento de parafusos metálicos. Estofamento em espuma de
poliuretano injetada em formato anatômico, isenta de CFC, com alta
resiliência, alta resistência a ruptura e baixa deformação permanente, com
espessura média de 50 mm e densidade controlada de 50kg/m³. Capa de
proteção e acabamento injetada em polipropileno na cor preta,
microtexturizado, com bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de
PVC. Encosto fabricado com aro tubular metálico revestido em tela 100%
poliéster com acabamento em resina acrílica, com 0,85 mm de espessura, e
gramatura de 200 g/m2, revestida em tecido sintético de poliuretano. O aro
metálico do encosto é confeccionado em tubo redondo com diâmetro de 7/8”
X 2,25 mm, com acabamento em pintura epóxi. Estrutura contínua
confeccionada em aço tubular SAE 1008/1010 curvado, de diâmetro 1” X
2,25mm. Braços integrados a estrutura da cadeira, com acabamento superior
de contato com o usuário em polipropileno injetado na cor preta, fixados a
estrutura através de parafusos metálicos. Acabamento superficial da estrutura
através de decapagem química, finalizado em banho de cromo com base
niquelada. Sapatas deslizantes injetadas em polipropileno. As superfícies
metálicas (exceto as partes cromadas) recebem tratamento superficial por meio
de banho nano cerâmico, e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó de
textura lisa, na cor preta, polimerizada em estufa a 200°C, com película de
aproximadamente 60 mícrons. Estofamentos revestidos em couro sintético ou
poliéster, conforme catálogo de revestimentos disponibilizado pelo fabricante
do produto.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de Conformidade NBR 13962 emitido por Organismo de
Certificação de Produto Certificado de conformidade com a NBR 13962,
emitido pela própria ABNT ou outra empresa certificadora também acreditada
pelo Inmetro. As informações constantes no certificado deverão ser suficientes
para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo
laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de
conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas
atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao
Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários.

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do objeto.

O produto deverá ser entregue montado.

-
41 POLTRONA PARA AUDITÓRIO COM ASSENTO REBATÍVEL.

(Variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos)

Poltrona completa: Largura, 640mm; Profundidade, 455mm rebatida e 640mm
aberta; Altura, 860mm.

Encosto: largura 450 x altura 450 mm,

Assento: Largura 480 x Profundidade 470 mm,

unidade 590 R$ 2.440,12
R$ 1.439.670,8



Poltrona de auditório desenvolvida de acordo com as normas NBR 15878
(auditório) e NR-17 (ergonomia), com assento em compensado multilaminado
resinado, moldado anatomicamente aquente com 14 mm de espessura. Possui
curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente
sanguínea, na parte inferior tubo oblongo de mesma especificação dos pés
laterais, com apoio redondo em número de dois por assento, medindo 1,6 x 0,5
cm. Encosto da cadeira compensado multilaminado resinado, moldado
anatomicamente a quente com 13 mm de espessura com dupla curvatura
anatômica de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, se
adaptando melhor à coluna vertebral. Espuma injetada, anatomicamente em
poliuretano flexível micro celular de alta resistência, isenta de CFC, com
densidade controlada de 45 a 50 Kg/m3 com 60 mm de espessura média no
assento e no encosto. Revestimento em tecido de poliéster sem costuras e
fixados as madeiras por grampos com acabamento zincado, na cor a escolha no
catalogo do fabricante. Lateral com a parte central em compensado de 10 mm,
forrado conforme padrão do assento e encosto, ao centro, travamento em chapa
de aço chata SAE 1020 com 22,5 x 2 cm, arrebitados ao centro em dois pontos
de ambos os lados Parte inferior com chapa própria para a fixação ao piso, em
Aço SAE 1020. Estrutura de sustentação da cadeira em tubo de aço industrial
SAE 1010/1020 oblongo FF 16x30mm com espessura da parede de 1,9 mm.
Componentes metálicos unidos por solda do tipo MIG, formando um conjunto
para posterior montagem por parafusos. Suporte basculante do assento em
chapa de Aço SAE 1020 com espessura de 03 mm, e pino de Aço SAE 1213
com 10 mm de diâmetro, com duas porcas garras para sua fixação, sendo um
de cada lado do assento. Suporte do encosto em chapa de Aço SAE 1020 com
espessura de 04 mm, com duas porcas garras para sua fixação, sendo um de
cada lado do encosto. Encosto da cadeira com contracapa injetada em
polipropileno copolímero preta, abas de perfil de 1,5 cm, texturizado, com
sistema rápido de montagem e desmontagem, permitindo troca de tecido em
caso de necessidade sem quebra ou troca da mesma. Parafusos de fixação do
assento e encosto do tipo Sextavado Flangeado com trava, na bitola ¼”x
20fpp, e porcas de garra Dupla forjadas a frio, encravadas e rebitadas na
madeira em ambos os lados, evitando que se soltem. Batentes do final de curso
do assento retrátil em Poliamida 6.0 na cor preta. Apóia Braços injetados em
Poliuretano Texturizado Integral Skin, sobre alma de Aço SAE 1020 tratada
quimicamente. Prancheta escamoteavel em MDF 18 mm, na cor preta,
acabamento lateral em perfil de PVC, podendo ser instalado em ambos os
lados segundo a necessidade, quando não em uso, aloja-se internamente dentro
do braço na lateral da poltrona. Componentes metálicos devem possuir
tratamento de superfícies interna e externa, através de banho Nano cerâmico,
para proteção contra corrosão e acabamento de pintura. Pintura a pó, do tipo
híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada média de 70
mícrons, cura em estufa à temperatura aproximada de 200° C, isenta de metais
pesados.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado de conformidade com a NBR 15878, emitido pela própria ABNT
ou outra empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro. As
informações constantes no certificado deverão ser suficientes para a correta
identificação do produto ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de
avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;

Laudo NR-17 (ergonomia) emitido por profissional competente. Certificado de
conformidade de processo de preparação e pintura em superfícies metálicas
atestado por Organismo de Certificação de Produto acreditado junto ao
Inmetro e em nome da fabricante dos mobiliários.

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.



Imagem ilustrativa do objeto.

O produto deverá ser entregue montado.

6
42 LONGARINA DE 03 LUGARES COM BRAÇOS NAS

EXTREMIDADES

Longarina de 03 lugares com no mínimo 02 braços, encosto médio revestida
em crepe ou em laminado sintético. Encostos estruturado em chassi de
polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais, estofamento em
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com

espessura média de, no mínimo, 30 mm e com carenagem para contra encosto
injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de
fixação do extensor de encosto no chassi do espaldar e que não deixe-o
acessível. Largura mínima do encosto de 400 mm, extensão vertical mínima do
encosto de 350 mm. Assentos: estruturado em chassi

de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou em compensado
multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura
média mínima com contra assento em capa injetada em polipropileno que
proteja todo o contra assento e bordos, sem utilização de perfis de PVC para
arremate de bordas. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com rosca métrica. Revestimento do assento e do
encosto em laminado sintético de PVC espalmado sobre forro em cor a
escolher de acordo com a cartela.

Largura útil mínima do assento de 460 mm e profundidade de superfície
mínima de 450 mm.

Suporte do encosto em chapa de aço vincada com espessura mínima de 6,35
mm ou em peça tubular seção oval, oblonga ou elíptica com dimensões
mínimas de 18 x 43 x 1,50 mm com reforço interno, ambas as opções pintadas
em pintura eletrostática de cor preta e dotada

de carenagem plástica injetada em polipropileno (não em capas sanfonadas
feitas por sopro).

Suporte de encosto apresenta resistência compatível com as preconizações da
ABN NBR 16031:2012. Viga de sustentação dos assentos : Flanges
universais confeccionadas em chapa de aço carbono com espessura mínima de
2,90 mm ligadas ao tubo transversal de

sustentação dos assentos através de abraçadeira em formato de “U”,
manufaturada à partir de chapa de aço de espessura mínima de 3/16”, sem
utilização de solda, apresentando, no mínimo, medida entre centros de 600
mm. Tubo transversal de sustentação dos assentos de

formato retangular, cuja medida de altura mínima da viga é de 50 mm com
espessura de parede mínima de 1,50 com as extremidades seladas por meio de
tampões injetados em polipropileno ou chapas de aço soldas com acabamento
se modo a não permitir escórias, nem volumes e tampouco respingos de solda.
Bases da longarina em formato de “T” ou “Y” invertido

ou similar, sendo a haste vertical de interligação da base horizontal ao tubo
transversal de sustentação dos assentos, manufaturada em tubo de seção
circular, elíptica, retangular ou oblonga, de dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada ou estampada em sua porção superior para encaixe nas esperas
da viga ou na própria viga, permitindo facilidade de troca em eventuais casos
de manutenção. Base horizontal da longarina em aço com carenagem plástica
injetada em PP e sapatas plásticas para atrito com o piso que permitam
regulagem de altura para ajustar possíveis desnivelamentos do piso. Braços (02
braços por longarina no mínimo) estruturados em aço carbono, fechados e
vazados, poligonais, com largura mínima de 40 mm para a área útil do apoia
braço e comprimento mínimo da área útil do braço de 200 mm, sendo os
braços totalmente injetados em PU de pele integral com textura, não deixando
aparente ou acessível nenhum elemento estrutural de aço da alma do braço de
estruturação

e interligação com o assento da longarina.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:

- Certificado de Conformidade emitido por OCP acreditado pelo Inmetro para
todos os requisitos da ABNT NBR 16031:2012.

unidade 55 R$ 3.036,68
R$ 167.017,40



- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 16031:2018 para Longarina
de no mínimo 03 lugares, 02 pés e 02 braços.

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro

43 LONGARINA DE 02 LUGARES COM BRAÇOS NAS
EXTREMIDADES

Longarina de 02 lugares com no mínimo 02 braços, encosto médio revestida
em crepe ou em laminado sintético. Encostos estruturado em chassi de
polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais, estofamento em
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com

espessura média de, no mínimo, 30 mm e com carenagem para contra encosto
injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de
fixação do extensor de encosto no chassi do espaldar e que não deixe-o
acessível. Largura mínima do encosto de 400 mm, extensão vertical mínima do
encosto de 350 mm. Assentos: estruturado em chassi

de polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou em compensado
multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em
espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura
média mínima com contra assento em capa

injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos, sem
utilização de perfis de PVC para arremate de bordas. Fixação dos elementos ao
chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica.
Revestimento do assento e do encosto em

laminado sintético de PVC espalmado sobre forro em cor a escolher de acordo
com a cartela.

Largura útil mínima do assento de 460 mm e profundidade de superfície
mínima de 450 mm. Suporte do encosto em chapa de aço vincada com
espessura mínima de 6,35 mm ou em peça tubular seção oval, oblonga ou
elíptica com dimensões mínimas de 18 x 43 x 1,50 mm

com reforço interno, ambas as opções pintadas em pintura eletrostática de cor
preta e dotada de carenagem plástica injetada em polipropileno (não em capas
sanfonadas feitas por sopro).

Suporte de encosto apresenta resistência compatível com as preconizações da
ABN NBR 16031:2012. Viga de sustentação dos assentos : Flanges
universais confeccionadas em chapa de aço carbono com espessura mínima de
2,90 mm ligadas ao tubo transversal de

sustentação dos assentos através de abraçadeira em formato de “U”,
manufaturada à partir de chapa de aço de espessura mínima de 3/16”, sem
utilização de solda, apresentando, no mínimo, medida entre centros de 600
mm. Tubo transversal de sustentação dos assentos de formato retangular, cuja
medida de altura mínima da viga é de 50 mm com espessura de parede mínima
de 1,50 com as extremidades seladas por meio de tampões injetados em
polipropileno ou chapas de aço soldas com acabamento se modo a não permitir
escórias, nem volumes e tampouco respingos de solda. Bases da longarina em
formato de “T” ou “Y” invertido

ou similar, sendo a haste vertical de interligação da base horizontal ao tubo
transversal de sustentação dos assentos, manufaturada em tubo de seção
circular, elíptica, retangular ou oblonga, de dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada ou estampada em sua porção superior para encaixe nas esperas
da viga ou na própria viga, permitindo facilidade de troca em eventuais casos
de manutenção. Base horizontal da longarina em aço com carenagem plástica
injetada em PP e sapatas plásticas para atrito com o piso que permitam
regulagem de altura para ajustar possíveis desnivelamentos do piso. Braços (02
braços por longarina no mínimo) estruturados em aço carbono, fechados e
vazados, poligonais, com largura mínima de 40 mm para a área útil do apoia
braço e comprimento mínimo da área útil do braço de 200 mm, sendo os
braços totalmente injetados em PU de pele integral com textura, não deixando
aparente ou acessível nenhum elemento estrutural de aço da alma do braço de
estruturação

e interligação com o assento da longarina.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:

unidade 38 R$ 2.257,40
R$ 85.781,20



- Certificado de Conformidade emitido por OCP acreditado pelo Inmetro para
todos os requisitos da ABNT NBR 16031:2012.

- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 16031:2018 para Longarina
de no mínimo 02 lugares, 02 pés e com 02 braços.

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro.

7
44 Cadeira Giratória MESH/TELADA

Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, com
braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/06, com, no mínimo, espaldar
telado sendo seus ajustes mínimos movimentos independentes para altura do
assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura
dos braços, altura do apoio lombar, inclinação sincronizada de assento e
encosto, ajustes do apoia cabeça em ângulo e altura.

Assento estruturado em compensado de espessura mínima de 12 mm.
Almofada de espuma injetada (moldada) de poliuretano flexível, não se
admitindo o uso de espumas em blocos ou laminadas derivadas de expansão
livre e dotado de contra capa plástica injetada em PP. Largura e profundidade
mínimas de superfície do assento de 470 mm, espessura média predominante
da espuma de, no mínimo, 35 mm.

Revestimento do assento em tecido tipo crepe, em poliéster, com gramatura
média de, no mínimo, 270, força da tensão para ruptura mínima de 120 daN e
percentual mínimo de alongamento de 25%. Para proporcionar a perspiração
do usuário, o tecido não pode ser impermeável.

Encosto em tela flexível à base de poliéster, do tipo mesh, estruturado em
quadro injetado em resina de engenharia com adição de fibra de vidro com
largura mínima das hastes laterais traseiras do quadro de 30 mm. O espaldar é
interligado ao mecanismo através do prolongamento do quadro do encosto
injetado em resina termoplástica. A fixação do encosto não pode ser realizada
chassi estrutural de assento, mas ao mecanismo de comando dos ajustes da
cadeira, garantindo assim a funcionalidade sincronizada do mecanismo e
maior resistência mecânica contra as cargas dinâmicas axiais e angulares
aplicadas neste ponto.

Encosto provido de apoio lombar ajustável em altura, injetado em
polipropileno, ajustável em no mínimo 10 posições de altura e curso total
mínimo vertical de 100 mm. O apoio lombar independente é provido de dois
manípulos para facilitar a empunhadura e ajuste enquanto o usuário está
sentado na poltrona, dimensões mínimas do apoio lombar de 380 mm de
largura por 100 mm de extensão vertical.

Aspectos dimensionais do encosto:

Extensão vertical medida no eixo de simetria da peça: mínimo de 590 mm

Largura do encosto medida na abrangência do apoio lombar em sua posição
inicial: mínimo de 460 mm

Apoio de cabeça estrutura em termoplástico injetado de cor preta com material
de enchimento em espuma flexível de poliuretano e revestimento em tecido de
poliéster de cor preta com costuras laterais. Apresenta dimensões mínimas de
130 mm de extensão vertical por 260 mm de largura, provido de ajustes em
ângulo com 06 posições definidas de parada e em altura com 12 posições
definidas de parada e curso vertical mínimo total de 100 mm.

Mecanismo de reclinação de assento e encosto fabricando em aço comercial
estampado e/ou soldado ou alumínio injetado ou em aço ou alumínio injetado
com elementos injetados em resinas termoplásticas de alto desempenho.
Pintura eletrostática à pó, permite reclinação de assento e encosto com pelo
menos 02 pontos de travamento e ajuste automático de tensão da mola que
tenciona a reclinação de assento e encosto, do tipo autoajustável, sem
necessidade de ajuste manual da mola por meio de manípulos, manivelas,
chaves ou quaisquer outros elementos que dependam da interferência humana
para esse ajuste. O movimento de reclinação deve ser sincronizado entre o
assento e o encosto e o sistema de travamento desta reclinação deve ser
equipado com trava de segurança anti-impacto.

Base giratória arcada de cinco hastes em material injetado a base de nylon com
fibra de vidro com diâmetro externo mínimo total de 650 mm e formato
piramidal, com altura da superfície superior na região do cônico central de

unidade 110 R$ 2.129,70
R$ 234.267,00



alojamento do pistão em relação ao plano obtido à partir da superfície inferior
das patas de, no mínimo, 100 mm, medida esta aferida desprezando os
rodízios, raio da pata mínimo de 330 mm, em conformidade dimensional com
preconizado pela Norma ABNT NBR 13962/06 para este quesito bem como
apresenta conformidade com os requisitos de ponto de estabilidade e número
de apoios, preconizados pela mesma Norma Técnica. Projeção da pata, aferida
conforme NBR 13962/06, de, no máximo, 400 mm. Cada pata, em sua porção
inferior, possui aletas de reforço tipo “X”, provendo maior resistência
mecânica à peça. Coluna à gás para ajuste milimétrico da altura do assento e
amortecimento ao sentar em conformidade com DIN 4550 mínimo classe 3 e
curso mínimo de variação vertical de 110 mm. Rodízios de duplo giro tipo
“W” ou “H” em conformidade com ABNT NBR 13962/06 injetados em
poliamida, nylon com fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda
ou buchas para alojamento do pino dos rodízios, cujo diâmetro de fixação
mínimo é de 11 mm e com anel metálico elástico.

Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em
resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com
fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de, no mínimo, 30% da resina.
Carenagem do braço injetada em polipropileno, bem como a alma do apoia.
Tal apoia braço deve ser injetado em termoplástico. Apoia braços com
dimensões mínimas de 70 mm de largura e 240 mm de comprimento, além de
apresentar distância interna entre os mesmos de, no mínimo, 470 mm, curso
mínimo de regulagem de altura de 60 mm e recuo dos apoia braços mínimo de
100 mm. Ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral,
com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 8 pontos de
parada.

 

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:

- Certificado de Conformidade de Produto emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro e/ou Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela
Cgcre/Inmetro evidenciando a conformidade do móvel com todos os requisitos
aplicáveis da ABNT NBR 13962/06 em aderência com o presente Termo de
Referência. Ou o licitante apresenta o Relatório de Ensaio ou, se apresentar o
Certificado de Conformidade emitido por OCP, deverá apresentar o Relatório
de Ensaio completo do produto, para conservar os elementos de evidência de
que a cadeira ofertada para o referido Termo de Referência é a mesma ofertada
pela proposta (com base nas fotografias presentes no Relatório de Ensaio, além
de análise das avaliações dimensionais realizadas pelo laboratório e transcritas
no referido Relatório).

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do
IBAMA em nome do fabricante da poltrona dentro do prazo de validade;

- Cadeia de Custódia para os derivados de madeira eventualmente utilizados
no produto com Certificação padrão CERFLOR ou FSC emitido por
Organismos de Certificação Acreditados pelos organismos
acreditadores/fiscalizadores responsáveis;

- relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os
seguintes índices de performance:

- Força de Indentação média a 25% entre 200 e 300 N - método utilizado
ABNT NBR 9176:2016.

- Força de Indentação média a 65%: no mínimo de 750 N – método utilizado
ABNT NBR 9176:2015.

- Fator conforto mínimo derivado das forças de indentação de 25% e 65%
maior do que 3,0 método utilizado ABNT NBR 9176:2015.

- Fadiga dinâmica da espuma flexível de poliuretano com perda de espessura
máxima de 3%, e perda de força de indentação máxima de 20% em todas as
faixas de forças para indentação aplicadas (25%, 40% e 65%), conforme
ABNT NBR 9177/2015.



- Resistência mínima ao rasgamento de 1000 N/m - método utilizado: ABNT
NBR 8516/2015.

- Resistência à tração de, no mínimo, de 210 kPa para o valor da força nominal
no ponto de ruptura e alongamento mínimo nominal de 75%, conforme ABNT
NBR 8515:2016

- Densidade mínima de 55 kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 8537/2015.

- Resiliência mínima de 60% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2015.

- Deformação permanente média à Compressão a 90% de, no máximo, 8% -
método utilizado ABNT NBR 8797/2015.

- Teor de Cinzas de, no máximo, 0,20%, conforme ABNT NBR 14961/2016.

- Isenta de Clorofluorcarbono;

- Para corpos de prova, em nome do fabricante, que representem os materiais
metálicos pintados empregados na construção do móvel:

- Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de
relatório de ensaio, por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
demonstrando conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT
NBR 8094:1983 por, pelo menos, 500 horas, com avaliação de corrosão Ri0
(ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR
5841:2015;

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
evidenciando Grau de aderência Gr0 para a película de tinta, conforme Norma
ABNT NBR 11003:2009

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
evidenciando espessura de película de tinta conforme ABNT NBR 10443:2008
de mínimo 60 e 90 μm (micrômetros);

-Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características do revestimento de assento e
encosto, constando os seguintes índices de performance:

*poderá ser apresentado em substituição aos laudos/relatórios emitidos por
laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro,  o certificado de atendimento
conforme a PE-289 emitido pela ABNT.

- Solidez da cor ao suor (ácido e alcalino), conforme ABNT NBR ISO
105E04:2014, no mínimo, classe 5;

- Solidez da cor à fricção (seco e úmido), conforme ISO 105 X12:2016 ou
AATCC TM 8:2013, no mínimo, classe 5;

- Gramatura média de, no mínimo, 270, conforme ABNT NBR 10591:2008;

- Força da tensão para ruptura mínima de 120 daN e percentual mínimo de
alongamento de 25%, conforme ABNT NBR 11912:2016; e

- Tecido é permeável ao ar, para permitir perspiração, conforme evidenciado
pelo teste de hidro repelência da AATCC Method 22.

45 POLTRONA GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO COM BRAÇOS E
APOIA CABEÇA

Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, com braços
reguláveis, conforme ABNT NBR 13962 com, no mínimo, espaldar alto e
apoio de cabeça.

Oferta mínima de ajustes e funcionalidades: ajustes e movimentos
independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus
do assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto, inclinação do encosto,
altura do apoio de cabeça e inclinação do apoio de cabeça.

Encosto: em tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro injetado
em resina termoplástico da alto desempenho, polipropileno com adição de
fibra de vidro, material de excelente tenacidade e ótima resistência mecânica,
além de ser 100% reciclável. O encosto em tela flexível, com células abertas e
permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário com o
ambiente, aumentando o fator conforto. Outro fator importante proporcionado
pelo uso de tela flexível no revestimento do encosto é que este material não
proporciona pontos de tensão, distribuindo o peso do usuário aplicado ao
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encosto de melhor maneira, pois a deflação da tela age como se este material
se moldasse ao corpo do usuário.

Encosto com dupla curvatura (transversal e sagital) para acomodação da região
lombar, sendo interligado ao mecanismo através de uma lâmina em chapa de
aço, com espessura mínima de 6,5 mm e largura mínima de 50 mm, com
acabamento em pintura eletrostática à pó e com acabamento através de coluna
injetada no mesmo material termoplástico em alta pressão, com textura suave,
não corrugado (sanfonado), sendo que não ficam aparentes e nem acessíveis ao
usuário os parafusos de fixação. Largura predominante mínima da capa da
coluna do encosto de 70 mm. Encosto provido de regulagem de altura através
de cremalheira interna (automático, sem o uso de botões ou manípulos de
rosqueamento), com, no mínimo, 05 pontos de parada e curso vertical de 65
mm, no mínimo.

Espaldar operacional, de encosto alto, cuja extensão vertical mínima é de 570
mm e largura útil mínima do encosto na região do apoio lombar é de, no
mínimo, 470 mm.

Apoio de cabeça estrutura em quadro injetado em resina de Engenharia com
revestimento em tela, articulado, que permite ajustes em altura e inclinação.

Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura
mínima de 10,5 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com espessura mínima predominante de 35 mm, dotado de
carenagem de contra capa para o assento injetada em polipropileno que proteja
todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento
através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o
uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa
de assento.

Revestimento do assento em tecido tipo crepe, em poliéster, ou em laminado
sintético espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do
fabricante. Largura e profundidade de superfície mínimas de 460 mm, ajuste
de altura do assento com curso mínimo vertical de 100 mm com medição
realizada conforme proposto pela ABNT NBR 13962. Inclinação do assento
fixa ou regulável, possibilitando posicionamento entre 0 e -7 graus em relação
à horizontal.

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que
possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto
e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre si.

Plataforma do assento com, no mínimo, oferta de furação mais espaçada
conforme padrão nacional (160 x 200 mm), plataformas com furação universal
serão aceitas, porém não serão aceitas plataformas com furação menos
espaçadas (apenas 125 x 125 m). Tal plataforma deve ser executada em chapa
de aço carbono estampada com espessura mínima de 2,65 mm e fundida aos
demais elementos através de solda do tipo MIG/MAG ou eletrofusão.

Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de retorno automático
que proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver destravado e
sistema de frenagem por freio fricção, e o usuário deve ser capaz de travar o
encosto em qualquer posição ao longo do curso angular de inclinação de 25
graus (mínimo). Suporte do encosto deverá obrigatoriamente ser provido de
carenagem plástica de proteção e acabamento injetada em polipropileno que
recobre, pelo menos, toda a porção superior das patas. Diâmetro total externo
mínimo de 650 mm. porém não ser corrugada (sanfonada), para preservar
segurança do usuário contra elementos ocos, conforme já especificado supra
quando do detalhamento do encosto e contra encosto. Elementos metálicos do
mecanismo construídos em chapa de aço e/ou expostos devem apresentar
tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática à pó, com tratamento
anti ferruginoso e posterior cura e polimerização em estufa.

Base giratória arcada de cinco hastes em aço tubular com altura mínima da
viga proporcionada pelo tubo de 35 mm, soldadas a dois anéis centrais, um
inferior e outro superior, para perfeita acomodação e sustentação das patas.
Encravamento das paredes dos tubos formando o alojamento dos rodízios, sem
o uso de solda ou buchas de fixação, sendo tal fixação realizada por meio de
anel metálico expansivo presente no pino do rodízio. Capa única injetada em
polipropileno para acabamento, pelo menos, Coluna à gás para ajuste
milimétrico da altura do assento e amortecimento ao sentar em conformidade
com DIN 4550 mínimo classe 3 e curso mínimo de variação vertical de 100
mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em poliamida, nylon com fibra de
vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou buchas para alojamento do
pino dos rodízios, cujo diâmetro de fixação mínimo é de 11 mm e com anel
metálico elástico, com rodas de no mínimo 49 mm de diâmetro.



Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em
resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com
fibra de vidro ou alumínio injetado. Carenagem do braço injetada em
polipropileno. O apoia braço deve ser injetado em PU ou em PP, com
dimensões mínimas de 60 mm de largura e 240 mm de comprimento, curso
mínimo de regulagem de altura conforme de 75 mm. Ajuste de altura dos
braços acionado por botão, frontal ou lateral, com mola de auto retorno,
permitindo o ajuste em, no mínimo, 7 pontos de parada.

Documentação Técnica Exigida para o Item, a ser apresentada juntamente com
a Proposta Comercial:

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Força de Indentação a 25% de no máximo 300 N e a 65% de no mínimo 750
N, gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3
conforme método ABNT NBR 9176/2016;

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 8,0%,
conforme método ABNT NBR 8797/2017;

- Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no máximo, 5% e perda de força
de indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%;

- Densidade da espuma mínima de 50 kg/m3 conforme ABNT NBR
8537:2015;

- Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de
relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
demonstrando conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT
NBR 8094:1983 por, pelo menos, 500 horas com avaliação de corrosão Ri0
(ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR
5841:2015.

*poderá ser apresentado em substituição aos laudos/relatórios emitidos por
laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro,  o certificado de atendimento
conforme a PE-289 emitido pela ABNT.

- Aderência da tinta X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003 versão
corrigida 2010.

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características do material de revestimento,
constando os seguintes índices de performance:

- gramatura mínima do tecido crepe poliéster de 270 g/m2 conforme ABNT
NBR 10591:2008;

- percentual mínimo de alongamento de 30% e força média nominal de ruptura
de 100 daN para ambos os sentidos testados sob tração conforme ABNT NBR
11912:2016;

- gramatura mínima do laminado sintético de 400 g/m2 conforme ABNT NBR
14554:2016, sendo a gramatura mínima da malha/forro de tecido de 15% da
gramatura do laminado espalmado sobre a malha;

- percentual mínimo de alongamento de 30% e resistência à tração mínima de
100 N/cm na principal direção do laminado, conforme ABNT NBR
14552:2012;

46 CADEIRA GIRATORIA DIRETOR SEM APOIO DE CABEÇA.

Descrição: Cadeira de escritório: Cadeira Giratória Operacional, no mínimo do
tipo B, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962 com, no mínimo,
espaldar médio. Encosto com estrutura em resina de engenharia termoplástica
injetada, de alta resistência e com acabamento da superfície em material
elástico (tela), sem utilização de espuma e similares. Largura útil mínima do
encosto de 430 mm e extensão vertical do encosto mínima de 460 mm,
provido de regulagem de altura por sistema de cremalheira interna com curso
mínimo de 60 mm e 10 pontos de parada. Assento com chassi interno em
resina de engenharia termoplástica injetada com alta resistência mecânica ou
compensado multilamindo com formato anatômico. Espuma injetada em
poliuretano flexível com densidade mínima de 50 kg/m³ e espessura média de
40 mm. Capa de proteção e acabamento injetada sob o assento em
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polipropileno texturizado e bordas arredondadas, sem uso de perfis de PVC
para arremate de bordos. Profundidade de superfície mínima do assento de 460
mm e largura útil mínima do assento de 460 mm. Revestimento em tecido tipo
crepe, em poliéster em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante.
Mecanismo de contato permanente para ajustes independentes de inclinação e
altura do encosto, com indefinidos pontos de parada e ajuste de altura do
assento através do acionamento da coluna e estruturação do tipo lâmina.
Coluna com regulagem de altura por acionamento a gás com curso de
regulagem de 100 mm em conformidade com a norma EN DIN 16955:2017,
versão normativa similar posterior, dotado de sistema de amortecimento de
impactos. Base giratória de formato piramidal com cinco patas injetadas em
Poliamida 6 (nylon) com reforços estruturais interiores em formato de treliça.
Rodízios tipo W ou tipo H com rodas de 65mm de diâmetro, fabricadas em
poliamida, com eixo de fixação e giro fabricado em aço. Apoia Braços com
regulagem vertical e curso mínimo de 60 mm, acionado por meio de botão.
Estrutura dos apoia braços em material injetado com suporte em resina de
engenharia termoplástica injetada ou em aço, em ambos os casos, com
carenagem termoplástica injetada em PP. Dimensões mínimas do apoia braços
de 230 de comprimento e 50 mm de largura.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:

- Certificado ou Laudo ou Relatório de Avaliação de Conformidade com todos
os requisitos normativos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 emitido por
Laboratório de Testes acreditado pelo Inmetro.

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Certificado de Regularidade com o Cadastro Técnico Federal para Atividade
Potencialmente Poluidoras do IBAMA dentro da validade em nome do
fabricante.

- Certificação para Cadeia de Custódia dos derivados de madeira
(compensados) utilizados no assento (quando aplicável), emitido por Entidade
Certificadora Acreditada ou pelo Programa Florestal Brasileiro (Cerflor) ou
pelo Programa Internacional (FSC), em nome do fabricante ou do licitante.

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
demonstrando que a força média absoluta máxima de alongamento de no
mínimo 500 N em ambos os sentidos e alongamento médio absoluto na força
máxima de, no mínimo, 50%, para a tela do encosto, conforme Norma ABNT
NRB ISO 13934-1:2016 ou versão posterior.

47 POLTRONA PRESIDENTE

Poltrona Giratória com assento reclinável com braços fixos e de espaldar alto
com apoio de cabeça.

Oferta mínima de ajustes e funcionalidades: ajustes de reclinação
simultânea de assento e encosto, com possibilidade de travamento em, no
mínimo, 03 posições, de altura do assento, rodízios de duplo giro, rotação de
360 graus do assento/encosto.
Especificações gerais: Poltrona giratória, espaldar alto, padrão presidente,
com espumas de assento e encosto independentes ou únicas, porém
estruturadas em chassi de assento e encosto de formato monobloco, sendo a
concha de compensado em formato monobloco, com apoio de cabeça
integrado ao estofado. Assento e encosto estruturado em compensado
multilaminado de no mínimo 15 mm de espessura. Almofadas para assento e
para encosto de espuma de poliuretano flexível injetada (moldada), com alta
densidade e dimensões mínimas do assento: largura de superfície de 500 mm x
460 mm de profundidade da superfície e 60 mm de espessura, dimensões
mínimas do encosto de largura 500 mm x 700 mm extensão

vertical total já considerando ao apoio de cabeça e 60 mm de espessura da
espuma.

Espumas de assento e encosto dotadas de gomos laterais, ou seja, há faixas nas
duas laterais, no sentido longitudinal para o assento e vertical para o encosto,
que apresentam ressalto em relação à área frontal das espumas. Acabamento de
assento e encosto, além do revestimento, com utilização de manta de espuma
laminada, entre a espuma injetada e o revestimento, de modo a aferir a estética
desejada, recobrindo todo o monobloco de assento e encosto, com acabamento
através da utilização de costuras. Material de revestimento em laminado
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sintético, popularmente conhecido como couro ecológico. Mecanismo para
reclinação de assento e encosto do tipo simultâneo, permitindo angulação de
assento com subplataforma manufaturada em liga de alumínio injetada em alta
pressão, com posterior aplicação de pintura epóxi pó na cor preta, com
plataforma para fixação do assento em chapa de aço carbono com espessura
mínima de 4,0 mm, apresentando furações híbridas para ancoragem do
assento. Possui ponto de articulação deslocado para frente em relação ao eixo
de rotação da poltrona, apresentando reclinação do tipo excêntrica.
Acionamento do pistão a gás e do sistema de reclinação através de alavancas
independentes. Classificação de qualidade e durabilidade do pistão em
consonância com Norma Internacional EN DIN 16955:2017. Base de cinco
patas injetada em liga alumínio, com acabamento polido, de formato arcado
com rodízio de duplo giro de cor preta com banda de rodagem de PU sem a
utilização de buchas plásticas com diâmetro de roda de, no mínimo, 48 mm.
Par de braços fixos, manufaturados em alumínio fundido ou injetado em alta
pressão, com acabamento polido, ancorados ao assento e ao encosto, unindo-os
e, portanto, auxiliando na resistência estrutural do monobloco.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental: - Certificado de Conformidade emitido por OCP acreditado pelo
Inmetro para todos os requisitos da ABNT NBR 13962:2018.

- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro.

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do
assento, do encosto e do apoio de cabeça não excede a 5 mm conforme ABNT
NBR 9925:2009 ou versão posterior.

48 CADEIRA GIRATÓRIA, ESPALDAR BAIXO, COM BRAÇOS
REGULÁVEIS

Cadeira Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, com braços reguláveis,
conforme ABNT NBR 13962 com, no mínimo, espaldar médio. Encosto com
estrutura em resina de engenharia termoplástica injetada, de alta resistência e
com acabamento da superfície em material elástico (tela), sem utilização de
espuma e similares. Largura útil mínima do encosto de 430 mm e extensão
vertical do encosto mínima de 460 mm, provido de regulagem de altura por
sistema de cremalheira interna com curso mínimo de 60 mm e 10 pontos de
parada. Assento com chassi interno em resina de engenharia termoplástica
injetada com alta resistência mecânica ou compensado multilamindo com
formato anatômico. Espuma injetada em poliuretano flexível com densidade
mínima de 50 kg/m³ e espessura média de 40 mm. Capa de proteção e
acabamento injetada sob o assento em polipropileno texturizado e bordas
arredondadas, sem uso de perfis de PVC para arremate de bordos.
Profundidade de superfície mínima do assento de 460 mm e largura útil
mínima do assento de 460 mm. Revestimento em tecido tipo crepe, em
poliéster em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Mecanismo de
contato permanente para ajustes independentes de inclinação e altura do
encosto, com indefinidos pontos de parada e ajuste de altura do assento através
do acionamento da coluna e estruturação do tipo lâmina. Coluna com
regulagem de altura por acionamento a gás com curso de regulagem de 100
mm em conformidade com a norma EN DIN 16955:2017, versão normativa
similar posterior, dotado de sistema de amortecimento de impactos. Base
giratória de formato piramidal com cinco patas injetadas em Poliamida 6
(nylon) com reforços estruturais interiores em formato de treliça. Rodízios tipo
W ou tipo H com rodas de 65mm de diâmetro, fabricadas em poliamida, com
eixo de fixação e giro fabricado em aço. Apoia Braços com regulagem vertical
e curso mínimo de 60 mm, acionado por meio de botão. Estrutura dos apoia
braços em material injetado com suporte em resina de engenharia
termoplástica injetada ou em aço, em ambos os casos, com carenagem
termoplástica injetada em PP. Dimensões mínimas do apoia braços de 230 de
comprimento e 50 mm de largura.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:

- Certificado ou Laudo ou Relatório de Avaliação de Conformidade com todos
os requisitos normativos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 emitido por
Laboratório de Testes acreditado pelo Inmetro.

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
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Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Certificado de Regularidade com o Cadastro Técnico Federal para Atividade
Potencialmente Poluidoras do IBAMA dentro da validade em nome do
fabricante.

- Certificação para Cadeia de Custódia dos derivados de madeira
(compensados) utilizados no assento (quando aplicável), emitido por Entidade
Certificadora Acreditada ou pelo Programa Florestal Brasileiro (Cerflor) ou
pelo Programa Internacional (FSC), em nome do fabricante ou do licitante.

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
demonstrando que a força média absoluta máxima de alongamento de no
mínimo 500 N em ambos os sentidos e alongamento médio absoluto na força
máxima de, no mínimo, 50%, para a tela do encosto, conforme Norma ABNT
NRB ISO 13934-1:2016 ou versão posterior.

49 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS, PARA OBESO

Cadeira de espaldar diretor, com dimensões especiais para pessoas não
contempladas pela ABNT NBR 13962/06, sendo que o assento e o encosto
apresentam linhas sóbrias, com design contemporâneo. Apresenta resistência
maiores, para biótipo específico, com uso de carga de até 150 kg ou maior.

Assento e encosto manufaturados em espumas flexíveis de poliuretano
injetadas (moldadas) para assento e encosto com espessura média
predominante de 48 mm para ambos, sendo estes estruturados em compensado
anatômico, multilaminado, resinado e prensado, com espessura mínima de 20
mm. Conjunto de assento e encosto com característica de pouca ou nenhuma
conformação na base do assento, garantindo devida alternância postural  e
borda frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos
membros inferiores do usuário, Revestimento de assento, encosto e contra
encosto em couro ecológico, provido de costuras perimetrais ou laterais para
perfeita modelagem dos estofados.

Características dimensionais:

Extensão vertical do encosto: 575 mm (± 15 mm)

Largura do encosto na porção superior: 595 mm (± 15 mm)

Largura do encosto na porção inferior: 580 mm (± 15 mm)

Largura do assento: 580 mm (± 15 mm)

Profundidade de Superfície do assento: 510 mm (± 15 mm)

Assento e encosto unidos por meio de chapa de aço de espessura mínima de
7,00 mm, do tipo lâmina, largura de aproximadamente 39,5 mm, com
tratamento de superfície por meio de pintura epóxi pó preta, através do
processo de deposição eletrostática, fixada ao assento por meio de 08 pontos.
Possui travessa, de junção, como reforço estrutural metálico interno fabricado
em aço SAE 1010/1020 integrado a lâmina que suporta o encosto dando maior
resistência contra fraturas nas madeiras.

Mecanismo com plataforma com furação universal 160 x 200 mm / 125 x 125
mm, espessura mínima da chapa de 2,65 mm, com vincos e conformações que
aumentam sua performance mecânica. Com ajuste milimétrico de altura do
assento em relação ao piso com mínimo de 430 mm e máxima de 505 mm, por
meio de alavanca de aproximadamente 30 mm de comprimento.

Pistão a gás com coluna apresentando tratamento de superfície, através de
pintura eletrostática à pó na cor preta com classificação de desempenho no
mínimo em conformidade com classe 04, de acordo com Norma Internacional
DIN 4550, com curso mínimo de ajuste vertical de 80 mm, com conificação
superior de 1º 26’ 16” para acoplamento ao mecanismo através de cone morse,
com tamanho vertical reduzido, usualmente empregado na composição de
cadeiras e poltronas de grande porte. Possui na parte superior da camisa um
anel metálico, preto, que promove reforço para o curso do pistão, gerando
melhor desempenho mecânico.

Base cinco patas, apresentando design contemporâneo, de formato arcado,
com parede mínima de 1,5 mm, com barra de reforço interna de 200 mm de
comprimento por 31,75 mm de largura proporcionando maior resistência
mecânica, raio da pata mínimo de 380 mm, em conformidade com Norma
ABNT vigente para os quesitos de ponto de estabilidade e número de pontos
de apoio. Conformadas em máquinas específicas de modo a promover maior
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reforço estrutural na região interior das patas, soldada de forma a apresentar
maior resistência devido ao cordão de solda ser com porção maior na altura do
tubo. Apresenta aspecto elíptico de 45 mm de altura e 20 mm de largura, com
tratamento de superfície por meio de pintura a pó, pelo processo de deposição
eletrostática de cor preta. Para cada pata da base supra especificada, em sua
terminação existe um casulo de alojamento para fixação do pino do rodízio
produzido em aço carbono, dispensando a utilização de bucha plástica, no
mesmo, acoplar-se-á um rodízio de duplo giro de cor preta, com capacidade de
suportar carga de até 80 kg cada, manufaturado em nylon injetado de alto
desempenho (PA6), com pino de alojamento à base cilíndrico produzido em
aço SAE 1010/1020 zincado, com 11 mm de diâmetro no mínimo e anel
metálico para fixação à base sem a utilização de buchas plásticas.

Apoia braços manufaturados em poliuretano integral skin, fixo com textura, de
excelente resistência ao alongamento e ruptura, bem como fator conforto e alta
densidade. Borda frontal curvada para baixo. Comprimento total do apoio de
250 mm e largura de 45 mm.

Corpo estrutural do braço composto por aço carbono com tratamento de
superfície com tratamento de superfície por meio de pintura a pó de cor preta,
através de deposição eletrostática, com porção frontal da base elíptica de
estruturação do braço com angulo de 65 graus em relação a vertical e fixado
no assento e encosto por meio de seis parafusos, sendo três em cada lado,
dividindo- se em dois na parte inferior, assento, e um no reforço metálico
externo que percorre todo o perímetro posterior do encosto, com largura de 25
mm, espessura de 5 mm e comprimento mínimo de 590 mm para melhor
performance estrutural do produto.

Documentação Técnica Exigida para o Item, a ser apresentada juntamente com
a Proposta Comercial:

- Certificado de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para a Norma ISO/IEC 17025:2005 e com notória competência no escopo de
assentos, evidenciando performance do produto conforme para ensaios
referentes à simulação de uso para pessoa de 150 kg ou mais pesada, com
lastro na Norma Internacional ISO 21015:2007;

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os
seguintes índices de performance:

- Força de Indentação média a 25% entre 200 e 300 N - método utilizado
ABNT NBR 9176:2016.

- Força de Indentação média a 65%: no mínimo de 750 N

– método utilizado ABNT NBR 9176:2015.

- Fator conforto mínimo derivado das forças de indentação de 25% e 65%
maior do que 3,0 método utilizado ABNT NBR 9176:2015.

- Fadiga dinâmica da espuma flexível de poliuretano com perda de espessura
máxima de 3%, e perda de força de indentação máxima de 20% em todas as
faixas de forças para indentação aplicadas (25%, 40% e 65%), conforme
ABNT NBR 9177/2015.

- Resistência mínima ao rasgamento de 1000 N/m - método utilizado: ABNT
NBR 8516/2015.

Resistência à tração de, no mínimo, de 210 kPa para o valor da força nominal
no ponto de ruptura e alongamento mínimo nominal de 75%, conforme ABNT
NBR 8515:2016

- Densidade mínima de 55 kg/m3 - método utilizado: ABNT NBR 8537/2015.

- Resiliência mínima de 60% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2015.

- Deformação permanente média à Compressão a 90% de, no máximo, 8% -
método utilizado ABNT NBR 8797/2015.

- Teor de Cinzas de, no máximo, 0,20%, conforme ABNT NBR 14961/2016. -
Isenta de Clorofluorcarbono;



- Para corpos de prova, em nome do fabricante, que representem os materiais
metálicos pintados empregados na construção do móvel:

- Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de
relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
demonstrando conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT
NBR 8094:1983 por, pelo menos, 500 horas, com avaliação de corrosão Ri0
(ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR
5841:2015;

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
evidenciando Grau de aderência Gr0 para a película de tinta, conforme Norma
ABNT NBR 11003:2009

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
evidenciando espessura de película de tinta conforme ABNT NBR 10443:2008
de mínimo 60 e 90 μm (micrômetros);

*poderá ser apresentado em substituição aos laudos/relatórios emitidos por
laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro,  o certificado de atendimento
conforme a PE-289 emitido pela ABNT.

-Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características do revestimento de assento e
encosto, constando os seguintes índices de performance:

- Solidez da cor ao suor (ácido e alcalino), conforme ABNT NBR ISO
105E04:2014, no mínimo, classe 5;

- Solidez da cor à fricção (seco e úmido), conforme ISO 105 X12:2016 ou
AATCC TM 8:2013, no mínimo, classe 5; e

- Esgarçamento máximo de 4 mm em ambos os sentidos do tecido (trama e
urdume) para a costura quando exposta ao ensaio de esgarçamento em costura
padrão conforme ABNT NBR 9925:2009.

50 CADEIRA CAIXA

Cadeira de escritório: Giratória alta do tipo caixa/ascensorista, sem braços,
com regulagens mínimas compatíveis com classificação do tipo B de cadeira
operacional, conforme tabela 1 da ABNT NBR 13962:2018 com, no mínimo,
espaldar baixo. Ajustes mínimos para os movimentos independentes para
altura do assento, giro de 360 graus do assento/encosto, altura e inclinação do
encosto.

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com espessura média predominante de, no mínimo, 30 mm e dotado
de carenagem para contracapa do encosto injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente
durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura mínima do encosto de
400 mm, extensão vertical mínima do encosto de 350 mm, ajuste de altura do
encosto em no mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60
mm.

Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura
mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com 40 mm de espessura mínima média predominante com
contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra
assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com rosca métrica sem uso de perfis de bordo
extrutuados em PVC.

Revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe de fios de poliéster,
ou em laminado sintético de PVC espalmado sobre malha em cor a definir de
acordo com a cartela do fabricante. Largura mínima de 460 mm e
profundidade de superfície mínima de 450 mm.

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que
possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto
e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre si. Plataforma
do assento com, no mínimo, chapa de aço carbono estampada com espessura
mínima de 2,65 mm e fundida aos demais elementos através de solda do tipo
MIG/MAG ou eletrofusão ou em elemento único sem solda. Suporte do
encosto do mecanismo articulado com mola de retorno automático que

unidade 65 R$ 1.362,39
R$ 88.555,35



proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver destravado.
Mecanismo do tipo monobloco, ou seja, a porção do encosto deve estar unida
permanentemente e não de modo a desacoplá-la do assento. O usuário é capaz
de travar o encosto em qualquer posição ao longo do curso angular de
inclinação de 25 graus (mínimo). Extensor do encosto do mecanismo
executado em aço carbono com espessura mínima de parede de 3 mm. Tal
suporte do encosto é obrigatoriamente provido de carenagem plástica de
proteção e acabamento injetada em polipropileno, porém não ser corrugada
(sanfonada), para preservar segurança do usuário contra elementos ocos,
conforme já especificado supra quando do detalhamento do encosto e contra
encosto. Elementos metálicos do mecanismo construídos em chapa de aço e/ou
expostos apresentam tratamento de superfície por meio de pintura eletrostática
à pó, com tratamento anti ferruginoso e posterior cura e polimerização em
estufa.

Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com
classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4 da
Norma EN DIN 16955/2017.

Base cinco patas: confeccionada em aço tubular de seção retangular ou semi-
oblonga cujas dimensões do perfil tubular sejam, no mínimo, de 20 x 30 x 1,50
mm, soldadas por eletrofusão e com reforço em Metal Inert Gas em dois anéis
centrais estampados que formam o cônico de alojamento do pistão. Não é
admitido o uso de bucha plástica ou solda para fixação do pino dos eixos
verticais das sapatas fixas, para facilitar eventuais manutenções, as mesmas
deverão ser fixadas através de anel metálico. Sapatas fixas injetadas em
termoplástico de cor preta com eixo superior em aço zincado, com anel
metálico expansivo, sem o diâmetro mínimo do eixo vertical de fixação das
sapatas de 10 mm. Altura do assento ao piso mais alta do que uma cadeira
convencional, sendo a altura mínima superior a 500 mm em relação ao piso.
Aro ou suporte de apoio de pés regulável em altura e acoplado à coluna da
cadeira.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro.

51 CADEIRA FIXA INTERLOCUTOR COM BRAÇO

Descrição do Produto: Cadeira fixa de diálogo ou reunião com encosto médio
em tela com braços. Encosto: em tela flexível à base de poliéster, estruturado
em quadro injetado em resina termoplástica do alto desempenho. O encosto
em tela flexível, com células abertas e permeáveis ao ar, facilita a perspiração,
que é a troca térmica do usuário com o ambiente, aumentando o fator conforto.
Encosto interligado ao mecanismo através de uma lâmina em chapa de aço,
com espessura mínima de 6,35 mm e vincos de reforço com acabamento
pintura eletrostática e carenagem injetada em PP. Espaldar de encosto médio,
cuja extensão vertical é de 460 mm e largura de 430 mm (medidas mínimas).
Assento: estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura
mínima predominante de 12 mm, estofamento em espuma flexível de
poliuretano injetada moldada com espessura média mínima de 40 mm, dotado
de carenagem de contra capa para o assento injetada em polipropileno que
proteja todo o contra assento e bordos. Largura do assento de 470 mm e
profundidade de superfície de 460 mm (medidas mínimas). Revestimento em
tecido tipo crepe, em poliéster em cor a definir de acordo com a cartela do
fabricante. Suporte do encosto em peça em lâmina de aço com espessura
mínima de 6,35 mm, vincos de reforço estrutural e largura mínima
predominante de 50 mm, sendo o suporte pintado em pintura eletrostática de
cor preta e dotado de carenagem plástica injetada em polipropileno (não são
capas sanfonadas feitas por sopro). Suporte de encosto apresenta resistência
compatível com as preconizações da ABN NBR 13962:2018, no mínimo.
Estrutura fixa do tipo balanço ou balancim, ou “S” ou “C”, onde o assento fica
em suspensão ou “balanço”, para reuniões, interlocução, espera, sendo a
plataforma do assento no formato de flange universal estampada em chapa de
aço de 2,20 mm e armação em aço tubular de seção circular com bitola externa
de 25,40 mm e parede de 2,25 mm. Dotada de no mínimo 04 sapatas injetadas
em termoplástico preto e tratamento dos elementos metálicos por pintura
eletrostática a pó. Solda dos elementos metálicos da estrutura no mínimo do
tipo MIG/MAG.

Braços com corpo injetado em resina de engenharia de alta performance com
fibra de vidro, carenagem injetada em PP bem como os apoias, com dimensões
mínimas de 50 mm de largura por 240 mm de comprimento.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:
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- Certificado ou Laudo ou Relatório de Avaliação de Conformidade com todos
os requisitos normativos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 emitido por
Laboratório de Testes acreditado pelo Inmetro.

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Certificado de Regularidade com o Cadastro Técnico Federal para Atividade
Potencialmente Poluidoras do IBAMA dentro da validade em nome do
fabricante.

- Certificação para Cadeia de Custódia dos derivados de madeira
(compensados) utilizados no assento (quando aplicável), emitido por Entidade
Certificadora Acreditada ou pelo Programa Florestal Brasileiro (Cerflor) ou
pelo Programa Internacional (FSC), em nome do fabricante ou do licitante.

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
demonstrando que a força média absoluta máxima de alongamento de no
mínimo 500 N em ambos os sentidos e alongamento médio absoluto na força
máxima de, no mínimo, 50%, para a tela do encosto, conforme Norma ABNT
NRB ISO 13934-1:2016 ou versão posterior.

52 Cadeira Giratória Operacional com braços

Cadeira Giratória Operacional, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR
13962/2018, com, no mínimo, espaldar médio. Ajustes mínimos para os
movimentos independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro
de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto e
inclinação simultânea de assento e encosto.

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com espessura média predominante mínima de 35 mm. Dotado de
carenagem para contra capa do encosto injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente
durante o curso operacional de ajuste vertical, implicando na não existência de
partes ocas ao longo da regulagem oferecida pela cremalheira ou sistema
similar de ajuste de altura do encosto. Não será tolerado o uso de perfil de
bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de encosto.
Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: Largura (mínima):430
mm.

Extensão vertical (mínima): 470 mm. Ajuste de altura do encosto: em no
mínimo 6 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60 mm.

Faixa de inclinação mínima do encosto: 25 graus. Assento: estruturado em
compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm,
estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada, de espessura
média predominante mínima de 35 mm, dotado de carenagem de contra capa
para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e
bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos e
porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos
de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de assento. Aspectos
dimensionais e de funcionalidades do assento: Largura (mínima): 470 mm.
Profundidade de superfície (mínima): 460 mm.

Mecanismo de reclinação de assento e encosto fabricando em aço comercial
estampado e/ou soldado ou alumínio injetado ou em aço ou alumínio injetado
com elementos injetados em resinas termoplásticas de alto desempenho.
Pintura eletrostática à pó, permite reclinação de assento e encosto de maneira
independente com múltiplos (pelo menos 3) pontos de parada, travamento por
sistema freio fricção ou similar ou superior. Permite também ajuste de altura
do encosto em pelo menos 6 pontos e ajuste de altura do assento através do
acionamento da coluna a gás. Quanto à flutuação do assento e encosto esta
pode ser travada ou agir em livre flutuação ou contato permanente, conforme
propósito de uso, para se adequar às necessidades ergonômicas do trabalho e
promover adequado apoio ao usuário. Braços com regulagem de altura, com
estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com
fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada de,
no mínimo, 30% da resina ou ainda em chapa de aço com largura mínima de
50 mm e espessura mínima de 4,75 mm com vinco e pintura eletrostática.
Carenagem e apoia braço injetada em polipropileno. Apoia braços com
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dimensões mínimas de 70 mm de largura e 240 mm de comprimento, além de
apresentar ajuste de altura dos braços acionado por botão, frontal ou lateral,
com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 pontos de
parada. Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás,
com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4
da Norma EN DIN 16955:2017, com curso vertical de ajuste de, no mínimo,
100 mm, dotada opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção da
coluna. Base de cinco patas manufaturada em resina de engenharia poliamida
injetada com reforço de aletas estruturais na porção frontal da base, de formato
arcado, com diâmetro mínimo de 680 mm. Rodízios: de duplo giro do tipo
“W” ou “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico
metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda,
diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas.

Revestimento do assento e do encosto: Revestimento do assento e do encosto
em tecido de poliéster trama crepe ou laminado sintético espalmado sobre
malha, ambos de primeira qualidade e de cor a definir de acordo com a cartela
do fabricante.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:

- Certificado ou Laudo ou Relatório de Avaliação de Conformidade com todos
os requisitos normativos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 emitido por
Laboratório de Testes acreditado pelo Inmetro ou por OCP acreditado pelo
Inmetro em modelo 5 de Certificação.

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Certificado de Rotulagem Ecológica de Produto emitido por OCP acreditado
pelo Inmetro em sistema 5 para ABNT NBR ISO 14020:2002 e ABNT NBR
ISO 14022:2004.

- Certificado de Regularidade no cadastro Técnico Federal do IBAMA para
Atividades Potencialmente Poluidoras em nome do fabricante e dentro da
validade.

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro para
densidade da espuma conforme ABNT NBR 8537:2015.

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro para
isenção de CFC da espuma.

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
evidenciando resiliência da espuma de no mínimo 50% conforme ABNT NBR
8619:2015 ou versão posterior.

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
evidenciando perda de espessura da espuma pelo ensaio de fadiga dinâmica de
no máximo 10% conforme ABNT NBR 9177:2015 ou versão posterior.

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro
evidenciando teor de cinzas de no máximo 1% conforme ABNT NBR
14961:2019.

53 Cadeira Giratória Operacional sem braços

Cadeira de escritório: Giratória Operacional, no mínimo do tipo B, sem braços,
conforme ABNT NBR 13962, com, no mínimo, espaldar baixo. Ajustes
mínimos para os movimentos independentes para altura do assento, rodízios de
duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura do encosto, inclinação
do encosto.

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com espessura média predominante de, no mínimo, 35 mm e dotado
de carenagem para contracapa do encosto injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente
durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura mínima do encosto de
440 mm, extensão vertical mínima do encosto de 400 mm, ajuste de altura do
encosto em no mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 70
mm.

unidade 230 R$ 1.228,13
R$ 282.469,90



Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura
mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com 40 mm de espessura mínima média predominante com
contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra
assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil
de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de assento.
Revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe, em poliéster, ou
em laminado sintético espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com
a cartela do fabricante. Largura e profundidade de superfície mínimas de 470
mm.

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que
possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto
e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre si.

Plataforma do assento com, no mínimo, oferta de furação mais espaçada
conforme padrão nacional (160 x 200 mm), plataformas com furação universal
serão aceitas, porém não serão aceitas plataformas com furação menos
espaçadas (apenas 125 x 125 m). Tal plataforma deve ser executada em chapa
de aço carbono estampada com espessura mínima de 2,65 mm e fundida aos
demais elementos através de solda do tipo MIG/MAG ou eletrofusão.

Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de retorno automático
que proporcione o contato permanente quando o mesmo estiver destravado. O
mecanismo deve ser do tipo monobloco, ou seja, a porção do encosto deve
estar unida permanentemente e não de modo a desacoplá-la do assento. O
usuário deve ser capaz de travar o encosto em qualquer posição ao longo do
curso angular de inclinação de 25 graus (mínimo). Extensor do encosto do
mecanismo executado em chapa de aço estampada com espessura mínima de 3
mm. Tal suporte do encosto deverá obrigatoriamente ser provido de carenagem
plástica de proteção e acabamento injetada em polipropileno, porém não ser
corrugada (sanfonada), para preservar segurança do usuário contra elementos
ocos, conforme já especificado supra quando do detalhamento do encosto e
contra encosto. Elementos metálicos do mecanismo construídos em chapa de
aço e/ou expostos devem apresentar tratamento de superfície por meio de
pintura eletrostática à pó, com tratamento anti ferruginoso e posterior cura e
polimerização em estufa.

Coluna: coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com
classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4 da
Norma DIN 4550. Base cinco patas: confeccionada em aço tubular de seção
retangular ou semi-oblonga cujas dimensões do perfil tubular sejam, no
mínimo, de 20 x 35 x 1,50 mm, soldadas por eletrofusão e com reforço em
Metal Inert Gas em dois anéis centrais estampados que formam o cônico de
alojamento do pistão. Não será admitido o uso de bucha plástica ou solda para
fixação do pino do rodízio, para facilitar eventuais manutenções, o mesmo
deverá ser fixo através de anel metálico. Rodízios: de duplo giro do tipo “H”,
com banda de rodagem em nylon e dimensionais conforme o preconizado
pelos requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962/06, com eixo vertical de, no
mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem
o uso de bucha plástica ou solda.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando a conformidade da cadeira com todos os requisitos aplicáveis da
ABNT NBR 13962:2006 ou versão vigente, podendo ser aceito relatórios do
modelo com ou sem braços.

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características das espumas, constando os
seguintes índices de performance:

- Força de Indentação a 25% de no máximo 300 N e a 65% de no mínimo 750
N, gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3
conforme método ABNT NBR 9176/2016;

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 8,0%,
conforme método ABNT NBR 8797/2017;



- Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no máximo, 5% e perda de força
de indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%;

- Densidade da espuma mínima de 50 kg/m3 conforme ABNT NBR
8537:2015;

- Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de
relatório de ensaio, emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro,
demonstrando conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT
NBR 8094:1983 por, pelo menos, 500 horas com avaliação de corrosão Ri0
(ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR
5841:2015.

*poderá ser apresentado em substituição aos laudos/relatórios emitidos por
laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro,  o certificado de atendimento
conforme a PE-289 emitido pela ABNT.

- Aderência da tinta X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003 versão
corrigida 2010.

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela
Cgcre/Inmetro, comprovando as características do material de revestimento,
constando os seguintes índices de performance:

- gramatura mínima do tecido crepe poliéster de 270 g/m2 conforme ABNT
NBR 10591:2008;

- percentual mínimo de alongamento de 30% e força média nominal de ruptura
de 100 daN para ambos os sentidos testados sob tração conforme ABNT NBR
11912:2016;

- gramatura mínima do laminado sintético de 400 g/m2 conforme ABNT NBR
14554:2016, sendo a gramatura mínima da malha/forro de tecido de 15% da
gramatura do laminado espalmado sobre a malha;

- percentual mínimo de alongamento de 30% e resistência à tração mínima de
100 N/cm na principal direção do laminado, conforme ABNT NBR
14552:2012;

8

54

Banco Premium em madeira plástica 2000 mm

Dimensões: LARGURA 2000mm ALTURA: 780mm ESP. DO PÉ: 0,1m
LARG. ASSENTO: 420mm ALT. ASSENTO: 440mm.

BANCO PREMIUM COM APOIO DE BRAÇOS Confeccionada com
polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e polipropileno e fibras
vegetais (PP reciclado). Pés confeccionada com polipropileno injetado na cor
preta, laterais parcialmente fechado com fendas vazadas para escoamento da
água da formada por 04 peças de tabuas , medindo 136x30mm, na cor marrom
ipê . Confeccionada em madeira plástica, fabricado a partir de reciclagem de
vários tipos de plásticos. Composição de fibras vegetais, polímeros plásticos.
A matéria prima do revestimento externo é uma liga de polietileno (2/3) e
polipropileno (1/3). O revestimento externo é produzido no mesmo instante da
produção da base, fazendo com que os dois materiais estejam ligados
fisicamente. Fixadas, A madeira plástica não exige envernizamento, não
enferruja, não sofre com rachaduras, resiste a umidade, é imune a pragas e
fungos, não libera farpas, oferece conforto térmico e tem a mesma aparência
da madeira comum 94% Plástico, 6% Aditivos

unidade 67 R$ 3.613,75 R$ 242.121,25

55 Cadeira Premium em Madeira plastica 600 mm

Dimensões:LARGURA 600 mm ALTURA: 788 ESP. DO PÉ: 10 cm LARG.
ASSENTO: 420 milímetros ALT. ASSENTO:440 milímetros.

Confeccionada com polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e
polipropileno e fibras vegetais (PP reciclado). Pés confeccionada com
polipropileno injetado na cor preta, laterais parcialmente fechado com fendas
vazadas para escoamento da água da formada por 04 peças de tabuas ,
medindo 136x30mm, na cor marrom ipê . Confeccionada em madeira plástica,
fabricado a partir de reciclagem de vários tipos de plásticos. Composição de
fibras vegetais, polímeros plásticos. A matéria prima do revestimento externo é
uma liga de polietileno (2/3) e polipropileno (1/3). O revestimento externo é
produzido no mesmo instante da produção da base, fazendo com que os dois
materiais estejam ligados fisicamente. Fixadas, A madeira plástica não exige
envernizamento, não enferruja, não sofre com rachaduras, resiste a umidade, é

unidade 180 R$ 1.732,42
R$ 311.835,60



imune a pragas e fungos, não libera farpas, oferece conforto térmico e tem a
mesma aparência da madeira comum 94% Plástico, 6% Aditivo.

56

Banco 3 tabuas em madeira plástica:

1,50m LARGURA:1,5m ALTURA:0,40m ESP. DO PÉ:0,1m LARG.
ASSENTO:0,43m ALT. ASSENTO: 0,40m

Confeccionada com polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e
polipropileno e fibras vegetais (PP reciclado). Pés confeccionada com
polipropileno injetado na cor preta, laterais parcialmente fechado com fendas
vazadas para escoamento da água da formada por 03 peças de tabuas ,
medindo 136x30mm, na cor marrom ipê . Confeccionada em madeira plástica,
fabricado a partir de reciclagem de vários tipos de plásticos. Composição de
fibras vegetais, polímeros plásticos. A matéria prima do revestimento externo é
uma liga de polietileno (2/3) e polipropileno (1/3). O revestimento externo é
produzido no mesmo instante da produção da base, fazendo com que os dois
materiais estejam ligados fisicamente. Fixadas, A madeira plástica não exige
envernizamento, não enferruja, não sofre com rachaduras, resiste a umidade, é
imune a pragas e fungos, não libera farpas, oferece conforto térmico e tem a
mesma aparência da madeira comum 94% Plástico, 6% Aditivos

unidade 75 R$ 1.544,76 R$ 115.857,00

57

Lixeira em Madeira plástica 99 L medida : 750mm

Lixeira: para coleta seletiva e lixo comum,75cm de altura, 50cm de diâmetro,
capacidade de 99 litros, ecológica. Formato redondo. Confeccionada com
polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e polipropileno e fibras
vegetais (PP reciclado). Base inferior: confeccionada com polipropileno
injetado na cor preta, fundo parcialmente fechado com fendas vazadas para
escoamento da água da chuva e 14 orifícios para encaixe das tabuas que
formarão a lateral/corpo da lixeira, medindo 1,460mm de diâmetro. Lateral:
formada por 14 peças de tabuas, com formato trapézio, medindo 87x22mm, na
cor marrom. Confeccionada em madeira plástica, fabricado a partir de
reciclagem de vários tipos de plásticos. Composição de fibras vegetais,
polímeros plásticos. A matéria prima do revestimento externo é uma liga de
polietileno (2/3) e polipropileno (1/3). O revestimento externo é produzido no
mesmo instante da produção da base, fazendo com que os dois materiais
estejam ligados fisicamente. Fixadas, A madeira plástica não exige
envernizamento, não enferruja, não sofre com rachaduras, resiste a umidade, é
imune a pragas e fungos, não libera farpas, oferece conforto térmico e tem a
mesma aparência da madeira comum 94% Plástico, 6% Aditivos.

unidade 132 R$ 1.666,33 R$ 219.955,56

58

Mesa de AMBIENTE EXTERNO Ecologica com bancos integrados em
madeira plástica,

Confeccionada com polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e
polipropileno e fibras vegetais (PP reciclado). Pés confeccionada com
polipropileno injetado na cor preta, laterais parcialmente fechado com fendas
vazadas para escoamento da água, Composta por 04 pés de Coluna 90x90 em
Madeira Plastica e 02 Pés Centrais com Tabuas 90x30mm em Madeira
Plastica, na cor ipê, 09 peças de tabuas 150X40MM , medindo, na cor marrom
ipê . Confeccionada em madeira plástica, fabricado a partir de reciclagem de
vários tipos de plásticos. Composição de fibras vegetais, polímeros plásticos.
A matéria prima do revestimento externo é uma liga de polietileno (2/3) e
polipropileno (1/3). O revestimento externo é produzido no mesmo instante da
produção da base, fazendo com que os dois materiais estejam ligados
fisicamente. Fixadas, A madeira plástica não exige envernizamento, não
enferruja, não sofre com rachaduras, resiste a umidade, é imune a pragas e
fungos, não libera farpas, oferece conforto térmico e tem a mesma aparência
da madeira comum 94% Plástico, 6% Aditivos Dimensões 2000 mm MEDIDA
TAMPO: 2000x720mm.

unidade 75 R$ 6.680,10 R$ 501.007,50

59 Ponto de ônibus c/ fundo medida: 320cm

Ponto de ônibus Ecologico em Madeira Plastica, Confeccionada com
polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e polipropileno e fibras
vegetais (PP reciclado), A estrutura é composta por telhado Rotomoldado:
Barra Chata 2"x3/16" , 04 Colunas Estruturais 120x120mm de 3,00mt com
ferragens internas na chapa#14 , 04 Colunas 90x90 com ferragens Internas , 04
Peças da Tabua 180x73mm de 2,94 de comprimento , O revestimento externo
é produzido no mesmo instante da produção da base, fazendo com que os dois
materiais estejam ligados fisicamente. Fixadas, A madeira plástica não exige
envernizamento, não enferruja, não sofre com rachaduras, resiste a umidade, é

unidade 5 R$ 50.006,43
R$ 250.032,15



imune a pragas e fungos, não libera farpas, oferece conforto térmico e tem a
mesma aparência da madeira comum 94% Plástico, 6% Aditivos

60

Suporte para lixeira em madeira plastica

MEDIDA: 1500mm

Confeccionada com polímeros plásticos diversos, especialmente polietileno e
polipropileno e fibras vegetais (PP reciclado) composta por 02 colunas
90x90mm em madeira plastica, 01 coluna 90x90x465mm em madeira plastica,
acompanha os parafusos para instalação.

unidade 125 R$ 748,76 R$ 93.595,00

9
61 Cadeira com prancheta lateral.

Cadeira Escolar com prancheta lateral para destro ou canhoto em resina
termoplástica ABS, capaz de comportar uma folha de papel A4 na horizontal /
vertical sendo acoplada à cadeira e fixada através de 05 parafusos auto
atarrachantes invisíveis, dotada de porta lápis na posição vertical com
capacidade de armazenar 05 lápis ou canetas. Prancheta medindo: 56cm X
33,5cm (+/- 5%). Porta livros confeccionado em resina termoplástica de alto
impacto, polipropileno, fechado nas partes traseira e laterais cobrindo parte da
estrutura que interliga a base do assento aos pés com capacidade de 20 litros
aproximadamente.

Porta mochila retrátil confeccionado em polipropileno. Assento e encosto,
confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção
termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 460mm de
profundidade, com espessura mínima de 4mm, fixado por parafusos. Altura
assento ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de
extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o
carregamento da cadeira, com marca injetada, fixados por meios de parafusos,
(+/-5mm).

Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material
plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas
bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de
11mm, com alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento
com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao
tubo de forma única e invisível através de pino metálico roscado.

Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base
menor e 3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas
extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 160mm x 45mm e
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades.
Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm
com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do
assento aos pés.

Apresentar junto a proposta certificado emitido por OCP de acordo com a
Norma NBR 16671/2018. Em atenção ao público P.O. (pessoas obesas), este
item deverá ter até 5% do seu quantitativo ajustado às medidas mínimas de
750mm x 500mm para o assento e medidas mínimas de 750mm x 350mm para
o espaldar, confeccionadas em resina plástica mantendo o mesmo o design.

Apresentar junto a proposta:

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 300 horas, com ensaio feito a
partir de tubo de aço reto com solda, tubo este que deve fazer parte do
mobiliário a ser comercializado. - Relatório de ensaio da determinação do teor
de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais
similares.

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da
resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), com ensaio atestando a
resistência ao impacto izod de 250 j/m;

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a
ISO 21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS),
para a família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual
a 2.

- apresentar Catálogo

unidade 215 R$ 846,07
R$ 181.905,05



Imagem ilustrativa do objeto.

O produto deverá ser entregue montado.

62 Conjunto Bi-trapézio Adulto.

Mesa com tampo em formato de Bi-Trapézio confeccionado em resina
termoplástica ABS medindo 660mm x 440mm x 435mm, possibilitando a
formação de círculos para uso coletivo ou híbrido, porta lápis, fixadas a
estrutura através de 04 parafusos autoatarrachantes invisíveis, injetado em
resina termoplástica ABS, altura tampo ao chão 760mm, marca do fabricante
injetada em auto-relevo deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Sob
tampo confeccionado em resina termoplástica de alto impacto, fechado nas
partes traseira e laterais com orifícios para ventilação, medindo 620mm X
85,0mm, com 330mm de profundidade. Base do tampo formada por 01 tubo
oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura mínima de 1,5mm e 02 tubos
retangulares medindo 20mm x 30mm, 02 colunas verticais laterais unindo o
tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura
mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm
com espessura de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no máximo
800,0mm. Uma barra de sustentação do sob tampo em tudo oblongo de 16mm
x 30mm com 1,5mm de espessura fixadas entre as colunas. Suporte para
mochila escamoteavel possibilitando ficar invisível quando não estiver sendo
utilizado confeccionado em polipropileno.Sapatas calandradas antiderrapantes
envolvendo totalmente as extremidades dos tubos que compõem os pés,
desempenhando a função de proteção da pintura, aumentando a durabilidade,
acompanham o formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 162mm x
55mm x 52mm e 100mm x 55mm x 52mm com tolerância de +/- 1,00mm,
fabricadas em polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do
tampo e presa à estrutura por meios de rebites.

Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica PP
(Polipropileno) virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico.
Assento medindo 400mm de largura x 460mm de profundidade, com espessura
mínima de 4mm. Altura do assento ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm
de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com
alça para facilitar o carregamento da cadeira e logomarca do fabricante
injetada em auto relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço carbono medindo
16x30mm, encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das
bases laterais do encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em
peça única com pés e 02 colunas laterais em material plástico, evitando
corrosão e desgaste, sendo que cada coluna é formada por duas bases paralelas
com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, com
alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm
de profundidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma
única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima
de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base maior
com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras
para proteção, medindo 160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 480x40mm e
45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo
medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que
liga a base do assento aos pés.

Apresentar junto a proposta: Catálogo 

unidade 460 R$ 1.366,76
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Imagem ilustrativa do objeto.

O produto deverá ser entregue montado.

-
63 CARTEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA BASE FIXA 4 PÉS

Assento: em polipropileno virgem estruturado, com pigmento e aditivo anti-
UV (solidez 8), resistente ao esforço mecânico de até 580Kg, no mínimo, por
impulso vertical de queda, e moldado anatomicamente conforme Normas da
ABNT; Deverá conter respiradores quadrados medindo 12x12mm, formado
uma fileira com no mínimo 08 furos distanciados entre si, no mínimo, 40mm,
para melhor aeração e transpiração do usuário; Fixado na estrutura por meio de
04 rebites de alumínio 3,8x21mm, proporcionando maior resistência a
qualquer tipo de esforço não convencional; Largura de 460 mm, profundidade
de 410mm, no mínimo.

Encosto: em polipropileno virgem estruturado, com pigmento e aditivo anti-
UV (solidez 8), resistente ao esforço mecânico de até 420 Kg. Por impulso na
diagonal de até 90º e moldado anatomicamente conforme Norma da ABNT;
deverá conter respiradores quadrados medindo 12x12mm, na quantidade
mínima de 08 por fileira e possuir no mínimo 04 fileiras, distância entre os
furos deverá ser de no mínimo 40mm, para melhor aeração e transpiração do
usuário.

A estrutura é encaixada nas laterais no encosto, que possui sistema de
travamento por meio pino de trava; Largura de 460mm, extensão vertical de
250 mm, no mínimo.

Estrutura: Suporte do encosto constituído por dois tubos de aço #18, com
secção oval, medindo 30x16mm, soldados nas travessas superiores e
encaixados nas laterais do encosto; Base fixa composta por quatro pés,
confeccionada em tubo de aço #18 com secção oval, medindo 30x16mm. Os
pés são constituídos em peça única a cada par; Possui duas travessas inferiores
e duas superiores unindo e travando as estruturas trapezoidais, impedindo a
abertura da estrutura por movimento rígido. As travessas superiores são
fechadas com ponteiras plásticas; As travessas superiores seguem formando
peças contínuas que fazem a estruturação vertical, com ângulo de 90°, do
suporte para a prancheta, auxiliado por um pedestal frontal soldado a 65° na
diagonal, confeccionados em tubo de aço #16 com secção oval, medindo
30x16mm. O pedestal frontal terá um suporte confeccionado em chapa de aço,
soldado, para apoiar sacolas ou bolsas; Porta livros aramado de ¼ liso
perfilado mecânico, maciço, soldados individualmente com solda MIG e
constituída por 7 vergalhões soldados nas travessas inferiores, que são
confeccionadas em tubo de aço #18, com secção oval, medindo 30x16mm; Na
parte inferior da base deverá possuir 04 sapatas injetadas em polipropileno
fixadas por rebites 4x19mm de alumínio.

Prancheta: confeccionada em madeira multilaminada com espessura mínima
de 20mm, moldada anatomicamente a quente com pressão de 10Kgf/cm²
conforme a NBR 14006 e a NR17. Utilizando lâminas oriundas de florestas
renováveis e/ou de projetos rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza,
espessura máxima de 2 mm cada, intercaladas sempre em número impar com
cola a base de ureia formol baixa emissão; Revestimento em fórmica branca
lisa com 6mm de espessura, no mínimo; Fixada a base através de 03 parafusos
PHILIPS tipo panela e buchas metálicas embutidas na madeira; Largura de
370mm e profundidade de 610mm, no mínimo.

Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os
locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber
pré-tratamento químico composto por etapas de imersão, lavagem e posterior
secagem de maneira que possa preparar a superfície para receber a pintura;

unidade 405 R$ 802,82
R$ 325.142,10



Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de
carga elétrica, curada em estufa de alta temperatura, na cor preto fosco.

Deverá apresentar juntamente com a proposta sob pena de desclassificação os
seguintes documentos:

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome
do fabricante do mobiliário, que comprove a procedência da madeira
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento.
Documentos, quando emitidos em língua estrangeira, deverá apresentar
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
Documentos. (Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em
língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos);

-Deverá apresentar Certificado de Regularidade de cadastro de atividade
potencialmente poluidor emitido pelo IBAMA devidamente registrado com a
razão social da empresa, a mesma poderá ser consultada online a sua
veracidade;

-Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO,
demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003;

-Relatório de ensaio, emitido por laboratório, determinação da espessura da
película seca sobre superfícies rugosas - métodos de ensaio de acordo com a
norma 10443:2008, com no mínimo 200microns de espessura;

- Deve apresentar certificado/parecer de comprovação de atendimento a
Norma Regulamentadora NR17 emitida por ergonomista.

- Deve apresentar certificado e/ou relatório e/ou laudo de conformidade
técnica conforme a ABNT NBR 8094 realizado por laboratório acreditado pelo
INMETRO. Mínimo de 1000Hh com grau

- Deve apresentar certificado e/ou relatório e/ou laudo de conformidade
técnica conforme a ABNT NBR 8095 realizado por laboratório acreditado pelo
INMETRO. Mínimo de 1500Hh com grau

 

-
64 CONJUNTO ESCOLAR PROFESSOR MESA MADEIRA COM

CADEIRA FIXA

conjunto para professor é composto de: 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou
MDF. Estrutura tubular de aço. 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e
encosto em polipropileno injetado. Estrutura tubular de aço. Normas e
documentos complementares: NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras
e mesas para conjunto aluno individual. Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com
espessura de 18 mm, revestido em laminado melamínico de alta resistência
0,8mm de espessura na cor CINZA, acabamento texturizado e cantos
arredondados. Bordas retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura,
contendo raio da borda 2,5mm, a quente na mesma cor do tampo; Aplicação de
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões
acabadas 1200 mm (largura) x 650 mm (comprimento) (tolerância de +ou-
2mm), altura da mesa 760mm (tolerância de +ou- 10mm). Painel frontal em
MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido em laminado melamínico
de alta resistência 0,8mm de espessura na cor CINZA, acabamento texturizado
e cantos arredondados. Bordas retas, com perfil de acabamento 3,0mm de
espessura, contendo raio da borda 2,5mm, a quente na mesma cor do tampo.
Estrutura composta de: montantes verticais confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em
chapa 16 (1,5 mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secção circular
de Ø = 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1
1/2”), em chapa 16 (1,5mm); travessa longitudinal confeccionada em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25 x 60
mm, em chapa 16 (1,5 mm); Fixação do tampo à estrutura através de porcas
garra e parafusos com rosca métrica M6, Ø 6,0 mm, comprimento 47 mm
(+ou- 2 mm), cabeça panela ou oval, fenda Phillips. A definição dos processos
de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. Fixação do painel à
estrutura através de parafusos auto atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Aletas
de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14
(1,9mm), estampadas. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através
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de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas em
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA,
fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a
identificação “modelo FDE-FNDE” e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. O nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria
logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo
300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi /
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de
40 micrometros na cor CINZA. Cadeira: Assento e encosto em polipropileno
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente,
pigmentados na cor CINZA. Nos moldes do assento e do encosto deve ser
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a
identificação “modelo FDE-FNDE” e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. O nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria
logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo
300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi /
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40
micrometros, na cor CINZA. Altura do assento ao chão 460mm (tolerância de
+ou- 10mm); Encosto: Largura 396mm; Altura 198mm. Assento: Largura
400mm; Profundidade 430mm. Soldas devem possuir superfície lisa e
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou
escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o
perímetro da união. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de
solda, rebarbas; esmerilhadas juntas e arredondados os cantos agudos. Peças
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes,
(tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). As texturas em
componentes injetados, conforme detalhamento constante nos projetos,
deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. Não podem ser
utilizados componentes plásticos de fornecedores diferentes na montagem de
um conjunto professor, mesmo que os componentes sejam aprovados.
Tolerâncias dimensionais: Asseguradas às condições de montagem dos móveis,
sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão
admitidas tolerâncias, conforme estabelecido a seguir: a) Tolerâncias
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; b) +/- 2mm para
partes estruturais, c) +/- 1mm para furações e raios, e 1º para ângulos quando
as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d)
+/- 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas
especificações. Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das
contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as
tolerâncias especificadas na alínea “d”. Sem prejuízo das tolerâncias definidas
em anteriormente, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para
os seguintes materiais: laminado melamínico, chapas de MDP e MDF, tubos de
aço carbono laminado a frio. Identificação do fornecedor: A etiqueta a ser
fixada no mobiliário deverá ser auto adesiva vinílica ou de alumínio com
informações impressas de forma permanente, a ser fixada na parte inferior do
tampo e do assento, contendo: Nome do fornecedor; Nome do fabricante;
Logomarca do fabricante; Endereço/ telefone do fornecedor; Data de
fabricação (mês/ano); Código do Produto. Manual de Uso e Conservação: Os
itens de mobiliário devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação,
Anexo III, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4),
01 página frente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em
um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off set
quadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com
fita adesiva do lado externo da embalagem, observando o especificado nos
itens. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres:
“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. O manual deverá ser
fixado à parte superior do tampo de cada mesa. Embalagem: As mesas deverão
ser embaladas conforme especificado abaixo: a) Recobrir cada tampo com
papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de
gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente
e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; b) Proteger os
pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de
polietileno expandido. As cadeiras deverão ser embaladas conforme
especificado abaixo: a) Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo
assento e encosto com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou
plástico bolha; b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha,
ou com elementos de polietileno expandido. Rotulagem da embalagem -
devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações



sobre manuseio, transporte e estocagem. Não será admitida a embalagem de
partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua
remoção. Não será admitida a embalagem de partes do produto com materiais
de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. Não
deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.

Deverá apresentar juntamente com a proposta sob pena de desclassificação os
seguintes documentos:

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome
do fabricante do mobiliário, que comprove a procedência da madeira
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento.
Documentos, quando emitidos em língua estrangeira, deverá apresentar
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
Documentos. (Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em
língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos);

-Deverá apresentar Certificado de Regularidade de cadastro de atividade
potencialmente poluidor emitido pelo IBAMA devidamente registrado com a
razão social da empresa, a mesma poderá ser consultada online a sua
veracidade;

-Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO,
demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003;

-Relatório de ensaio, emitido por laboratório, determinação da espessura da
película seca sobre superfícies rugosas - métodos de ensaio de acordo com a
norma 10443:2008, com no mínimo 200microns de espessura;

- Deve apresentar certificado/parecer de comprovação de atendimento a
Norma Regulamentadora NR17 emitida por ergonomista.

- Deve apresentar certificado e/ou relatório e/ou laudo de conformidade
técnica conforme a ABNT NBR 8094 realizado por laboratório acreditado pelo
INMETRO. Mínimo de 1000Hh com grau

-
65 CADEIRA EMPILHÁVEL

Assento: Moldado anatomicamente em Polipropileno homopolímero reciclado,
sendo um material ecologicamente correto, de fácil higienização, na cor a
definir. Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem o
acumular sujeira ou determinar a postura incorreta e impedir o fluxo sanguíneo
normal do usuário;

Deverá conter respiradores, para melhor aeração e transpiração do usuário;
Fixado na estrutura por meio de 04 rebites de alumínio 4,8x35mm ou por
parafusos, proporcionando maior resistência a qualquer tipo de esforço não
convencional; Medidas aproximadas: Largura 467 mm e profundidade 410
mm, podendo ter variação de 5% para mais ou para menos.

Encosto: Moldado anatomicamente em Polipropileno homopolímero reciclado,
sendo um material ecologicamente correto, de fácil higienização, na cor a
definir. Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem
acumular sujeira; Deverá conter respiradores, para melhor aeração e
transpiração do usuário. A fixação do encosto na estrutura será por meio de
encaixe moldado no próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um
em cada lado da estrutura. Plug de fixação injetado em polipropileno
copolímero, na mesma cor do encosto;

Medidas aproximadas: Largura 470 mm e extensão vertical do encosto 340
mm, podendo ter variação de 5% para mais ou para menos.

Estrutura: Composta por 04 pés, confeccionada em tubo de aço carbono 1020,
com formato oblongo medindo 16x30 mm, espessura da parede de 1,20 mm,
utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto; A ligação e estruturação
das peças em tubo oblongo serão confeccionadas em tubo de aço carbono ¾,
espessura da parede de 1,50mm; A estrutura de união do assento ao encosto
possui na parte sob o assento seis furos com diâmetro de 7mmm, três em cada
lado. O primeiro furo distanciado 35 mm da parte frontal do tubo e os outros
distanciados, respectivamente, 98mm e 88mm considerando o primeiro furo.
Possui também dois furos com diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte
superior da estrutura a 63mm da extremidade, para fixar o encosto;

Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os
locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber
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pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem:
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio,
fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada
seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as
peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga
elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento
fosco.

Deverá apresentar juntamente com a proposta sob pena de desclassificação os
seguintes documentos:

-Deverá apresentar Certificado de Regularidade de cadastro de atividade
potencialmente poluidor emitido pelo IBAMA devidamente registrado com a
razão social da empresa, a mesma poderá ser consultada online a sua
veracidade;

-Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO,
demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003;

-Relatório de ensaio, emitido por laboratório, determinação da espessura da
película seca sobre superfícies rugosas - métodos de ensaio de acordo com a
norma 10443:2008, com no mínimo 200microns de espessura;

- Deve apresentar certificado/parecer de comprovação de atendimento a
Norma Regulamentadora NR17 emitida por ergonomista.

- Deve apresentar certificado e/ou relatório e/ou laudo de conformidade
técnica conforme a ABNT NBR 8094 realizado por laboratório acreditado pelo
INMETRO. Mínimo de 1000Hh com grau

- 66

CADEIRA COM PRANCHETA

Cadeira fixa para treinamento e capacitação, com prancheta lateral
escamoteável. Estrutura manufaturada em barra redonda trefilada de aço
carbono, de diâmetro externo mínimo 7/16”(11,11 mm), do tipo trapezoidal,
possuindo interligação de reforço transversal na porção frontal da estrutura,
estando este reforço distante do piso de maneira tal que não impeça ou
atrapalhe os movimentos dos membros inferiores do usuário. Estrutura fixa
com tratamento de superfície por meio de pintura a pó na cor preta, através do
processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de desengraxe,
estabilização, tratamento antiferruginoso e posterior secagem em estufa a 200
– 250 ºC. A estrutura também dispõe de sapatas para atrito com o piso
manufaturadas em polipropileno copolímero injetadas em alta pressão que
podem promover o encaixe lateral entre várias cadeiras, alinhando-as
transversalmente. Encosto de cor à definir de acordo com o catálogo
disponível do fabricante, provido de diversos orifícios para ventilação das
costas do usuário, possibilitando a perspiração (troca térmica com o ambiente)
e manufaturado em polipropileno copolímero injetado em alta pressão,
pigmentado, material reciclável, com espessura mínima de parede de 3,0 mm.
O encosto é independente do assento e é encaixado à estrutura por dois pontos,
em suas laterais, na região inferior da peça. Aspectos dimensionais do encosto:
Largura: Mínimo de 440 mm. Extensão vertical: Mínimo de 400 mm. Assento
e contra assento na mesma cor do encosto, manufaturados em polipropileno
copolímero injetado em alta pressão, pigmentado, material reciclável, sendo o
contra assento fixo ao assento e às partes da estrutura que compõem a
plataforma de assento através de encaixe sob pressão e parafusos, devidamente
embutidos à referida contra capa, não se apresentando salientes à superfície
inferior do contra assento. Aspectos dimensionais do assento: Largura:
Mínimo de 440 mm.

Profundidade de superfície: Mínimo 460 mm. Assento dotado de almofada
em espuma flexível de poliuretano revestida em tecido de Poliéster ou em
laminado sintético de PVC espalmado sobre forro de cor a definir de acordo
com a cartela do fabricante. Prancheta lateral escamoteável e anti pânico,
estrutura em perfis maciços e chapas de aço, fixa, com tampo em MDF ou
MDP com revestimento em ambas as faces em laminado melamínico e
arremate dos bordos com perfil polimérico extrudado.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro.

unidade 270 R$ 1.001,59 R$ 270.429,30

-
67 BANQUETA ALTA COM ENCOSTO unidade 195 R$ 685,03

R$ 133.580,85



Assento e encosto injetado em polipropileno. encosto independente do assento,
com curvatura que permite maior conforto na região lombar, este encosto
possui diversos orifícios que permite a troca térmica do usuário com o
ambiente. assento com capa de proteção .

Estrutura alta manufaturada em barra redonda trefilada de aço carbono maciço,
de diâmetro externo de 11mm, com pintura eletrostática a pó, que permite
maior durabilidade pois passa por um processo ant ferruginoso.

Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso ambiental:

- Certificado de Conformidade emitido por OCP acreditado pelo Inmetro para
todos os requisitos da ABNT NBR 13962:2018.

- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.

- Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

- Rotulagem Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO
14024 e ABNT NBR ISO 14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro.

11

68

SOFÁ COM 01 LUGAR

MEDIDAS: Largura Total:1100mm
Altura Total: 860mm
Altura do assento ao chão: 480mm
Medidas assento: 600 x 180x 500 (L x A x P)
Medidas Encosto: 600x800 (L x A)
Medidas do Braço: 250x580x800 (L x A x P)
Medidas rodapé: 600x 240x500 (L x A x P)

Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base em madeira maciça
vedada com chapa de papelão. Possui molas do tipo percintas de borrachas sob
assentos e encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e
durabilidade para a espuma; Assento composto por três almofadas em espuma
laminada, densidade mínima D45 e espessura mínima de 100 mm, formando
uma peça única, marcado com detalhes na costura do revestimento. Encosto
com almofada em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura
mínima de 80 mm, formando uma peça única; Revestimento em couro
ecológico. Braços: Estrutura do braço em madeira maciça vedada com chapa
de papelão. Possui espuma laminada com espessura de 10 mm. Revestimento
em couro ecológico.

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Apresentar Catálogo ou imagem técnica dos respectivos itens, com
identificação de marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada. Não serão aceitos catálogos comerciais.

 

Apresentar Declaração de garantia específica para este processo licitatório, de
no mínimo 05 (cinco) anos, contra eventuais defeitos de fabricação, assinada
por responsável devidamente acreditado.

unidade 22 R$ 4.376,93 R$ 96.292,46

69 SOFÁ COM 02 LUGARES

Medidas aproximadas:
Largura Total:1700mm
Altura Total: 860mm
Altura do assento ao chão: 480mm
Medidas assento: 1200 x 180x 500 (L x A x P)
Medidas Encosto: 1200x800 (L x A)
Medidas do Braço: 250x580x800 (L x A x P)
Medidas rodapé: 1200x 240x500 (L x A x P)

unidade 23 R$ 5.249,22
R$ 120.732,06



Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base em madeira maciça
vedada com chapa de papelão; Possui molas do tipo percintas de borrachas sob
assentos e encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e
durabilidade para a espuma; Assento composto por três almofadas em espuma
laminada, densidade mínima D45 e espessura mínima de 100 mm, formando
uma peça única, marcado com detalhes na costura do revestimento; Encosto
com almofada em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura
mínima de 80 mm, formando uma peça única; Revestimento em couro
ecológico.

Braços: Estrutura do braço em madeira maciça vedada com chapa de papelão;
Possui espuma laminada com espessura de 10 mm; Revestimento em couro
ecológico.

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Apresentar Catálogo ou imagem técnica dos respectivos itens, com
identificação de marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada. Não serão aceitos catálogos comerciais.

Apresentar Declaração de garantia específica para este processo licitatório, de
no mínimo 05 (cinco) anos, contra eventuais defeitos de fabricação, assinada
por responsável devidamente acreditado.

70

SOFÁ COM 03 LUGARES

Medidas aproximadas:

Largura Total:2300mm

Altura Total: 860mm

Altura do assento ao chão: 480mm

Medidas assento: 1800 x 180x 500 (L x A x P)

Medidas Encosto: 1800x800 (L x A)

Medidas do Braço: 250x580x800 (L x A x P)

Medidas rodapé: 1800x 240x500 (L x A x P)

Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base em madeira maciça
vedada com chapa de papelão; Possui molas do tipo precintas de borrachas sob
assentos e encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e
durabilidade para a espuma; Assento composto por três almofadas em espuma
laminada, densidade mínima D45 e espessura mínima de 100 mm, formando
uma peça única, marcado com detalhes na costura do revestimento; Encosto
com almofada em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura
mínima de 80 mm, formando uma peça única; Revestimento em couro
ecológico.

Braços: Estrutura do braço em madeira maciça vedada com chapa de papelão;
Possui espuma laminada com espessura de 10 mm; Revestimento em couro
ecológico.

Laudo de profissional competente, emitido por profissional competente
atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma
Regulamentadora NR-17 referente a ergonomia do Ministério do
Trabalho e deverá vir acompanhado do documento de aptidão
profissional;

Apresentar Catálogo ou imagem técnica dos respectivos itens, com
identificação de marca, Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada. Não serão aceitos catálogos comerciais.

Apresentar Declaração de garantia específica para este processo licitatório, de
no mínimo 05 (cinco) anos, contra eventuais defeitos de fabricação, assinada
por responsável devidamente acreditado.

unidade 26 R$ 7.204,14 R$ 187.307,64

12
71 Sofá modular 1 lugar, cor preta, unidade 29 R$ 5.910,71

R$ 171.410,59



com as seguintes dimensões aproximadas: altura de 86cm, largura de 1,08m,
profundidade de 73cm, encosto com altura de 38cm e largura de 69cm, assento
com largura de 69cm e profundidade 52cm situado a 49cm de altura, em
conformidade com o padrão de mobiliário já usado atualmente pelo órgão.
Características:
Base: Estrutura confeccionada em aço tubular 20x20x1, 5 mm cortados em 45°
e soldados pelo sistema de solda TIG, que permite um fechamento total sem
respingos e bolhas com perfeito acabamento(polimento), todo estrutura com
sistema de fixação através de parafusos métricos com revestimento cromado,
sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito diretamente ao piso.
Encosto: Almofadas em espuma lamina D33, com revestimento em forma de
“bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação soltas presas
através de encaixe na estrutura.
Assento: Estrutura do assento Chassi confeccionado em madeira aglomerada
com 15 mm de espessura, porcas garras embutidas com alta resistência
mecânica. Provida de superfície estofada em espuma expandida com 200 mm
de espessura e densidade D33, manta superior com camada sofá de espuma
expandida com costuras nas bordas para maior acabamento, criando desenhos
e design da linha.
Revestimento: Material Courvin com costuras duplas e acabamento que
dispensa uso de perfil nas bordas.
Braços: Apoia braço em almofadas em espuma lamina D33, com revestimento
em forma de “bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação
soltas presas através de encaixe na estrutura.

Referência: Modelo Sofá Modular Mondial C60SOF1L, Marca Caderode

imagem ilustrativa

72 Sofá modular 2 lugares, cor preta,
com as seguintes dimensões aproximadas: altura de 86cm, largura de 1,79m,
profundidade de 73cm, encosto com altura de 38cm e largura de 1,42m,
assento com largura de 1,42m e profundidade 52cm situado a 49cm de altura,
em conformidade com o padrão de mobiliário já usado atualmente pelo órgão.
Características:
Base: Estrutura confeccionada em aço tubular 20x20x1,5 mm cortados em 45°
e soldados pelo sistema de solda TIG, que permite um fechamento total sem
respingos e bolhas com perfeito acabamento(polimento), todo estrutura com
sistema de fixação através de parafusos métricos com revestimento cromado,
sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito diretamente ao piso.
Encosto: Almofadas em espuma lamina D33, com revestimento em forma de
“bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação soltas presas
através de encaixe na estrutura.
Assento: Estrutura do assento Chassi confeccionado em madeira aglomerada
com 15 mm de espessura, porcas garras embutidas com alta resistência
mecânica. Provida de superfície estofada em espuma expandida com 200 mm
de espessura e densidade D33, manta superior com camada sofá de espuma
expandida com costuras nas bordas para maior acabamento, criando desenhos
e design da linha. Conjunto com 02 lugares modulares
Revestimento: Material Courvin com costuras duplas e acabamento que
dispensa uso de perfil nas bordas.
Braços: Apoia braço em almofadas em espuma lamina D33, com revestimento
em forma de “bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação
soltas presas através de encaixe na estrutura.
Referência: Modelo Sofá Modular Mondial C60SOF2L, Marca Caderode

imagem ilustrativa:

unidade 38 R$ 6.741,33
R$ 256.170,54



73

Sofá modular 3 lugares, cor preta,

com as seguintes dimensões aproximadas: altura de 86cm, largura de 2,46m,
profundidade de 73cm, encosto com altura de 38cm e largura de 2,10m,
assento com largura de 2,10m e profundidade 52cm situado a 49cm de altura,
em conformidade com o padrão de mobiliário já usado atualmente pelo órgão.
Características:
Base: Estrutura confeccionada em aço tubular 20x20x1, 5 mm cortados em 45°
e soldados pelo sistema de solda TIG, que permite um fechamento total sem
respingos e bolhas com perfeito acabamento(polimento), todo estrutura com
sistema de fixação através de parafusos métricos com revestimento cromado,
sapatas em nylon fixadas na base evitando o atrito diretamente ao piso.
Encosto: Almofadas em espuma lamina D33, com revestimento em forma de
“bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação soltas presas
através de encaixe na estrutura.
Assento: Estrutura do assento Chassi confeccionado em madeira aglomerada
com 15 mm de espessura, porcas garras embutidas com alta resistência
mecânica. Provida de superfície estofada em espuma expandida com 200 mm
de espessura e densidade D33, manta superior com camada sofá de espuma
expandida com costuras nas bordas para maior acabamento, criando desenhos
e design da linha. Conjunto com 03 lugares modulares
Revestimento: Material Courvin com costuras duplas e acabamento que
dispensa uso de perfil nas bordas.
Braços: Apoia braço em almofadas em espuma lamina D33, com revestimento
em forma de “bolsa” e zíper na parte inferior, sem qualquer tipo de fixação
soltas presas através de encaixe na estrutura.

Referência: Modelo Sofá Modular Mondial C60SOF3L, Marca Caderode

imagem ilustrativa

unidade 25 R$ 9.406,21 R$ 235.155,25

-
74 Bancada de Laboratório de Informática educacional,

medindo 0,75 m x 5,73 m x 0,66 m cada, em MDF cor: Atenas/marfim
(madeira)/ branca, pés em madeira maciça na cor tabaco, portas com chave,
passagem para cabos e fechamentos vazados para ventilação, bordas
arredondadas, reforço de metal no chanfro da fechadura para dificultar o
vandalismo, suporte interno no compartimento do gabinete, abertura da porta
de 270º. A bancada deve ser de seis lugares, possuir seis repartimentos para
acomodar computadores desktops, trancados por portas com fechaduras e
respectivas chaves. Os repartimentos para passagens de fios também devem
possuir portas com fechaduras e respectivas chaves. Todas as fechaduras
devem possuir chaves com o mesmo segredo. A bancada deve ser entregue
montada. Com garantia de 1 ano. 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

unidade 113 R$ 3.199,27
R$ 361.517,51



Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

-
75 Mesa de laboratório de informática educacional, medindo 1.80m de

comprimento, 610cm de profundidade, por 77cm de altura, com espaço atrás
da mesa para esconder os cabos, em MDF cor branca, pés em madeira maciça
na cor tabaco, portas com chave, passagem para cabos e fechamentos vazados
para ventilação, bordas arredondadas, reforço de metal no chanfro da
fechadura para dificultar o vandalismo, suporte interno no compartimento do
gabinete, abertura da porta de 270º. A bancada deve ser de seis lugares, possuir
seis repartimentos para acomodar computadores desktops, trancados por portas
com fechaduras e respectivas chaves. Os repartimentos para passagens de fios
também devem possuir portas com fechaduras e respectivas chaves. Todas as
fechaduras devem possuir chaves com o mesmo segredo. A bancada deve ser
entregue montada. Com garantia de 1 ano. 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

unidade 170
R$ 1.089,45 R$ 185.206,50



Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

- 76

Nicho hexagonal, estilo colmeia, em MDF, cor branca, com as seguintes
dimensões: Comprimento 30cm (Comprimento de cada parte do hexágono
15cm), Largura/profundidade 10cm, Altura 26,5cm, Espessura 20mm, com
respectivos parafusos e buchas para instalação. Inclusos instalação e fixação.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05 (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Imagem ilustrativa do layout do objeto.

Cor padrão do IFTO: Atena Marfim. (ou definida pelo IFTO)

O produto deverá ser entregue montado.

unidade 155 R$ 333,88 R$ 51.751,40

-
77 MESA REFEITÓRIO 06 LUGARES

Tampo: com formato retangular, em madeira MDP, com espessura mínima de
25mm, formando uma peça única; Revestimento em laminado melaminico de
alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte
superior e inferior do tampo, na cor a definir; Bordas retas, em todo seu
perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com
3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor do tampo), contendo raio da
borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966
– Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); A parte inferior do

unidade 79
R$ 3.622,09 R$ 286.145,11



tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de
fixação do tampo à estrutura metálica da mesa.

Estrutura da mesa e banco: Estrutura composta por 04 pés e travessas laterais;
Os pés e as travessas são confeccionados em tubo de aço (SAE 1010/1020)
com secção retangular 50X30MM, com espessura de 1,2mm no mínimo,
soldada pelo processo MIG, sem arestas cortantes.

Assento: seis cadeiras Assento: Moldado anatomicamente em Polipropileno
homopolímero reciclado, sendo um material ecologicamente correto, de fácil
higienização, na cor a definir.

Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem o acumular
sujeira ou determinar a postura incorreta e impedir o fluxo sanguíneo normal
do usuário;

Deverá conter respiradores, para melhor aeração e transpiração do usuário;

Fixado na estrutura por meio de 04 rebites de alumínio 4,8x35mm ou por
parafusos, proporcionando maior resistência a qualquer tipo de esforço não
convencional;

Medidas aproximadas: Largura 467 mm e profundidade 410 mm, podendo ter
variação de 5% para mais ou para menos.

Encosto: Moldado anatomicamente em Polipropileno homopolímero reciclado,
sendo um material ecologicamente correto, de fácil higienização, na cor a
definir.

Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem acumular
sujeira;

Deverá conter respiradores, para melhor aeração e transpiração do usuário.

A fixação do encosto na estrutura será por meio de encaixe moldado no
próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um em cada lado da
estrutura. Plug de fixação injetado em polipropileno copolímero, na mesma cor
do encosto;

Medidas aproximadas: Largura 470 mm e extensão vertical do encosto 340
mm, podendo ter variação de 5% para mais ou para menos.

Estrutura: Composta por 04 pés, confeccionada em tubo de aço carbono 1020,
com formato oblongo medindo 16x30 mm, espessura da parede de 1,20 mm,
utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto;

A ligação e estruturação das peças em tubo oblongo serão confeccionadas em
tubo de aço carbono ¾, espessura da parede de 1,50mm;

A estrutura de união do assento ao encosto possui na parte sob o assento seis
furos com diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O primeiro furo distanciado
35 mm da parte frontal do tubo e os outros distanciados, respectivamente,
98mm e 88mm considerando o primeiro furo. Possui também dois furos com
diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte superior da estrutura a 63mm da
extremidade, para fixar o encosto;

Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os
locais onde houver solda;

Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9
banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino,
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e
secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem,
preparando a superfície para receber a pintura;

Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de
buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca
milimétrica e arruelas de pressão;

Acabamento e montagem: Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber
pré-tratamento químico por imersão e lavagem, preparando a superfície para
receber a pintura.

Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir.

Deverá apresentar juntamente com a proposta sob pena de desclassificação os
seguintes documentos:



-Deverá apresentar Certificado de Regularidade de cadastro de atividade
potencialmente poluidor emitido pelo IBAMA devidamente registrado com a
razão social da empresa, a mesma poderá ser consultada online a sua
veracidade;

-Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO,
demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003;

-Relatório de ensaio, emitido por laboratório, determinação da espessura da
película seca sobre superfícies rugosas - métodos de ensaio de acordo com a
norma 10443:2008, com no mínimo 200microns de espessura;

- Deve apresentar certificado/parecer de comprovação de atendimento a
Norma Regulamentadora NR17 emitida por ergonomista.

- Deve apresentar certificado e/ou relatório e/ou laudo de conformidade
técnica conforme a ABNT NBR 8094 realizado por laboratório acreditado pelo
INMETRO. Mínimo de 1000Hh com grau

- Deve apresentar certificado e/ou relatório e/ou laudo de conformidade
técnica conforme a ABNT NBR 8095 realizado por laboratório acreditado pelo
INMETRO. Mínimo de 1500Hh com grau

- 78

Quadro branco liso, escolar, 310 x 120 cm, lousa profissional com moldura
de alumínio. Especificações: Quadro confeccionado em MDF 9mm,
sobreposto por laminado melamínico (Fórmica ou Pertech); Moldura em
alumínio nas cores Anodizado (Fosco), Branco ou Preto; Espessura da
moldura: 15mm lateral e 25mm de frente; pode ser fixado na Horizontal ou
Vertical; Acompanha kit para instalação (kit com parafusos e buchas para
fixação em parede de alvenaria) e suporte em alumínio para marcador e
apagador de 20 a 50cm de acordo com o comprimento do quadro. 

Inclusos instalação e fixação.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05  (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, tal
certificação deverá estar em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a
procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de
reflorestamento;

Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico
Federal do Ibama, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade
válido com chave de Autenticação.

unidade 106 R$ 1.502,04 R$ 159.216,24
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Quadro Branco móvel e magnético, com Cavalete em Alumínio 1,80 X 1,20.
Quadro Branco com Cavalete em Alumínio. Quadro Branco com Rodízios.
Cavalete em aluminio composto por duas barras, possui 04 rodizios com trava
nos dois rodízios dianteiros ealtura de 1,68m (total do chão de 1,74m).
Moldura do quadro em alumínio, espessura total da moldura de 17mm, sua
superficie em fórmica. Exclusivo sistema de regulagem de altura do quadro.
Utiliza marcadores próprios para Quadro Branco. Fundo com proteção anti-
umidade. Fácil para escrever e apagar. Grande durabilidade. Inserção de chapa
metálica sob a superfície branca, possibilitando a escrita e fixação de imãs. 

Inclusos instalação e fixação.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05  (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

unidade 49 R$ 1.502,04 R$ 73.599,96
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Quadro em vidro temperado com as seguintes dimensões: 2m de largura por
1,20 m de altura, com espessura de 6 milímetros. Com película de fundo
branco para possibilitar a escrita, com seis orifícios próximos as bordas e seus
respectivos suportes metálicos para fixação na parede, inclusos instalação e
fixação.

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA:

Apresentar declaração de Garantia específica para este processo licitatório,
assinada por responsável devidamente acreditado, de no mínimo 05  (cinco)
anos contra eventuais defeitos de fabricação;

Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com
identificação de marca Linha/modelo e caso haja código de certificação,
deverá informá-lo para comprovação com a especificação técnica e
documentação apresentada.

unidade 112 R$ 1.507,58 R$ 168.848,96
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CONJUNTO INFANTIL 01 MESA OITAVADA COM 08 CADEIRAS DE
MADEIRA COLORIDAS
TAMPO MDF; BASE; MDF / CADEIRA: ENCOSTO: MDF; ASSENTO:
MDF; PÉS; FERRO. ALTURA 57
LARGURA 104 PROFUNDIDADE 104 CM. CADEIRA: ALTURA 58
LARGURA 26 PROFUNDIDADE 35
CM.

unidade 11 R$ 2.738,37 R$ 30.122,07

- 82

Poltrona Amamentação + puff baú
76 cm de largura
60 cm profundidade
1,02 cm de altura
variação (+-10 cm)

Peso suportado: até 120 kg

Balanço suave
Encosto e assento fixos
Revestimento em corino
Sustentação com percintas elásticas de alta resistência;
Espuma em tratamento anti-mofo e densidade D-23 no assento e D-20 no
encosto com percintas elásticas;
Estrutura em madeira de pinus e eucalípto de reflorestamento com imunização
contra mofo, cupim e microrganismos 

Puff:
33cm larg. x 38cm prof. x 33cm alt.
variação (+-10 cm)

Cor preferencial: cinza

unidade 11 R$ 970,77 R$ 10.678,47

- 83 Idem ao item 41 - Cota reservada 5% unidade 30 R$ 2.440,12 R$ 73.203,60

- 84 Idem ao item 66 - Cota reservada 20% unidade 54 R$ 1.001,59 R$ 54.085,86

- 85 Idem ao item 67 - Cota reservada 20% unidade 39 R$ 685,03 R$ 26.716,17

- 86 Idem ao item 74 - Cota reservada 20% unidade 23 R$ 3.199,27 R$ 73.583,21

- 87 Idem ao item 75 - Cota reservada 20% unidade 34 R$ 1.089,45 R$ 37.04130

- 88 Idem ao item 77 - Cota reservada 20% unidade 16 R$ 3.622,09 R$ 57.953,44

- 89 Idem ao item 63 - Cota reservada 19% unidade 95 R$ 802,82 R$ 76.267,90

- 90 Idem ao item 64 - Cota reservada 20% unidade 21 R$ 2.501,84 R$ 52.538,64



- 91 Idem ao item 65 - Cota reservada 20% unidade 87 R$ 441,04 R$ 38.370,48

- 92 Idem ao item 35 - Cota reservada 20% unidade 28 R$ 1.797,96 R$ 50.342,88

1.2. Para todos os itens o licitante deverá apresentar Catálogo dos produtos cotados, em
língua portuguesa, com nível de informação suficiente para avaliação do Pregoeiro e sua
Equipe, demonstrando a adequação da linha de mobilizado da licitante às especificações
requeridas neste  Termo de Referência, podendo inclusive, a critério da Administração,
solicitar amostra para melhor avaliação do(s) produto(s) sob pena de desclassificação.

1.3. Todas as medidas mencionadas nos itens licitados  (CxLxH) são estimativas, podendo
ocorrer uma variação máxima de 5% nas medidas para mais ou para menos).

1.4. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s):

Item Araguaína Araguatins Colinas do
Tocantins Dianópolis Gurupi Palmas Paraíso do

Tocantins Reitoria
Avançado

Formoso do
Araguaia

Avançado Lagoa
da Confusão

Avançado
Pedro Afonso

1 2 6 0 0 6 10 5 15 2 0 10
2 2 15 20 6 3 12 5 20 5 5 6
3 3 12 0 10 7 10 3 10 5 4 10
4 0 17 6 6 7 31 5 4 10 5 15
5 1 3 6 0 0 10 7 0 0 0 10
6 1 3 0 0 3 8 6 5 3 0 5
7 0 10 10 0 6 26 0 5 5 3 10
8 1 3 0 0 3 3 1 5 2 2 4
9                      
10 0 0 0 0 0 15 0 5 5 5 0
11 0 2 0 0 0 8 0 5 0 0 8
12 0 3 0 0 4 11 0 5 2 2 5
13 0 5 6 0 4 10 2 0 3 3 6
14 0 3 0 0 0 10 0 0 3 2 5
15 0 3 0 0 4 15 2 0 3 2 4
16 0 2 0 2 0 10 0 0 0 0 6
17 0 3 0 0 6 15 5 0 3 0 6
18 0 3 0 0 15 8 8 0 2 3 10
19 0 2 0 0 5 8 0 0 3 3 6
20 0 0 0 0 0 5 0 0 3 0 5
21 0 12 0 0 0 26 4 5 0 0 5
22 0 3 2 0 3 5 2 10 3 3 2
23 0 2 0 0 0 5 0 5 2 0 2
24 0 3 0 0 2 8 0 5 0 0 0
25 0 3 0 0 0 8 0 0 0 0 0
26 0 2 0 0 16 8 12 0 0 0 10
27 0 0 20 0 0 11 4 5 0 0 6
28 0 0 0 0 0 11 2 5 0 0 6
29 8 4 15 7 12 12 30 5 10 5 10
30 0 4 5 0 0 12 0 0 0 0 5
31 3 7 5 0 4 17 8 5 3 3 5
32 0 8 0 0 6 15 5 2 2 2 5
33 2 5 0 0 0 5 2 0 0 0 6
34 2 5 10 0 0 13 10 0 15 0 8
35 - 25 - - 16 15 6 - 10 10 30
36 5 0 0 0 14 11 4 5 5 0 5
37 0 30 20 0 0 70 30 25 60 120 12
38 0 15 0 0 0 55 10 12 5 8 15
39 0 5 0 0 24 15 20 10 2 0 10
40 0 35 100 0 0 156 15 15 20 20 15
41 0 40 0 0 180 150 10 0 50 50 80
42 5 5 3 0 0 15 4 5 5 5 8
43 0 5 3 0 0 20 0 5 0 0 5
44 2 10 0 0 0 55 15 20 0 0 8
45 0 8 0 0 0 35 0 15 0 0 6
46 40 5 0 0 0 45 0 10 2 0 12



47 0 3 0 0 1 15 3 11 0 0 5
48 40 5 0 0 0 45 0 20 0 0 12
49 0 3 0 0 1 15 8 5 5 0 5
50 0 10 0 0 0 45 0 0 0 0 10
51 0 5 0 0 0 30 0 10 5 0 10
52 0 0 0 0 0 45 0 30 60 120 10
53 40 10 0 0 0 30 0 30 60 50 10
54 0 0 0 0 0 25 0 2 10 10 20
55 0 20 0 0 24 100 24 2 0 0 10
56 0 5 10 5 10 20 5 0 0 0 20
57 0 15 0 0 20 35 5 2 15 20 20
58 0 0 12 0 5 25 6 0 5 2 20
59 0 0 0 0 1 0 0 0 2 2 0
60 0 10 0 0 20 35 5 0 15 20 20
61 0 20 0 0 0 45 0 0 0 0 150
62 0 300 0 0 0 60 0 0 0 0 100
63 0 15 0 0 90 50 0 0 150 0 100
64 0 30 0 0 0 4 15 0 10 10 13
65 0 30 0 0 0 73 15 10 100 20 100
66 0 0 0 0 0 36 0 0 50 80 50
67 0 0 0 0 40 35 0 0 21 50 10
68 0 0 0 0 0 10 0 6 0 0 6
69 0 0 0 0 0 15 0 2 2 2 2
70 0 5 0 0 0 10 0 2 3 4 2
71 0 0 0 0 2 10 2 5 2 2 6
72 0 5 3 0 2 15 2 5 2 2 2
73 0 5 1 0 2 10 1 0 2 2 2
74 0 5 26 0 0 12 6 0 24 17 0
75 0 0 10 6 26 30 0 0 24 40 0
76 0 10 5 0 10 15 5 40 20 30 20
77 0 10 5 0 0 24 0 0 10 2 12
78 0 10 15 0 33 25 3 0 10 0 10
79 0 0 5 2 2 15 1 2 10 4 8
80 0 0 3 0 64 12 6 8 4 3 12
81 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
82 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
83           30          
84           54          
85                 39    
86                   23  
87         34            
88           16          
89         95            
90           21          
91           87          
92 2   20 4       2      

1.5. O(s) bens  objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da ata
de registro de preço prorrogável na forma do art. 105 da Lei n° 14.133 de 2021.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 10742006000198-0-000001/2023

II - Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III - Id do item no PCA: 93



IV - Classe/Grupo: 7125 - ARMÁRIOS E ESTANTES

V - Identificador da Futura Contratação: 158131-14/2022

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. ​Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 –
Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observados, o Decreto n. 7.746/2012
(Regulamenta o art. 3º da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e
práticas para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública) e as Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a aquisição ou
locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que
recebam retrofit), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio
ambiente.

4.2. Deverá ser atendido aos requisitos ambientais dispostos na descrição do item, disposto
no item 1.1 deste termo de referência.

4.3. O Licitante deve atender, no que couber:

4.3.1. Apresentar atestação (certificados FSC-Conselho de Manejo Florestal ou CERFLOR-
Certificado de Manejo Florestal) da madeira na condição de consumidor final, que comprove
o uso sustentável das florestas brasileiras, como forma garantir o cumprimento do objetivo
de a administração efetuar contratação sob os critérios mais avançados de sustentabilidade,
nos termos da Lei nº 12.349/2010 ao art. 3º da Lei de Licitações, que coloca a
sustentabilidade como parte do problema a ser considerado nas contratações públicas.

4.3.2. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no
Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 03 de março de 2013, só será admitida a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

4.3.2.1. Para os itens de móveis para escritório - armários:  o Pregoeiro solicitará ao
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
imediatamente, o  certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR
13.961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO;

4.3.2.2. Para os itens de móveis para escritório - mesas: o Pregoeiro solicitará ao licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente,
o  certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.966:2008 ou
versão posterior, emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO;

4.3.2.2.1. No mesmo intento, para o grupo de mobiliário certificado com as normas da
ABNT 13.961 e 13.966 será exigido o certificado de conformidade com a NBR–14020:2002 e
NBR–14024:2004.

4.3.2.3. Para os itens de móveis para escritório - cadeiras e poltronas:  o Pregoeiro
solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
imediatamente, o  certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR
13.962:2018 ou versão posterior, emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO;

4.3.2.4. Para os itens de móveis para escritório - estações de trabalho:  o Pregoeiro
solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
imediatamente, o  certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR
13.967:2011 ou versão posterior, emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO;

4.3.2.5. Para os itens que possuam  estofados:  o Pregoeiro solicitará ao licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente,
o  certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 15164:2004 ou
versão posterior, emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO;

4.3.2.6. Para os itens de mobiliário de aço:  o Pregoeiro solicitará ao licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, o
laudo de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 8.096:1983/ INMETRO

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


ASTM D 3359:09 / NR-17, NBR 9.209:86 / NBR 10.443:08 / NBR 11.003:2009, ou
versões posteriores, emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO;

4.3.2.6.1. As normas supramencionadas para mobiliário de aço avaliam a resistência,
durabilidade e estabilidade do produto como um todo, passando pelos ensaios técnicos.
Desta forma, faz-se o melhor uso do erário. Desta forma, faz-se o melhor uso do erário.
ASTM D 3359/17 com resultado igual ao grau 5º, em caso de avarias acidentais a tinta não
destaca da superfície em que está aplicada. Laudo 9209/86 atesta a preparação da superfície
de pintura, tratamento necessário para se obter a resistência à corrosão e a minimização das
porosidades deixadas pela fosfatização. Laudo NBR 8095/2016 atesta a corrosão por
exposição atmosfera úmida saturada, laudos importantes devido ser uma região equatorial
quente e úmida. Laudo NBR 8094/83. Laudo NBR 8096/1983 atesta o material metálico
revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre, Laudo NBR
5841/2015 estabelece escalas designativas da densidade de distribuição e do tamanho das
bolhas constatadas em superfícies pintadas. Laudo NBR ISO 4628-3/2015 Avaliação da
degradação de revestimento , designa a quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade
de mudanças uniformes na aparência e avaliação do grau de enferrujamento.

4.3.2.7. As normas supramencionadas para mobiliário de madeira e estofados avaliam a
resistência, durabilidade e estabilidade do produto como um todo, passando pelos ensaios
técnicos definidos pela ABNT. Desta forma, faz-se o melhor uso do erário.

4.3.2.8. Eventual relatório de Ensaio deverá vir acompanhado de informação necessária
e suficiente para perfeita identificação do modelo/linha do ensaiado(a). Os relatórios
deverão demonstrar a constituição do produto, mencionando os materiais usados na
fabricação, bem como suas características e desempenho

4.3.2.9. Também será necessária a comprovação de atendimento de que a preparação da
pintura do mobiliários possuam qualidade pretendida. Sugere-se o laudo de corrosão
atmosférica, considerando níveis de umidade do ar e, principalmente, contado com água
durante processos de limpeza, considerando que os moveis são de difícil locomoção ou tal
impossibilidade dos mesmos. Para tanto, a certificação de processo de pintura coadunam-
se bem com as necessidades.

4.3.2.9.1. Todos os laudos/certificados devem ser emitidos por laboratório acreditado
pelo INMETRO ou pelo CGCRE, ou certificado de atendimento conforme a PE-289 emitido
pela ABNT.

4.3.2.10. Deve constar no Edital a exigência de laudo de ergonomia em conformidade com
a NR-17 do (MTE), emitido por engenheiro de segurança do trabalho, médico de segurança
do trabalho ou profissional com especialização em ergonomia ou outro competente
devidamente habilitado para tal finalidade. O laudo deve ser entregue acompanhado dos
demais documentos técnicos.

4.3.2.11. Quanto aos requisitos de sustentabilidade tem que a Certificação Florestal são
certificações voluntárias que atestam a identificação de critérios e indicadores de
sustentabilidade do manejo florestal relativo a toda a cadeia de custódia da matéria-prima.

4.3.2.12. O Rótulo Ecológico ABNT é um programa de rotulagem ambiental (Ecolabelling),
que é uma metodologia voluntária de certificação e rotulagem de desempenho ambiental
de produtos ou serviços que vem sendo praticada ao redor do mundo.

4.3.3. Para os itens enquadrados no Anexo I da IN nº 06/2013, de 15 de março de 2013
IBAMA/MMA:  o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não aceitação da proposta,
o  CTF/APP (Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais)  acompanhado pelo Certificado de
Regularidade  VÁLIDO, do fabricante ou licitante enquadrado pelo Art. 2º, V da IN nº
06/2013 IBAMA/MMA, nos termos do ANEXO I da mesma Instrução Normativa, e
conforme o Art. 17, da Lei nº 6.938/1981, e legislação correlata.

4.3.3.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro
logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e
anexando-o ao processo;

4.3.3.2. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o
licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob
as penas da lei.

Subcontratação

4.4. ​Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.1. ​O prazo de entrega dos bens é de 60 dias, contados do(a) recebimento da nota de
empenho, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

ÓRGÃO UNIDADE Endereço

 

 

IFTO

Reitoria
Av. Teotônio Segurado, Lote 08, Conjunto 01, Quadra 202,
ACSU-SE20, Plano Diretor Sul, Palmas-TO - CEP: 77.020-
450. TEL: (63)-3229-2200/2257

Campus Avançado
Lagoa da Confusão

Rua João Maximino de Alencar, nº 728, centro
Lagoa da Confusão - TO 
CEP: 77.493-000 
Telefone: (63) 99942-6257 | E-mail:
lagoadaconfusao@ifto.edu.br

Campus Avançado
Formoso do Araguaia

Rua do Açude/Lago Municipal, s/n, Centro, próximo ao Lago
Municipal
Formoso do Araguaia - TO, CEP: 77.470-000
Telefone: (63) 3357-1982 | E-mail: formoso@ifto.edu.br

Campus Avançado
Pedro Afonso

Avenida das mongubeiras, Setor aeroporto, nº 410, CEP Nº
77.710-000.

Campus Dianópolis Rodovia TO 040, KM 349, LOTE 01, Loteamento Rio
Palmeira, Dianópolis – TO.  (fone: 63 - 9992-5276)

Campus  Paraíso do
Tocantins

BR 153, KM 480, Distrito Agroindustrial
Paraíso do Tocantins - TO
CEP: 77.600-000, Caixa Postal 151
Telefone: (63) 3361-0300 | E-mail: paraiso@ifto.edu.br 

Campus Araguaína Rua Paraguai, nº 01, Quadra 56, CEP Nº 77.827-050, Setor
Simba, Araguaína-TO. TEL: (63)3414-0446. 

Campus Araguatins

Povoado Santa Teresa - Km 05, Zona Rural
CEP 77.950-000 Araguatins - TO
(63) 3474-4800/4828
portal.edu.br/araguatins - araguatins@ifto.edu.br

Campus Colinas do
Tocantins

Av. Bernardo Sayão, Lote 29B, Setor Santa Maria, Chácara
Raio de Sol - lote 29B - Colinas doTocantins -TO, CEP nº:
77.760-000

(63) 99972-2908

Campus Palmas
Endereço: AE 310 Sul, Avenida LO 05, s/n, Plano Diretor Sul
Palmas - TO CEP: 77.021-090
Telefone: (63) 3236-4009/4000 | E-mail: palmas@ifto.edu.br

Campus Gurupi Alameda Madri Esquina com a Rua Saragoça, nº 545, Jardim
Sevilha, CEP Nº 77.410-470. TEL Nº (63) 3311-5400/5410

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. ​O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo 5 anos, ou o definido na descrição do objeto, disposto no item 1.1 deste Termo de
Referência, sendo válido o maior entre os dois. E deve ser contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período
restante.



6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II)

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.12.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
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7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8
DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. ​Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.21.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação  [patrimônio líquido mínimo] de 1% do  [valor total estimado da
parcela pertinente].

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.27. ​O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

8.28. ​Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido o objeto.

8.28.1. MÍNIMO DE 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA devidamente assinado
pela empresa contratante,  expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
onde fique comprovada que a licitante tenha executado, o fornecimento de no mínimo 10%
do valor total orçado para o grupo/lote participante, de materiais  compatíveis  com as
características do objeto constante deste Termo de Referência.

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.​

8.28.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$  16.215.891,49  (Dezesseis milhões,
duzentos e quinze  mil, oitocentos e noventa e um  reais com quarenta e nove  centavos),
conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: 26424/158489;

II - Fonte de Recursos: 1051000000;

III - Programa de Trabalho: 170845;

IV - Elemento de Despesa: 449052-42;

V - Plano Interno:   L20RLP3552N;

 
Paraíso do Tocantins, 2 de agosto de 2023

Equipe responsável pela elaboração do Termo:

Fabricio Barbosa da Costa
Bruno Almeida Ribeiro Candido

Naylon Barroso Gomes
Equipe de planejamento da contratação

PORTARIA PSO/REI/IFTO Nº 74/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023
 

Aprovado por:

Hosana Maria Ribeiro
Diretora-geral substituta do Campus Paraíso do Tocantins

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


Documento assinado eletronicamente por Fabricio Barbosa da Costa,
Coordenador, em 08/08/2023, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2078080 e o código CRC 03955AFB.

Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial — CEP 77.600-000
Paraíso do Tocantins/TO — (63) 3361-0300
portal.ifto.edu.br — reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23234.004762/2023-31 SEI nº 2078080

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

 

 
ESTUDO PRELIMINAR

    

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Número do processo: 23234.004762/2023-31.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Aquisição de mobiliários para o IFTO.

2.2. Ao longo dos anos as unidades do Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia do Tocantins veem adquirindo móveis dentro de seus limites orçamentários e
estabelecendo determinado padrão que atenda às necessidades da Instituição. Ressalte-se
que, a reorganização de setores,  nomeação de novos servidores e ingresso contínuo de
estudantes perfazem um planejamento cíclico quanto à aquisição de mobiliários diversos.

2.3. Ainda, salientamos que as aquisições, objeto do presente processo, tem por
fim atender as demandas inerentes às atividades administrativas bem como contribuir para
que o processo de ensino-aprendizagem seja baseado no aprender-fazer, na discussão e
(re)construção e significação do conhecimento, da importância das relações entre a teoria e
pratica, sendo portanto, imprescindível na formação integral dos alunos e professores,
atingindo a missão institucional.

2.4. É sabido que como parte dos procedimentos necessários ao perfeito
funcionamento dos ambientes de trabalho das unidades, faz-se necessário que sejam
disponibilizados meios adequados, dentre os quais, a obtenção de um espaço físico
satisfatório, visando um ambiente laboral ergonômico e que torne a atividade fim mais
eficiente.

2.5. Não obstante as situações elencadas acima e ainda em decorrência da
obsolescência, justifica-se a necessidade de aquisição para recompor o mobiliário da
Instituição, visando melhores condições de trabalho além de oferecer novas estruturas para
o desenvolvimento das atividades, ampliando  e melhorando o atendimento aos assistidos.

2.6. O quantitativo expressado, toma como base a expansão e reposição dos
materiais conforme planejamento da gestão.

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  Gerência de Administração
Responsável pela demanda: Naylon Barroso Gomes                     Matrícula/SIAPE: 1245271
E-mail: gam.paraiso@ifto.edu.br                                                 Telefone: ( 63 ) 3361-0300

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues
acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão,
comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos
materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante .



4.2. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à
sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e
atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes.

4.3. Comprovação de que a licitante atue dentro do segmento licitado e assegure
que a prestação dos serviços sejam realizadas.

4.4. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a
presente licitação observará sempre que possível, os seguintes critérios elencados na IN nº
01 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

c) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio(Hg), Chumbo (Pb), cromo hexavalente(Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados(PBBs), éteres difenilpolibromados(PBDEs).

4.5. ​Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.5.1. Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para
produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 –
Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observados, o Decreto n. 7.746/2012
(Regulamenta o art. 3º da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios e
práticas para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública) e as Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a aquisição ou
locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia (ENCE) nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que
recebam retrofit), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio
ambiente.

4.6. Deverá ser atendido aos requisitos ambientais dispostos na descrição do item,
disposto no item 1.1 deste termo de referência.

4.7. O Licitante deve atender, no que couber:

4.7.1. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada
no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 6, de 03 de março de 2013, só será admitida a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

4.7.2. Para os itens enquadrados no Anexo I da IN nº 06/2013, de 15 de março de
2013 IBAMA/MMA:  o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não aceitação da
proposta, o CTF/APP (Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais)  acompanhado pelo Certificado de
Regularidade  VÁLIDO, do fabricante ou licitante enquadrado pelo Art. 2º, V da IN nº
06/2013 IBAMA/MMA, nos termos do ANEXO I da mesma Instrução Normativa, e
conforme o Art. 17, da Lei nº 6.938/1981, e legislação correlata.

4.7.2.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro
logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e
anexando-o ao processo;

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


4.7.2.2. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o
licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob
as penas da lei.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1. Será utilizado, para efeito de estimativa de preço, a média dos valores obtidos
na pesquisa de preços, na forma prevista no art. 6º da IN n.º 65/2021.

*  Para cotação dos itens, foram utilizados a combinação dos preços previstos nos Incisos I, II
e IV do art. 5º da IN n.º 65/2021

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1. Aquisições de mobiliários para todo o IFTO.

6.2. A contratação justifica-se devido a necessidade de adquirir móveis para
assegurar as atividades finalísticas e meio da instituição

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1. O quantitativo expressado, toma como base a expansão e reposição dos
materiais conforme  planejamento da gestão, e detalhado em cada plano de trabalho
preenchido por cada uma das unidades do IFTO.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Determinada no item 1 do Termo de Referência.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. A busca da padronização dos mobiliários já é uma realidade em diversos
órgãos da administração pública. O ato de mobiliar uma determinada repartição não se
limita a uma simples compra de móveis de medidas e funcionalidades previamente
estabelecidas, já que o ambiente laboral pressupõe um planejamento harmônico de layout,
por isso, a necessidade de estabelecer grupos, objetivando primar por um conjunto de
móveis padrões, a exemplo de cores de mesma tonalidade, design e acabamento, de modo a
não prejudicar esse conjunto.

9.2. O Decreto 10.024/2019, no art. 3º, inciso II, e o 7º, parágrafo único, reforça a
importância da padronização, e deixa claro que não existe impedimento para a
Administração fixar padrões mínimos de qualidade e desempenho, através de requisitos
técnicos, o que somente pode ser alcançado através da composição de grupos, como
procedido.

9.3. Desta forma, recomenda-se a reunião em lotes, que assim busca dar máxima
eficiência às aquisições pretendidas, agrupando, que podem assim ser atendidos pelo bens
de características semelhantes e de mesma natureza mesmo fornecedor. Porém, itens
heterogênios deverão ser licitados por item.

9.4. Outrossim, a licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de
contratações, o que constituiria um ônus excessivo de gestão no acompanhamento desses
instrumentos para a Administração, sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e da
dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a
celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa, tal como
inserto no ACÓRDÃO Nº 5301/2013 – TCU – 2ª Câmara (Proposta de Deliberação, itens
13/14).

9.5. Finalmente, a constituição de lotes temáticos visa racionalizar a gestão da ata
de registro de preços, balanceando a quantidade de contratos (substituídos pelas notas de
empenho) decorrentes da licitação a serem gerenciados, conforme Acórdão 5301/2013-
Segunda Câmara do TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos – 2013.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Foi realizado em anos anteriores, contratações  similares no âmbito do  IFTO,
conforme disposto nos processos administrativos SEI  23236.023971/2018-05,
23234.009944/2020-56.



11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1. O Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI do IFTO 2020-2024 conta com
20 objetivos, estes compostos de diversas metas. A presente contratação relaciona-se
diretamente com 4 desses objetivos. São eles:

a) Objetivo 1 - Induzir o Desenvolvimento Regional Sustentável;

b) Objetivo 2 - Assegurar aos alunos condições de permanência e conclusão com êxito;

c) Objetivo 5 -  Integrar as ações de ensino, pesquisa e extensão como ato educativo e
pedagógico;

d) Objetivo 7 - Desenvolver a infraestrutura das unidades do IFTO;

e) Objetivo 14 - Manutenção e Melhoria da infraestrutura dos campi.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1. Assegurar a continuidade das atividades administrativas e finalísticas das
unidades do IFTO, proporcionando as condições mínimas necessárias.

13. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2023

I - ID PCA no PNCP: 10742006000198-0-000001/2023

II - Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III - Id do item no PCA: 93

IV - Classe/Grupo: 7125 - ARMÁRIOS E ESTANTES

V - Identificador da Futura Contratação: 158131-14/2022

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

14.1. Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas
pela Administração previamente à celebração do contrato ou instrumento similar, nem
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual
ou adequação do ambiente da organização.

14.2. Pode haver a necessidade de adequação da infraestrutura física em algumas
localidades, alterações de leiaute, contudo, por se tratar se bens similares àqueles já
utilizados pelo departamento há vários anos, as modificações deverão ser pontuais e do
cotidiano de contínua melhoria das condições de trabalho dos servidores.

14.3. No ato de recebimento dos objetos, o setor competente pelo recebimento de
Material deverá:

I - viabilizar as ações planejadas para acompanhar as entregas das amostras (caso haja
necessidade de solicitação);

II - acompanhar o recebimento dos materias;

III - analisar a conformidade com as especificações do termo de referência, a qualidade
– matéria-prima, componentes, colagens, pintura, etc, o acabamento – esmero na
fabricação, junção das peças, igualdade das medidas, pintura, bem com compatibilidade com
o mobiliário já existente do Departamento.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1.   A falta de exigência de certificações quanto aos produtos eventualmente
adquiridos e das empresas fornecedoras, pode gerar impactos negativos na cadeia de
fornecimento de móveis com selo de sustentabilidade

15.2. A falta de responsabilidade no ciclo de vida dos insumos pode acarretar
prejuízos ambientais, como a poluição de metais pesados e outros compostos químicos
contidos nos produtos no solo e na água, quando eles chegam a aterros sanitários. Além
disso, alguns componentes possuem tempo de decomposição notavelmente lento para ser
completamente decomposto, prejudicando a vida na fauna e flora do planeta.

15.3. Dessa forma, pelo fato dos produtos eventualmente adquiridos serem
classificados como material permanente, e em conformidade com a Política Nacional de



Resíduos Sólidos, bem como nos normativos do Poder executivo federal, a Administração
obedecerá ao disposto na legislação específica que trata do desfazimento de bens da
Administração Pública, após o fim da sua vida útil, mediante o devido processo
administrativo.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

17.1. Diante do exposto, verifica-se que a aquisição dos itens que constam neste
estudo, nas condições e quantidades aqui descritas, são importantes para proporcionar
condições mínimas para a continuidade das atividades das unidades do IFTO.

 

Elaborado por:

Fabricio Barbosa da Costa
Bruno Almeida Ribeiro Candido

Naylon Barroso Gomes
Equipe de planejamento da contratação

PORTARIA PSO/REI/IFTO Nº 74/2023, DE 03 DE MARÇO DE 2023
 

Aprovado por:

Flávio Eliziário de Souza
Diretor-geral do Campus Paraíso do Tocantins

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Barbosa da Costa,
Coordenador, em 26/06/2023, às 20:53, conforme horário oficial de Brasília, com
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus Paraíso do Tocantins 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 62

 

O  Campus Paraíso do Tocantins do  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Tocantins, com sede na  Rodovia Br-153, Km 480,  Distrito Agroindustrial, Paraíso do
Tocantins-TO, Cep: 77.600-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0004-30, neste
ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de
...... de 20..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº
..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20.....,
processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mobiliários,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de
licitação  nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. ​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

   Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade
Máxima

Valor
unitário

Prazo de
Garantia

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2. ​Além do gerenciador, {não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
       
       
       



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

4.1.  ​Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. a​presentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. ​A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.3. ​Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. ​As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.​

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.​

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.



5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.



5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.



7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de



preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.



11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. ​No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

Paraíso do Tocantins, 07 de junho de 2023.
 

NOME DO SERVIDOR
Cargo/função

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 28/06/2023, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2019973 e o código CRC 263E03A9.

Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial — CEP 77.600-000
Paraíso do Tocantins/TO — (63) 3361-0300
portal.ifto.edu.br — reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23234.004762/2023-31 SEI nº 2019973
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

 
ANEXO III

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23234.004762/2023-31)

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº XX/2023,
QUE FAZEM ENTRE SI A AUTARQUIA, POR
INERMÉDIO  DO INSTITUTO FEDERAL DO
TOCANTINS E ..................................

 

 

A Autarquia, por intermédio do Campus Paraíso do Tocantins  do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, com sede na Rodovia Br-153, Km 480, Distrito
Agroindustrial, Cep: 77.600-000, na cidade de Paraíso do Tocantins/ Estado: TO, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 10.742.006/0004-30, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor-Geral,
Flávio Eliziário de Souza, nomeado pela PortariaREI/IFTO nº 545/2022, de 10 de maio de
2022, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 12 de maio de 2022, seção 2, portador
da Matrícula Funcional nº 2666086, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23234.004762/2023-31  e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 15/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação  de mobiliários,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição/ Especificação CATMAT  Unidade Valor
Unitário Quantidade Valor

Total
1       R$      
2            
3            
...            

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;



1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. ​O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. ​O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. ​Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. ​O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:​

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
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ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

10.1. ​Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;
2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
2.1. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato;
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a
...% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a
...% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a
...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes  da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. ​O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:

II - Fonte de Recursos:

III - Programa de Trabalho:

IV - Elemento de Despesa:

V - Plano Interno:

VI - Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária do Tocantins para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
 
 

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

 
 
 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 28/06/2023, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2020080 e o código CRC BE40FB7E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Rodovia Br-153, Km 480, Distrito Agroindustrial — CEP 77.600-000 Paraíso do Tocantins/TO — (63)
3361-0300

portal.ifto.edu.br — reitoria@ifto.edu.br

Referência: Processo nº 23234.004762/2023-31 SEI nº 2020080


